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Atividade econômica cresceu 2%
em outubro, mostra novo indicador

Anvisa recomenda ao governo exigência
de vacina para entrada no Brasil
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Câmara aprova texto-base
da MP que cria Auxílio Brasil

Mercosul lança campanha
digital contra o feminicídio
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,57
Venda:       5,57

Turismo
Compra:   5,55
Venda:       5,72

Compra:   6,24
Venda:       6,24

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

31º C

17º C

Sexta: Sol com
muitas nuvens e pan-
cadas de chuva à tar-
de. Muitas nuvens à
noite, sem chuva.

Previsão do Tempo

Macron pede
reunião para

debater morte
de migrantes
no Canal da

Mancha
O presidente francês,

Emannuel Macron, pediu uma
reunião de emergência, em ní-
vel europeu, para debater a cri-
se migratória. Ele quer um re-
forço imediato da ação da
agência europeia de fronteiras.
Macron avisa que a França não
permitirá que o Canal da Man-
cha se transforme em um ce-
mitério. O naufrágio de um
barco de refugiados causou, na
quarta-feira (24), a morte de
27 pessoas.

Na madrugada de quinta-
feira (25), a França deteve uma
quinta pessoa por suspeita de
tráfico humano, na sequência
do naufrágio.                Página 3

Agência
reguladora do
Chile aprova

uso da
CoronaVac em

crianças
A agência reguladora de saú-

de do Chile aprovou na quinta-
feira (25) a aplicação da Coro-
naVac, vacina contra a covid-19
do laboratório chinês Sinovac,
em crianças maiores de três
anos, ampliando seu uso no pla-
no de imunização local.

O país sul-americano tem
utilizado a vacina da Sinovac
como bandeira de seu bem-su-
cedido programa de imuniza-
ção, que já vacinou completa-
mente mais de 13,8 milhões de
seus 19 milhões de habitantes.

“Temos antecedentes sufi-
cientes para aprovar a vacina
em crianças a partir dos três
anos”, disse o chefe do Insti-
tuto de Saúde Pública do Chi-
le, Heriberto García. Página 3
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A Câmara dos Deputados
aprovou na quinta-feira, (25)
o texto-base da Medida Pro-
visória (MP) 1061/2021 que
cria o Auxílio Brasil. O pro-
grama, que substitui o Bolsa
Família, muda alguns crité-
rios para recebimento do be-
nefício, com incentivos adici-
onais ligados ao esporte, de-
sempenho no estudo e inser-
ção produtiva.

A MP também cria o pro-
grama Alimenta Brasil que fica-
rá no lugar do Programa de Aqui-
sição de Alimentos (PAA), que

atende agricultores familiares.
Partidos da oposição firma-

ram um acordo para votar fa-
voravelmente ao parecer do
relator, Marcelo Aro (PP-MG).
Com isso, o texto foi aprova-
do por 344 votos favoráveis e
nenhum contrário.

O relatório apresentado
trouxe uma série de modifica-
ções ao texto encaminhado
pelo governo. Entre outros
pontos, Aro incluiu na MP va-
lores dos benefícios definidos por
um decreto que regulamentou o
programa.                  Página 8

A data de 25 de novembro fi-
cou estabelecida como o Dia In-
ternacional da Não-Violência
contra a Mulher. Com intuito de
prevenir e erradicar qualquer tipo
de agressão dessa natureza, o
Governo de São Paulo tem de-
senvolvido diversas iniciativas
para proteger e amparar o públi-
co feminino.

Uma das ações criadas para
combater a violência contra a

SOS Mulher e DDM Online
apoiam mulheres vítimas

de violência
mulher, por exemplo, foi o SOS
Mulher. Desenvolvida pela Pro-
desp – a empresa de Tecnologia
do Estado – e administrada pela
Secretaria da Justiça e Cidadania,
a plataforma (www.sosmulher.
sp.gov.br) tem como principal
objetivo apoiar mulheres em si-
tuação de vulnerabilidade, com
conteúdos sobre segurança,
saúde e independência finan-
ceira.                              Página 2

Reajustes salariais
mantêm-se abaixo da inflação

em outubro, diz Fipe

Esporte

Kartismo: AKSP define
campeões debaixo de dilúvio
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Miguel Sacramento teve vitória surpresa na Sênior da AKSP

A Associação dos Kartistas
de São Paulo (AKSP) teve a
sua nona e última etapa dispu-
tada debaixo de forte chuva no
Kartódromo de Interlagos, na
zona sul de São Paulo (SP),
definindo os campeões do ter-
ceiro turno e da temporada
2021 das categorias Light,
Graduados e Sênior. Um ver-
dadeiro dilúvio impediu a rea-
lização da categoria Elite. Os
campeões foram Alberto Ota-
zu (Elite), por antecipação,
Rodrigo Oliveira (Gradua-
dos), Jorge Filipe (Sênior) e
Igor Pacanari (Light). Já no
terceiro turno os campeões
foram Leonardo Ferreira
(Graduados), Jorge Filipe
(Sênior) e Alex Cruz (Light).
A última etapa da categoria
Elite será realizada no dia 11
de dezembro.

Com chuva menos intensa,
a Light foi para a pista com
Alex Cruz estabelecendo a
pole position (51s083) na pri-
meira volta no traçado inédito
que a AKSP estreou oficial-
mente. Na corrida ele não teve
adversário, fez a volta mais rá-
pida (50s795) e venceu com
10s755 de vantagem sobre
Seong Lee. Kawa Magalhães
chegou em terceiro. Coma oi-
tava posição Igor Pacanari ga-
rantiu o título entre os Estre-
antes e Novatos.

Com chuva mais forte, Mi-
guel Sacramento garantiu a
pole position (51s645) da Sê-
nior. Na prova ele foi supera-
do depois de algumas voltas
por Jorge Filipe, que garantiu
o giro mais rápido (50s874) e
abriu uma boa distância na pon-
ta. No entanto, na penúltima
volta viu uma bandeira azul
sendo sinalizada na reta de
chegada, e sem enxergar direi-
to achou que a corrida tinha

acabado e recolheu o seu kart
para o box. Com isto, Sacramen-
to completou a competição e fi-
cou com a vitória, seguido de
Jorge Roque e Juan Alvarez.
Mesmo com uma volta a menos,
Felipi de 63 anos de idade ainda
ficou como sexto posto e o títu-
lo entre os pilotos com mais de
50 anos de idade.

Com o aumento da intensida-
de do aguaceiro, Gabriel Medi-
na assegurou a pole position
(53s090), mas na corrida não
segurou a pressão de Leonar-
do Ferreira, com venceu com
apenas 3s727 de folga. Em
terceiro finalizou Douglas Pe-
coraro, autor da melhor volta
(52s451).  Terminando em
décimo Rodrigo Oliveira come-
morou o título de campeão e se
graduou para a Elite.

Em virtude do dilúvio que
caiu sobre o Kartódromo de In-
terlagos, ficou impraticável a
apresentação da categoria Elite,
que disputará a sua etapa decisi-
va em 11 de dezembro.

Os seis primeiros colocados
receberam troféus, o sétimo e
oitavo colocados de cada cate-
goria levaram um kit da Cerveja-
ria Paulistânia, e a SM Repara-

dora de Veículos ofereceu tro-
féus exclusivos para os autores
de todas as poles positions e
voltas mais rápidas. O piloto
Alex Cruz (Light)foi o grande
nome da noite ao fazer a pole
position e a volta mais rápida
entre todas as categorias, sen-
do premiado com uma camise-
ta Harderthan e um par de luvas
DKR personalizadas.

Resultado da 9ª e última eta-
pa da Graduados da AKSP: 1)
Leonardo Ferreira, 21 voltas em
18min51s394; 2) Gabriel Medi-
na, a 3s727; 3) Douglas Pecora-
ro, a 7s364; 4) Adeilton Neri, a
10s716; 5) Matheus Nozaki, a
10s904; 6) Sérgio Gonçalves, a
13s446; 7) Robson Lange, a
21s481; 8) Rodrigo Alvarez, a
24s045; 9) Luis Blanes, a
26s756; 10) Rodrigo Oliveira, a
28s169.

Confira a pontuação final da
Graduados depois de nove eta-
pas: 1) Rodrigo Oliveira, 146
pontos; 2) Matheus Nozaki, 140;
3) Leonardo Ferreira, 138; 4)
Douglas Pecoraro, 123; 5) José
de Jesus, 111; 6) Adeilton Neri,
104; 7) Gabriel Medina, 101; 8)
Antonio Oliveira, 78; 9) Júlio
Luiz e Hudson Oliveira, 73.

Confira a pontuação final do
terceiro turno da Graduados: 1)
Leonardo Ferreira, 41 pontos; 2)
Douglas Pecoraro, 39; 3) Rodri-
go Oliveira, 33; 4) Matheus No-
zaki, 31; 5) Adeilton Neri, 27; 6)
Gabriel Medina, 26; 7) Hudson
Oliveira, 25; 8) Robson Lange,
21; 9) José de Jesus, 20; 10)
Antonio Oliveira, 19.

Resultado da 9ª e última eta-
pa da Sênior da AKSP: 1) Miguel
Sacramento, 22 voltas em
19min10s184; 2) Jorge Roque,
a 9s543; 3) Juan Alvarez, a
23s943; 4) Ricardo Cesar , a
35s399; 5) Gerson Roschel, a
35s905; 6) Jorge Filipe, a 1 vol-
ta; 7) Luiz Gouvêa, a 1 volta; 8)
Adolfo Soares, a 1 volta; 9) Abí-
lio Coutinho, a 2 voltas; 10)
Marcelo Mesquita, NC.

Confira a pontuação final da
Sênior depois de nove etapas: 1)
Jorge Filipe, 180 pontos; 2) Jor-
ge Roque, 128; 3) Juan Alvarez,
123; 4) Marco Verga, 122; 5)
Luiz Gouvêa e Ricardo Cesar,
109; 7) Guto Oliveira, 106; 8)
Valdo Gregório, 100; 9) Adolfo
Soares, 95; 10) Miguel Sacra-
mento, 76.

Confira a pontuação final do
terceiro turno da Sênior: 1) Jor-
ge Filipe, 41 pontos; 2) Jorge
Roque, 39; 3) Juan Alvarez, 31;
4) Ricardo Cesar e Gerson Ros-
chel, 30; 6) Miguel Sacramento,
25; 7) Luiz Gouvêa e Marcelo
Mesquita, 24; 9) Marco Verga e
Wagner Botelho, 19.

Resultado da 9ª e última eta-
pa da Light da AKSP: 1) Alex
Cruz, 22 voltas em
18min57s640; 2) Seong Lee, a
10s775; 3) Kawa Magalhães, a
25s605; 4) Rodrigo Maver, a
34s536; 5) Igor Dias, a
36s802; 6) Paulo Daniel Hou-
pillard, a 42s852; 7) Arthur
Calore, a 43s124; 8) Igor Pa-
canari, a 45s865; 9) Matheus

Pacanari, a 55s461; 10) Vitor
Clapp, a 1 volta.

Confira a pontuação final da
Light depois de nove etapas: 1)
Igor Pacanari, 170 pontos; 2)
Arthur Calore, 128; 3) Seong
Lee, 127; 4) Igor Dias, 98; 5)
Alex Cruz, 91; 6) Matheus Pa-
canari, 84; 7) Felipe Lima, 80;
8) Robson Lange, 74; 9) Emí-
lio Di Bisceglie, 72; 10) An-
dré Sgarbi Lolo, 64.

Confira a pontuação final
do terceiro turno da Light: 1)
Alex Cruz, 49 pontos; 2) Igor
Pacanari, 38; 3) Seong Lee, 37;
4) Arthur Calore, 31; 5) Igor
Dias, 29; 6) Robson Lange, 28;
7) Matheus Pacanari, 24; 8)
Juliano Paiva, 20; 9) Kawa
Magalhães, 19; 10) Rodrigo
Maver, 17.

Confira a pontuação geral
da Elite depois de oito etapas:
1) Alberto Otazú, 159 pontos;
2) Leonardo Ferreira, 103; 3)
Augusto Coutinho, 94; 4) Ro-
gério Cebola, 92; 5) Douglas
Pecoraro, 86; 6) Gabriel Ro-
que, 80; 7) Tiago Vargas, 73; 8)
Henrique Morbi, 67; 9) João
Gabriel, 61; 10) Valdo Gregó-
rio, 60.

Confira a pontuação do ter-
ceiro turno da Elite: 1) André
Magno, 25 pontos; 2) Caio Di-
tlef, 22; 3) Rogério Cebola, 20;
4) Wagner Nascimento, 17; 5)
Alberto Otazú, 16; 6) Gabriel
Roque, 15; 7) Vinicius Silva,
14; 8) Marcelo Pessoa, 13; 9)
João Gabriel Gregório, 12; 10)
Leonardo Ferreira, 11.

O campeonato da AKSP
tem o apoio de Cervejaria Pau-
listânia, Luvas DKR, Camise-
tas Harderthan, SM Reparação
de Veículos e Luminárias
Energy.

C o n t a t o :  
aksp.contato@gmail.com;
WhatsApp: 11-93079.0901
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mulheres vítimas de violência
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A data de 25 de novembro
ficou estabelecida como o Dia
Internacional da Não-Violência
contra a Mulher. Com intuito de
prevenir e erradicar qualquer
tipo de agressão dessa natureza,
o Governo de São Paulo tem
desenvolvido diversas iniciati-
vas para proteger e amparar o
público feminino.

Uma das ações criadas para
combater a violência contra a
mulher, por exemplo, foi o SOS
Mulher. Desenvolvida pela Pro-
desp – a empresa de Tecnologia
do Estado – e administrada pela
Secretaria da Justiça e Cidada-
nia, a plataforma
(www.sosmulher.sp.gov.br) tem
como principal objetivo apoiar
mulheres em situação de vulne-
rabilidade, com conteúdos sobre
segurança, saúde e independên-

cia financeira.
No site SOS Mulher, há ori-

entações para que as cidadãs sai-
bam reconhecer, evitar e com-
bater as diversas formas de vio-
lência previstas na Lei Maria da
Penha – física, psicológica, se-
xual, patrimonial e moral. Com
vídeos informativos de aproxi-
madamente um minuto, que po-
dem ser compartilhados nas re-
des sociais e aplicativos de men-
sagens, especialistas estimulam
o empoderamento feminino.
Delegadas, promotoras, juízas,
médicas, psicólogas e econo-
mistas, entre outras profissio-
nais, participam da criação de
conteúdo de forma voluntária.

“Na pandemia, muitas vítimas
de violência doméstica tiveram
de ficar isoladas com o agres-
sor, o que infelizmente pode ter

intensificado a rotina de hosti-
lidade. Com o uso da tecnolo-
gia, buscamos levar apoio a es-
sas mulheres que estão em re-
lacionamentos abusivos, por
meio de conteúdos de orienta-
ção”, afirma Izabel Monteiro,
Diretora Administrativo-Finan-
ceira da Prodesp.

Desde o seu lançamento em
2019, a plataforma SOS Mulher
já teve quase 50 mil acessos e
conta com 47 vídeos disponí-
veis, com a participação de 17
especialistas. Somente de janei-
ro a novembro deste ano, a fer-
ramenta foi acessada por cerca
de 20 mil pessoas.

Além de informações com
os serviços voltados ao público
feminino, o portal também traz

um link para acessar a legisla-
ção, informações atualizadas
sobre novas medidas de prote-
ção e um fale conosco que tem
sido um importante canal de di-
álogo com a comunidade. De-
senvolvido pela Polícia Militar,
o App SOS Mulher é um serviço
exclusivo para vítimas com Me-
dida Protetiva.

O App permite aos usuários
cadastrados pedirem ajuda sem-
pre que estiverem em perigo,
por meio do acionamento de um
botão localizado na própria fer-
ramenta por apenas cinco segun-
dos. Uma ocorrência de risco
será gerada automaticamente
pelos Centros de Operações da
Polícia Militar (Copom) do Es-
tado, que terá prioridade de aten-

dimento pela Polícia Militar.
De acordo com a Coordena-

dora de Políticas para a Mulher,
Edna Martins, “a plataforma SOS
Mulher vai se constituindo num
portal de informações para to-
das as mulheres paulistas, com
aprimoramentos permanentes
vamos melhorando a qualidade
da interação por meio da tecno-
logia”, disse.

Outra ferramenta importan-
te para proteger as mulheres ví-
timas de violência é a DDM
Online, dentro da plataforma da
Delegacia Eletrônica
(www.delegaciaeletronica.
policiacivil.sp.gov.br), da Secre-
taria de Segurança Pública de
São Paulo, na qual é possível
registrar ocorrências a partir de

qualquer dispositivo conectado
à internet sem sair de casa. Além
de registrar o boletim online, as
vítimas também podem solicitar
medidas protetivas.

“A DDM Online é uma inici-
ativa pioneira da Polícia Civil de
São Paulo para combater todos
os tipos de violência contra a
mulher e no ambiente famili-
ar. Mais do que um atendimen-
to rápido, a ferramenta garan-
te às vítimas meios de denun-
ciar, enviar provas e pedir me-
didas protetivas contra os
agressores de forma online. É
como se cada mulher tivesse
uma delegacia na palma de sua
mão”, afirmou a coordenadora
das DDMs no Estado, delegada
Jamila Ferrari.

Estado de SP receberá primeira fábrica
da Estrella Galicia fora da Espanha

O Governador João Doria
anunciou na quinta-feira (25)
que o estado de São Paulo rece-
berá a primeira fábrica da cor-
poração espanhola Hijos de Ri-
vera, dona da marca de cervejas
Estrella Galicia, fora da Espa-
nha. A unidade será construída
em Araraquara, cidade do inte-
rior a cerca de 270 quilômetros
da capital.

“A Estrella Galicia fará in-
vestimento de R$ 2 bilhões em
Araraquara e serão gerados 400
novos empregos diretos nesta
fábrica que entra em operação
ao final de 2023. A Estrella
Galicia é o segundo maior gru-
po de cervejaria da Espanha,
um dos maiores grupos cerve-
jeiros do mundo e é a marca de
cerveja mais vendida na Espa-

nha”, disse Doria.
O grupo conta com asses-

soria da InvestSP, Agência Pau-
lista de Promoção de Investi-
mentos e Competitividade, que
auxiliou a cervejaria na locali-
zação da área e participou de
discussões ambientais relaci-
onadas à disponibilidade hídri-
ca, questão fundamental para a
operação da planta.

“A escolha de Araraquara
para receber a primeira fábrica
da Estrella Galicia fora da Es-
panha mostra a competitividade
do interior de São Paulo na
atração de investimentos. Te-
mos buscado para São Paulo
projetos que desenvolvam seus
negócios de maneira sustentá-
vel, pois é isso que garantirá o
crescimento da economia pau-

lista no longo prazo”, disse o
presidente da InvestSP, Gustavo
Junqueira.

A ideia do grupo Hijos de
Rivera é que a nova unidade seja
um modelo de fábrica sustentá-
vel na esfera ambiental e com a
adoção de boas práticas desde a
matéria-prima até a experiência
de consumo dos clientes.

A unidade de Araraquara con-
tará com o que há de mais mo-
derno na área da sustentabilida-
de e com as mesmas tecnologi-
as que fizeram a marca atingir,
no começo do ano, a meta de
emissão zero de carbono em
suas principais instalações. Isso
foi possível com a adoção de
uma matriz energética mais lim-
pa, com geração de biogás, uti-
lização de energias renováveis,

centrais fotovoltaicas e veículos
híbridos.

“Estou muito feliz por dar-
mos esse passo tão importante
para nossa empresa, aquela que
será nossa segunda fábrica no
mundo, no Brasil. É sem dúvida
um sonho e esperamos que, jun-
tos, façamos ele se tornar reali-
dade em 2023”, declarou o CEO
Global da Estrella Galicia, Igna-
cio Rivera.

“Quero saudar o Governador
João Doria e destacar o seu pa-
pel para que pudéssemos ter um
momento como esse. Minha
gratidão também ao Governo de
São Paulo e ao papel que a In-
vestSP tem tido para o fomento
do nosso Estado de São Paulo”,
afirmou o Prefeito de Araraqua-
ra, Edinho Silva.

Governo de São Paulo oferece
Bolsa do Povo a estudantes de Etecs
Estão abertas as inscrições

para o Bolsa do Povo – Ação
Estudante, que pagará R$ 100
mensais, durante 10 meses, para
alunos das Escolas Técnicas Es-
taduais (Etecs). Para se inscre-
ver é necessário acessar o site
www.bolsadopovo.sp.gov.br e
preencher os dados até o dia 30
de novembro. Alunos que se for-

mem em 2022 devem fazer sua
inscrição apenas em janeiro do
próximo ano.

O benefício será concedido
a estudantes cujas famílias te-
nham renda de até meio salário
mínimo. Para se candidatar, o
aluno não pode receber benefí-
cio semelhante de outros órgãos
de governo.

Quem for selecionado deverá
ter frequência mínima de 80% e
participar de 60 horas de capaci-
tação ao longo do semestre. A
bolsa só não será paga nos meses
de janeiro e julho, quando ocor-
rem as férias e o recesso escolar.

A iniciativa do Governo do
Estado de São Paulo visa incen-
tivar os jovens a permanecerem

na escola e concluírem seus
cursos. “Também é uma ação de
acolhimento dos estudantes nes-
sa retomada presencial das au-
las e uma forma de contribuir
para mitigar os impactos da pan-
demia de Covid-19”, afirma o
coordenador de projetos do
Centro Paula Souza Adriano Di
Gregório.

Pró-Sangue faz campanha no
Dia Nacional do Doador de Sangue

Na quinta-feira (25) foi ce-
lebrado o Dia Nacional do Doa-
dor Voluntário de Sangue. Para
prestar uma homenagem aos do-
adores, a Fundação Pró-Sangue,
de São Paulo, promove a Sema-
na do Doador de Sangue. 

O objetivo é estimular a do-
ação. A ideia é aumentar o esto-
que para que não falte sangue em
dezembro, período em que há
uma queda da coleta de bolsas
por conta do início das férias e
festas de fim de ano.

A Semana do Doador de San-
gue começou no dia 22 e segue

até o dia 27. Dentre as ações que
fazem parte da programação, há
a campanha da Hello Kitty, que
se estende até o fim do mês. No
posto Clínicas, na capital paulis-
ta, foi disponibilizado um painel
decorativo para que o público
possa fazer um registro fotográ-
fico com a personagem.

As unidades de coleta tam-
bém exibem uma decoração es-
pecial com Balões São Roque.
Na rodada desse ano, a Dona
Dêola com os seus bolos, os
sucos Muppy e o Brownie do
Luiz ajudarão a incrementar a

bandeja do lanche.
A Fundação Pró-Sangue afir-

ma que a doação de sangue con-
tinua sendo segura, e os postos
de coleta não oferecem riscos
aos candidatos.

Para doar sangue
O doador deve fazer o agen-

damento no site e verificar os
requisitos básicos para doação,
sendo os principais estar em
boas condições de saúde e ali-
mentado, ter entre 16 e 69 anos
(para menores de idade, con-
sultar site da Pró-Sangue), pe-

sar mais de 50 kg e levar do-
cumento de identidade original
com foto recente, que permita
a identificação.

Recomenda-se também
evitar alimentos gordurosos
nas quatro horas que antes da
doação e, no caso de bebidas
alcoólicas, 12 horas antes. Se
o candidato estiver com gripe
ou resfriado, não deve doar
temporariamente. Mesmo que
tenha se recuperado, deve
aguardar uma semana para que
esteja novamente apto à doa-
ção. (Agência Brasil)

Capital atinge 100,1% do público adulto
vacinado com duas doses ou dose única

A cidade de São Paulo che-
gou à marca de 100,1% de sua
população adulta estimada
com o esquema vacinal anti-
Covid completo na quarta-fei-
ra (24).  Ao todo, são
9.237.242 pessoas com duas
doses ou a dose única.

Também foram vacinadas
10.016.009 pessoas acima dos
18 anos com a primeira dose ou
dose única, representando co-
bertura vacinal de 108,5%.. Em
relação à dose adicional (DA),
1.207.031 foram aplicadas no
público elegível. No total, o
município contabiliza

21.396.333 doses aplicadas.
De acordo com o secretário

municipal da Saúde, Edson Apa-
recido, esse índice é um marco
para o município de São Paulo.
“Estamos à frente de muitos pa-
íses europeus, por isso, a cida-
de tornou-se a capital mundial
da vacina. Só conseguimos che-
gar até aqui porque contamos
com profissionais qualificados
e com expertise na logística de
vacinação. Agora, o foco será
alcançar 100% dos adolescen-
tes, de 12 a 17 anos, com o ci-
clo vacinal completo”, disse.

Na cidade de São Paulo,

895.006 adolescentes de 12 a
17 anos receberam a primeira
dose, o que corresponde a
106% da população estimada
para essa faixa etária. O muni-
cípio alcançou 43,8% dos ado-
lescentes vacinados com a se-
gunda dose, com um total de
369.353 doses aplicadas.

O intervalo para recebimen-
to da segunda dose é de 15 dias
para a vacina CoronaVac, oito
semanas (56 dias) para AstraZe-
neca e 21 dias para a Pfizer.

A SMS reforça que, mesmo
com o avanço da vacinação e a
queda no número de casos, óbi-

tos e internações por Covid-19,
é importante que todos os pro-
tocolos de biossegurança sejam
respeitados, para garantir a saú-
de e a proteção de todos. É fun-
damental que as pessoas mante-
nham o distanciamento social,
evitando aglomerações, usem
máscaras e adotem medidas de
higiene pessoal, como lavar fre-
quentemente as mãos e usar ál-
cool em gel.

É recomendado à população
que acompanhe a disponibilida-
de de segundas doses dos imu-
nizantes por meio da plataforma
De Olho na Fila.

CÂMARA (São Paulo)
Perguntas : o vereador Milton Leite (DEM virando União

pela fusão com o PSL) já tá em campanha pela reeleição pra
seguir presidindo a Mesa Diretora 2022 ?

.
PREFEITURA (São Paulo)
Perguntas : completando 200 dias de governo (2 dezembro

2021), como Ricardo Nunes (MDB) impedirá um carnaval pal-
meirense nas ruas se vier a Libertadores ?

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Perguntas : quando é que o maior e mais importante Parla-

mento estadual brasileiro vai voltar a priorizar uma CPI sobre a
Prevent Senior (pandemia Covid 19) ?

.
GOVERNO (São Paulo)
Perguntas : como o PL vai apoiar a candidatura do vice-go-

vernador Rodrigo Garcia, se o vice-governador não conseguir
se viabilizar pelas suas histórias no DEM ?

.
CONGRESSO (Brasil)
Perguntas : qual o motivo da deputada federal Renata Abreu

(Podemos) chamar de “melhor via” o Sérgio Moro, em vez de 3ª
via ? Este ‘marketing’ funcionará ?

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Perguntas : filiação de Jair Bolsonaro ao PL poderá levantar

o PP (ex-ARENA) no Estado de São Paulo, uma vez que sem
Paulo Maluf o partido perdeu força aqui ?

.
PARTIDOS (Brasil)
Perguntas : o ministro (Infraestrutura) Tarcísio pedirá per-

dão público aos membros do PL, que acusou de corruptos etc.,
pra ser aceito candidato ao governo (SP) ?

.
OAB - SP
Quem apoiou a campanha da advogada Patrícia Vanzolin pra

presidência da OAB (SP) foi o advogado eleitoral Anderson Po-
mini, agora coordenador da campanha ...

.
OAB - SP (2)
... do Marcio França ao governo paulista 2022. Professora

de Direito e criminalista, Patrícia encabeçou a chapa “Muda
OAB-SP”, contra a reeleição do Caio Augusto

.
HISTÓRIAS (São Paulo)
Assim como o “Estado de S. Paulo” acabou com o “Jornal da

Tarde”, a “Folha de S. Paulo” tá acabando o “Agora S. Paulo”, que
substituiu o jornal “Folha da Tarde”

.
M Í D I A S
Cesar Neto é jornalista desde 1992 e colunista de política na

imprensa (Brasil) desde 1993. O site - cesarneto.com - recebeu
“Medalha Anchieta” da Câmara Municipal de São Paulo e “Colar
de Honra ao Mérito” da Assembleia do Estado de São Paulo

.
Email  cesar@cesarneto.com  -  Twitter  @cesarnetoreal
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Macron pede reunião
para debater morte

de migrantes no
Canal da Mancha

O presidente francês, Emannuel Macron, pediu uma reunião
de emergência, em nível europeu, para debater a crise migrató-
ria. Ele quer um reforço imediato da ação da agência europeia
de fronteiras. Macron avisa que a França não permitirá que o
Canal da Mancha se transforme em um cemitério. O naufrágio
de um barco de refugiados causou, na quarta-feira (24), a morte
de 27 pessoas.

Na madrugada de quinta-feira (25), a França deteve uma quinta
pessoa por suspeita de tráfico humano, na sequência do naufrá-
gio.

As autoridades francesas já tinham detido, horas após a des-
coberta dos corpos, quatro pessoas suspeitas de envolvimento
no incidente do Canal da Mancha.

O ministro francês do Interior anunciou na quinta-feira a
quinta detenção. Segundo Gerald Darmanin, o homem conduzia
um veículo de placa alemã e teria comprado na Alemanha os
barcos semirrígidos onde seguiam os migrantes.

O número de mortos no naufrágio ainda pode aumentar. En-
tre os 27 óbitos já confirmados encontra-se um adolescente e
três crianças, segundo fontes policiais ouvidas pela Agence Fran-
ce-Presse.

Os migrantes saíram do porto francês na tentativa de chegar
ao Reino Unido, mas apenas dois foram, até agora, encontrados
com vida.

Os dois sobreviventes, um iraquiano e um somali, estavam
em “grave hipotermia” na quarta-feira, mas na quinta-feira  se
sentem “um pouco melhor”, anunciou o ministro do Interior,
acrescentando que eles serão ouvidos rapidamente.

Organizações mafiosas
Apesar da tragédia e do tempo agitado, muitos migrantes

continuam a tentar alcançar o Reino Unido. Na quinta-feira, dois
barcos com cerca de 40 pessoas atracaram na cidade de Dover,
na Inglaterra.

A Jurisdição Especializada Interregional da cidade de Lille,
junto a Calais, abriu uma investigação sobre a tragédia no Canal
da Mancha, que envolvem suspeitas de ajuda à entrada e estadia
irregulares por grupo organizado, homicídio e lesões involuntá-
rias e associação criminosa.

O ministro Gerald Darmanin informou que, desde 1º de ja-
neiro deste ano, o país já deteve 1.500 traficantes de seres hu-
manos. Os contrabandistas funcionam como “organizações ma-
fiosas” que atuam no “crime organizado”, chegando mesmo a
utilizar “telefones codificados”, disse o governante. Os minis-
tros francês e britânico do Interior deverão se reunir para discu-
tir o assunto.

Darmanin alertou para o fato de estas “associações crimino-
sas” estarem presentes na Bélgica, Alemanha e Inglaterra, de-
fendendo, por isso, que os países trabalhem juntos no combate
ao problema.

As tentativas de atravessar o Canal da Mancha a bordo de
pequenas embarcações, instáveis e sem segurança, duplicaram
nos últimos três meses, alertou recentemente o prefeito maríti-
mo do Canal da Mancha e do Mar do Norte, Philippe Dutrieux.

Do início deste ano até 20 de novembro, cerca de 31,5 mil
migrantes partiram das costas francesas e 7,8 mil foram resga-
tados. Apesar das temperaturas rigorosas nos meses mais frios,
a tendência não diminuiu.

Segundo o Reino Unido, nos primeiros dez meses do ano
foram 22 mil os migrantes a fazer a travessia.

Acusações
O presidente da França assegurou que seu país não permitirá

que o Canal da Mancha se transforme num cemitério”, apelando
a uma “reunião de emergência dos ministros europeus”.

Em entrevista à Sky News, o primeiro-ministro britânico,
Boris Johnson, disse, por sua vez, estar “chocado, revoltado e
profundamente triste”, garantindo que quer “fazer mais”, em
conjunto com a França, para desencorajar as travessias ilegais.

Ele disse ter encontrado “dificuldades em persuadir alguns
aliados, em particular os franceses, a agir” perante a crise mi-
gratória.

O governo francês informou que Macron já esteve ao tele-
fone com Johnson, a quem transmitiu  a esperança de que “os
britânicos cooperem totalmente e se abstenham de instrumen-
talizar uma situação dramática para fins políticos”.

O presidente da República insistiu na necessidade de agir
com dignidade, respeito e espírito de cooperação no que diz
respeito às vidas humanas. (Agencia Brasil)

Agência reguladora do Chile
aprova uso da CoronaVac

em crianças
A agência reguladora de saúde do Chile aprovou na quinta-

feira (25) a aplicação da CoronaVac, vacina contra a covid-19
do laboratório chinês Sinovac, em crianças maiores de três anos,
ampliando seu uso no plano de imunização local.

O país sul-americano tem utilizado a vacina da Sinovac como
bandeira de seu bem-sucedido programa de imunização, que já
vacinou completamente mais de 13,8 milhões de seus 19 mi-
lhões de habitantes.

“Temos antecedentes suficientes para aprovar a vacina em
crianças a partir dos três anos”, disse o chefe do Instituto de
Saúde Pública do Chile, Heriberto García.

Em setembro, o órgão já havia aprovado a dose para crianças
maiores de seis anos.

No país, a vacina da Pfizer-BioNTech é aplicada em pessoas
a partir dos 12 anos.

Apesar de um aumento no número de infecções nas últimas
semanas, o país tem conseguido flexibilizar as restrições que
foram impostas para combater a pandemia, apoiado na efetivi-
dade do programa de imunização. (Agencia Brasil)

O reajuste mediano dos sa-
lários nas negociações ocorri-
das em outubro ficou 1,8 pon-
to percentual abaixo do Índice
Nacional de Preços ao Consu-
midor (INPC). A inflação acu-
mulada nos últimos 12 meses,
tendo outubro como referência,
é 10,8%.

Os números constam no bo-
letim Salariômetro - Mercado
de Trabalho e Negociações Co-
letivas, divulgado mensalmen-
te pela Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas (Fipe).

Considerando os acordos
coletivos, a situação é pior: o
reajuste ficou 2,8 pontos per-
centuais atrás da inflação. Em
70,1% das negociações coleti-
vas, o reajuste foi menor que o
INPC acumulado.

Das 193 negociações cole-
tivas levantadas, 54 foram na in-
dústria metalúrgica, com rea-
juste mediano real de -4,6%.
Em seguida, em número de
acordos, está a construção ci-
vil, com 29 negociações e um
reajuste mediano real que não

repôs a inflação (0%).
Quanto aos estados, São

Paulo concentrou a maior par-
te dos acordos, com 72 nego-
ciações, seguido por Minas
Gerais (49). Nos dois casos, o
reajuste mediano real ficou
abaixo do INPC, -1,8% e -4,4%,
respectivamente.

De acordo com a Fipe, a in-
flação calculada pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE) ficará entre
10% e 11% até maio. “Os rea-
justes continuarão magros no

próximo ano”, assinala o
boletim.O acompanhamento
das negociações coletivas é fei-
to por meio de acordos e con-
venções registrados no Media-
dor do Ministério da Economia.

A Fipe coleta os dados e in-
formações disponíveis no sis-
tema, tabula e organiza os valo-
res observados para 40 resulta-
dos da negociação coletiva,
reunidos em acordos e conven-
ções e também por atividade
econômica e setores econômi-
cos. (Agencia Brasil)

Atividade econômica cresceu 2%
em outubro, mostra novo indicador

A atividade econômica cres-
ceu 2% em outubro na compa-
ração com o mesmo mês do ano
passado. A estimativa consta do
Indicador de Atividade Econô-
mica (IAE), lançado na quinta-
feira (25) pela Secretaria de
Política Econômica do Ministé-
rio da Economia.

A expansão foi puxada pelos
serviços de informação, cuja ati-
vidade cresceu 8,4% em relação
a outubro do ano passado. Em
seguida, vieram os transportes,
com expansão de 7,2%, e a ca-
tegoria outros serviços, com alta
de 6,5%. Em contrapartida, a in-
dústria de transformação regis-
trou contração de 4,9%, e o co-

mércio encolheu 3,3% na mes-
ma comparação.

Com a previsão de ser divul-
gado todos os meses, o IAE
compara alguns dados econômi-
cos divulgados diariamente para
traçar uma estimativa de quanto
a atividade cresceu ou contraiu
em cinco setores da economia
em relação ao mesmo mês do
ano anterior. Entre os dados usa-
dos no indicador, estão os valo-
res de notas fiscais da Receita
Federal e das Receitas Estadu-
ais, a variação do consumo de
energia elétrica e estatísticas de
mobilidade no trânsito urbano,
em estradas e aeroportos.

De acordo com o Ministé-

rio da Economia, o indicador pre-
tende antecipar, de um a dois me-
ses, a divulgação de indicadores
relacionados ao desempenho da
economia. Até agora, o indicador
mais confiável para traçar previ-
sões para o Produto Interno Bru-
to (PIB, soma dos bens e dos ser-
viços produzidos) se baseava em
pesquisas mensais do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE) e só fornecia dados
com três meses de defasagem.

Segundo a SPE, o indicador
pretende fornecer um termôme-
tro para o PIB, mas sem traçar pre-
visões para o comportamento da
economia. A ideia é apenas mos-
trar se a atividade econômica está

crescendo ou encolhendo para
basear a tomada de decisões pelo
Ministério da Economia.

O IAE será o segundo indi-
cador oficial a fornecer dados
sobre a atividade econômica. Des-
de 2003, o Banco Central divulga
todos os meses o Índice de Ativi-
dade Econômica (IBC-Br), que
reúne dados de produção, de im-
portações, de impostos e de sub-
sídios sobre os produtos para es-
timar o desempenho mensal da
agropecuária, da indústria e dos
serviços. Para eliminar oscilações
típicas na atividade econômica em
determinadas épocas do ano, o
IBC-Br tem ajuste sazonal dos
dados. (Agencia Brasil)

Prévia da inflação sobe 1,17%
em novembro, segundo IPCA-15
A prévia da inflação, medida

pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo 15
(IPCA-15), apresentou alta de
1,17% em novembro. O resul-
tado representa a maior variação
para o mês desde 2002, quando
o índice ficou em 2,08%.

No mês passado, o IPCA-
15 ficou em 1,20% e em no-
vembro de 2020, 0,81%. O
acumulado do ano está em
9,57% e em 12 meses a prévia
da inflação está em 10,73%,
acima dos 10,34% registrados
nos 12 meses imediatamente
anteriores. Os dados foram di-
vulgados na quinta-feira (25)
pelo Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE).

Todos os grupos de serviços
e produtos pesquisados tiveram
alta na prévia de novembro. O
maior impacto individual no in-
dicador foi da gasolina, que fi-
cou 6,62% mais cara no mês,
influenciando o resultado dos
transportes, com variação de

2,89%, a maior entre os grupos
pesquisados. No ano, a gasolina
subiu 44,83% e em 12 meses a
alta acumulada é de 48%.

O transporte por aplicativo
teve alta de 16,23% na prévia de
novembro, após ter subido
11,60% em outubro. Já as pas-
sagens aéreas ficaram 6,34%
mais baratas, depois de subir
28,76% na prévia de setembro
e 34,35% em outubro.

No grupo habitação, que su-
biu 1,06%, a maior contribuição
foi do gás de botijão, que teve a
18ª alta consecutiva, ficando
4,34% mais caro em novembro.
O produto acumula alta de
51,05% desde junho de 2020. A
energia elétrica desacelerou e
subiu 0,93%, após subir 3,91%
em outubro. Além do reajuste
em Goiânia, Brasília e São Pau-
lo, desde setembro está em vi-
gor a bandeira tarifária Escassez
Hídrica, que acrescenta R$
14,20 na conta de luz a cada 100
kWh consumidos.

O grupo alimentação e bebi-
das desacelerou, com alta de
0,4% em novembro, depois de
subir 1,38% em outubro. As
principais altas foram do toma-
te (14,02%), batata-inglesa
(14,13%), cebola (7%), frango
em pedaços (3,07%) e queijo
(2,88%). Por outro lado, houve
queda no preço das carnes (-
1,15%), leite longa vida (-
3,97%) e frutas (-1,92%).

Em saúde e cuidados pesso-
ais, os itens higiene pessoal
(1,65%) e produtos farmacêuti-
cos (1,13%) foram as maiores
influências para a alta de 0,80%
na prévia do mês. Vestuário su-
biu 1,59%, educação ficou es-
tável, com alta de 0,01%, e arti-
gos de residência ficaram
1,53% mais caros, despesas
pessoais subiram 0,61% e o gru-
po comunicação teve alta de
0,32% na prévia de novembro.

Regiões
Segundo o IBGE, todas as

áreas pesquisadas tiveram alta
no IPCA-15 de novembro. A
maior variação foi em Goiânia,
com alta de 1,86%, puxada
pelo reajuste da energia elé-
trica (10,93%) e pela gasoli-
na (5,87%). A menor inflação
foi medida na região metro-
politana de Belém, que subiu
0,76%, com a  queda de
2,05% na energia elétrica e
de 9,3% no açaí.

O IPCA-15 difere  do
IPCA pelo período de coleta,
que vai do dia 16 do mês an-
terior ao 15 do mês de refe-
rência, e nas regiões pesqui-
sadas. A população-objetivo
do IPCA-15 são as famílias
com rendimentos de 1 a 40
salários mínimos, residentes
nas regiões metropolitanas de
Belém, Fortaleza, Recife, Sal-
vador, Belo Horizonte, Rio de
Janeiro, São Paulo, Curitiba e
Porto Alegre, além do Distrito
Federal e do município de Goi-
ânia. (Agencia Brasil)

Aumento da expectativa de vida
não considera efeitos da covid-19

O aumento da expectativa de
vida ao nascer no país em 2020
era de 76,8 anos, uma alta de 2
meses e 26 dias em relação ao
ano anterior (76,6 anos). Segun-
do o Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE), no
entanto, a idade foi estimada
caso o país não tivesse passado
pela pandemia de covid-19. Por-
tanto, o IBGE não considera a
crise de mortalidade provocada
pela doença naquele ano.

De acordo com o IBGE, sem
considerar os efeitos da covid-
19, a expectativa de vida para os
homens era de 73,3 anos em
2020. Já para as mulheres, a es-
perança de vida era de 80,3 anos,
no ano.

O IBGE explicou que uma
análise do aumento de óbitos
acarretado pela pandemia para o
Brasil e cada unidade da federa-
ção foi feita na publicação das
Estatísticas do Registro Civil, na

semana passada.
A expectativa de vida é parte

da pesquisa chamada Tábuas de
Mortalidade, que são calculadas
a partir de projeções populaci-
onais, baseadas nos dados dos
censos demográficos.

“Após a divulgação dos re-
sultados de cada Censo Demo-
gráfico, o IBGE elabora novas
tábuas de mortalidade projeta-
das. As últimas tábuas foram
construídas e projetadas a partir

dos dados de 2010, ano de rea-
lização da última operação cen-
sitária no Brasil. Da mesma for-
ma, um novo conjunto de tábu-
as de mortalidade será elabo-
rado após a publicação dos re-
sultados do Censo 2022, quan-
do o IBGE terá uma estimativa
mais precisa da população ex-
posta ao risco de falecer e dos
óbitos observados na última
década”, informa nota do IBGE.
(Agencia Brasil)

Contas externas têm saldo negativo
de US$ 4,5 bilhões em outubro

As contas externas tiveram
saldo negativo de US$ 4,464 bi-
lhões em outubro, informou na
quinta-feira (25) o Banco Cen-
tral (BC). No mesmo mês de
2020, o déficit foi  de US$
1,152 bilhão nas transações
correntes, que são as com-
pras e vendas de mercadorias
e serviços e transferências de
renda com outros países.

A diferença na comparação
interanual se deve ao resultado do
superávit comercial que reduziu
US$ 2,4 bilhões, enquanto o dé-
ficit em renda primária aumentou
US$ 1,3 bilhão e o déficit em ser-
viços recuou US$ 207 milhões.

Em 12 meses, encerrados
em outubro, o déficit em transa-
ções correntes é de US$ 26,704
bilhões, 1,66% do Produto Inter-
no Bruto (PIB, soma dos bens e
serviços produzidos no país),
ante o saldo negativo de US$
23,392 bilhões (1,47% do PIB)
em setembro de 2021 e déficit
de US$ 23,270 bilhões (1,54%
do PIB) no período equivalente
terminado em outubro de 2020.

Segundo o BC, a relação dé-
ficit-PIB em 12 meses se redu-
ziu muito em razão dos efeitos
da pandemia nas atividades. Em
12 meses encerrados em feve-
reiro de 2020, por exemplo, pe-

ríodo pré-pandemia, o déficit
em transações foi  de US$ 69
bilhões ou 3,79% do PIB.

Já nos dez primeiros meses
do ano, o déficit é de US$
15,783 bilhões, contra saldo
negativo de US$ 13,571 bilhões
de janeiro a outubro de 2020.

As exportações de bens to-
talizaram US$ 22,764 bilhões
em outubro, aumento de 27,8%
em relação a igual mês de 2020.
As importações somaram US$
21,461 bilhões, incremento de
52% na comparação com outu-
bro do ano passado. Com esses
resultados, a balança comercial
fechou com superávit de US$

1,303 bilhão no mês passado,
ante saldo positivo de US$
3,683 bilhões em outubro de
2020. Isso se deve à retomada
do dinamismo da atividade eco-
nômica interna, aumentando dé-
ficit em transações correntes.

O déficit na conta de servi-
ços (viagens internacionais,
transporte, aluguel de equipa-
mentos, seguros, entre outros)
manteve a trajetória de retração
mas com déficit menor, com
saldo negativo de US$ 1,468 bi-
lhão em outubro, redução de
12,4% ante os US$ 1,675 bilhão
em igual mês de 2020. (Agen-
cia Brasil)
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Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 19.11.2021, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º Andar - Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino 
Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. redução do capital social em R$ 5.342.932,00, sendo R$ 342.932,00 
direcionados para absorção de prejuízo da sociedade e R$ 5.000.000,00 considerados excessivos em relação ao objeto 
social, nos termos do artigo 1.082, I e II, do Código Civil, com o cancelamento de 5.000.000 quotas, com valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá 
em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. Dessa forma, passa o Capital Social 
de R$ 29.906.700,00 para R$ 24.563.768,00. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos 
necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 19.11.2021. Sócio: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos 
e Participações, Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Diretora, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora.

CBR 008 Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 09.086.797/0001-66 - NIRE 35221811752

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 19.11.2021, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º Andar - Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social.  Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: 
Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 3.100.000,00, 
considerados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, com o 
cancelamento de 3.100.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty 
S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas 
canceladas a título de capital excessivo. Dessa forma, passa o Capital Social de R$ 15.995.157,00 para 
R$ 12.895.157,00. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 19.11.2021. Sócio: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e 
Participações, Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Diretora, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1101846-10.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso
Francisco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Paulo Roberto Delloso Camargo, RG 12865373, CPF
094.039.508-89, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura
Sinec Ltda, objetivando a cobrança de R$ 2.419,43 (agosto/2017), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais prestados no ano letivo de 2014. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de
5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 24 de agosto de 2021.                                                                          26 e 27.11

Edital de Citação. Prazo 30 dias. Proc. 1003005-32.2020.8.26.0642. O Dr. Fabricio Jose Pinto Dias, Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ubatuba/SP, na forma da lei, etc... Faz a LUCAS ANTONIO
EVANGELISTA (RG nº. 408440028 e do CPF nº. 339.435.378-46) que Aymoré Crédito Financiamento e
Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação de Busca e Apreensão relativo ao TIPO DE BEM: “veículo “marca:
FIAT – modelo: PALIO 1.0 ECONOMY FIRE FLEX 8V 4P – Ano: 2011/2012 – Cor: VERMELHA – Placa:
EUF4502 - chassi: 9BD17164LC5804135, placa EMK7266, RENAVAM 183935950. Apreendido o bem, e
estando o réu, em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 30 dias
supra, requerer a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena
do bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda,
no prazo de 15 dias, após os 30 dias supra, contestarem o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital
afixado e publicado nos termos da lei. Ubatuba, 19/11/2021. 26 e 27/11

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1000807-16.2018.8.26.0020. A Dra. Anna Paula de Oliveira Dalla Dea
Silveira, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional XII – Nossa Senhora do Ó/SP, na forma da lei,
etc... Faz a FABIO BEZERRA NEGROMONTE (RG nº. 43779050 e do CPF nº. 316.870.258-78) que Aymoré
Crédito Financiamento e Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação de Busca e Apreensão relativo ao TIPO DE
BEM: “marca: FIAT – modelo: UNO MILLE CELEB/CELE – Ano: 2008– Cor: PRETA – Combustível: <> –
Placa: EBC5048 - chassi: 9BD15822786089757”.  Apreendido o bem, e estando o réu, em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da mora
depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º,
§1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 20 dias
supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado nos termos da lei. São
Paulo, 28/09/2021. 26 e 27/11

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0005212-58.2012.8.26.0009. A Dra. Claudia Ribeiro, Juíza de Direito
da 4ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente /SP, na forma da lei, etc... Faz a João Santana Vieira (CPF
nº. 046.214.108-06) que Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação de Busca
e Apreensão relativo ao TIPO DE BEM: “marca: Fiat – modelo Palio 1.0 Cel/Eco/4P – Ano: 2009/2009 – Cor
– Prata – Combustível: Gasolina – Placa: HKR2308 – chassi: 9BD17106LA5430838.  Apreendido o bem, e
estando o réu, em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias
supra, requerer a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena
do bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda,
no prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital
afixado e publicado nos termos da lei. São Paulo, 28/07/2021. 26 e 27/11

1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0076446- 21.2012.8.26.0100 ( U-1614 ) A Dra.
Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Izabel
Brisolla Trindade, Joaquim Medialdia Morales ou Joaquim Medialdea ou Joaquim Medialdia e s/m Nanina
Autorino Medaldea, José Silva Pessoa e s/m Sonia Alves Pereira Silva Pessoa, Silvia Aparecida de Oliveira,
Milton Bento da Silveira e s/m Nalu Davi Silveira, Mirian da Silveira Santos e s/m Orlando dos Santos Filho,
Antonio Paiva e s/m Hilda Bueno de Andrade Paiva, Marcio Bento da Silvei ra, Marcia Elisa Silveira Borriello
e s/m Sergio Antonio Borrielo, Marcelo Tadeu da Silveira e s/m Aparecida de Fatima Antunes Silveira, Emilio
Antonio Silveira e Elaine Pereira Araujo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luci Aparecida Ferreira da
Cruz Alves Pereira ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na
Rua Paulo de Avelar, nº 728, Vila D. Pedro II, Vila Guilherme, São Paulo-SP, com área de 133,93 m²,
contribuinte nº 068.517.0032-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a açã o, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo-SP. J - 26 e 27/11

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo/SP

Data do leilão: 26/11/2021 - A partir das: 10:30 as 10:45 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS
UNIDOS COD. 2887 na RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA,
SÃO PAULO/SP.
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido
a Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-
97334-6595 e 11-2791-2274, faz saber que devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/
1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC
58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será
feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato,
como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de
perda do sinal dado.
A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma
Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida
análise cadastral e comprovação de renda.

A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma instituição Financeira escolhida
pelo comprador.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos
recursos do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão
procurar uma instituição Financeira com a antecedência necessária a data
do leilão.

As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA,

seus companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal
ou comunhão parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das
execuções extrajudiciais.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e
taxas, inclusive condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel
esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.
SED: 755  – Contrato: 113684119321-8 - CREDOR: EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS – AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA
PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): MARIA DE LOURDES CONCEICAO FERREIRA, BRASILEIRA,
DIVORCIADA, SECRETARIA, RG. 6.555.866-SP, CPF: 698.210.898-87 E
LUCIA DE FATIMA FERREIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
COMERCIARIA, RG. 8.328.393-SP, CPF: 761.204.068-91. Imóvel sito à: RUA
FRANKLIN DO AMARAL, Nº 1.051, APARTAMENTO Nº 41, 4º ANDAR,
EDIFÍCIO PAPOULA, BLOCO A, DO RESIDENCIAL  ALTOS DE SANTANA E
VAGA INDETERMINADA, INDIVIDUAL E DESCOBERTA SUJEITA AO AUXILIO
DE MANOBRISTA, LOCALIZADA NO PAVIMENTO TÉRREO, DO
RESIDENCIAL ALTOS DE SANTANA, 8º SUBDISTRITO SANTANA, SÃO
PAULO/SP. Apartamento sob nº 41, contendo a área útil ou privativa de
42,60 metros quadrados, área comum de 33,261 metros quadrados, área
total de 75,861 metros quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de
terreno de 0,8197%. VAGA INDETERMINADA, INDIVIDUAL E DESCOBERTA,
contendo a área útil e total de 17,132 metros quadrados, correspondendo-
lhe a fração ideal de terreno de 0,0824%. COM TODAS AS SUAS
INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM
SE HOUVER.

São Paulo, 06 de Novembro de 2021
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

06/11, 12/11 e 26/11/2021

VIRGO II COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO) 

CNPJ/ME Nº 02.105.040/0001-23
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DA 183ª SÉRIES DA 2ª EMISSÃO DA VIRGO II COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL 
DENOMINAÇÃO DA CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 183ª Série da 2ª Emissão da VIRGO II 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (Atual denominação da Cibrasec Companhia Brasileira de Securitização) 
com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, 
“Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a 
reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 3 de dezembro de 
2021 às 14H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme 
Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme 
cláusula 12.1 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 03 de junho de 2012, conforme 
aditado (“Termo de Securitização”), para: Em decorrência da deliberação tomada na Assembleia Geral dos Titulares dos CRI 
realizada em 18 de maio de 2020 às 11:00h (“AGT de 18/05/2020 – 11:00hs”), na qual foi aprovada, dentre outras matérias, 
a proposta apresentada pela OR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 10.917.143/0001-16 (“Devedora”) à Emissora, em 01 de abril de 2020, datada de 30 de março de 2020 (“Proposta”), 
para quitação integral dos CRI com a dação em pagamento de unidades imobiliárias de propriedade de Hangar Empresarial 
Empreendimento Imobiliário Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.015.199/0001-00 (“Hangar”), conforme discriminadas na 
Proposta (“Imóveis”) pelo valor de R$ 15.011.117,19 (quinze milhões, onze mil cento e dezessete reais e dezenove centavos) 
(“Dação em Pagamento”), deliberar sobre: (i) A defi nição da forma e prazo de aporte de recursos pelos titulares dos CRI no 
Fundo de Despesas para fazer frente ao pagamento das despesas recorrentes dos CRI e oriundas dos Imóveis oferecidos 
em Dação em Pagamento;  (ii) Solicitação de aporte pelos titulares dos CRI no Fundo de Despesas para fazer frente ao 
pagamento das despesas em aberto dos CRI e dos Imóveis referente ao período de 2020 a 2021; (iii) Aprovar a criação de 
uma Cascata de Pagamentos para defi nição de uma ordem de pagamentos quando da venda dos Imóveis; O material de 
apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; 
e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação 
da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de investidores que representem, no mínimo, 75% (setenta e 
cinco por cento) dos CRI em Circulação, conforme clausula 12.3 do Termo de Securitização, já o quórum para deliberações 
será de 70% (setenta por cento), conforme Assembleia Realizada em 14 de junho de 2017, e conforme 4º aditamento 
ao Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI poderá optar por exercer o seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emis-
sora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica 
(https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. 
A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a 
antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instru-
mentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 25 de novembro de 2021.
VIRGO II COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Cibrasec Companhia Brasileira de Securitização.)

26 e 27/11

26ª Vara Cível Foro Central Cível - SP.Citação - Prazo 20 dias Processo nº 1055432-80.2020.8.26.0100 O
Dr. Carlos Eduardo Borges Fantacini, Juiz da 26ª Vara Cível Foro Central Cível - SP. Faz Saber a JOSÉ
GILBERTO NONATO FREIRE, CPF n. 532.262.323-04, que Financeira Alfa S/A Crédito, Financiamento e
Investimentos, ação: Busca e Apreensão, relativa ao bem: MARCA: LAND ROVER, MODELO: EVOQUE
PURE, SUB-MODELO: 2.0 TB - Si4 GAS, ANO FABRIC: 2013, COR: AZUL, ANO: MODELO 2013,
CHASSI: SALVA2BG8DH811912, PLACA: FLN9988, RENAVAM: 00567340767, e não localizado o requerido,
defere-se edital, para que no prazo de 05 dias, efetue o pagamento, podendo em 15 dias oferecer resposta
, ambos a fluir após o prazo de 20 dias supra, nos termos do artigo 257 do NCPC. Será o prese nte, afixado
e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP. J - 25 e 26/11

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1017403-35.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Maria 
Leonor Ferreira, Brasileira, RG 9.476.778-6, CPF007.719.178-13, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Lydia Ferreira dos Santos, objetivando o recebimento da quantia de R$ 7.560,61 (maio/2018), referente 
a reparação pela contratação de procurador para atuar em causa que não sabia ser devida, protelando a pretensão. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra, ofereça resposta, sendo advertido dos 
artigos 344 e 355, II do CPC, sob pena de presumirem como verdadeiros os fatos alegados, sendo que será nomeado 
curador especial em caso de revelia nos termos artigo 257, IV, do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2021. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1054623-93.2020.8.26.0002.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 07ª Vara Cível, 
do Foro Regional II Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Borges de Carvalho, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a Planet Plotter Comércio e Manutenção de Informática Eireli, CNPJ. 32.074.968/0001-59, que foi proposta uma ação pelo 
Procedimento Comum por Ageo Terminais e Armazéns Gerais S/A, objetivando declarar a rescisão do contrato de serviço 
não prestado para conserto de uma impressora e condenar a Ré a proceder com a devolução da quantia de R$3.260,00, 
devidamente atualizada e acrescida de juros. Encontrando a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o prazo supra, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, será presumido aceito como verdadeiro os fatos alegados na petição 
inicial e será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 
aos 20 de outubro de 2021. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0027091- 
76.2011.8.26.0100 (usuc 593 ) A Doutora Juliana Forster Fulfaro , MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Austin Anthony 
Francis Haigh ou Anthony Francis Haigh, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cleuza Lima de Almeida e Sidney de Almeida ajuizou(ram) ação 
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Abdo Salém, 373, nesta Capital, com área de 
166,67 m². Contribuinte nº 116.502.0007-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias 
úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                         [25,26] 

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 10ª VARA CIVEL -      Av. Nações
Unidas, 22.939 - Torre Brigadeiro - 7º Andar - Vila Almeida - CEP 04795-100 -
Fone: (11) 5541-8184 - São Paulo-SP - E-mail: upj9a14cv@tjsp.jus.br - EDITAL
de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1055916-35.2019.8.26.0002. O
MM. Juiz  de Direito da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) IRART DA SILVA SANTOS, CPF 438.790.688-01, que lhe foi propos-
ta umaação de BUSCA E APREENSÃO por par te de BANCO ITAUCARD S.A.,
tendo por objeto o veículo marca Renault, mod. Logan Expr.10, ano 207/2018,
cor pata, placas PZU 2881, chassi 93Y4SRF84JJ928100, Renavam 01121845263,
com consolidação da propriedade plena do bemno patrimônio do autor, o qual foi
adquirido pelo réu com alienação fiduciária em garantia nos termos da cédula de
crédito nº 30410-304110588, firmada em 02/05/2019, tudo em razão do não
pagamento das parcelas avençadas. Encontrando-se os executados em lugar
incerto e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir
após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido das cominações
legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo,
ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados
nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de
penhora e avaliação de bens, ficando advertidos queserá nomeado CURADOR
ESPECIAL em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passadonesta cidade de São Paulo, aos 19 de novembro de 2021.

25 e  26/11

FORO CENTRAL   -    1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS  -  Praça João Mendes
s/nº - salas 2200 / 2208 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 2171-6353 - E-
mail: sp1regpub@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias, expedido
nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo nº 1018253-20.2017.8.26.0100 (U-
298). A Dra. RENATA PINTO LIMA ZANETTA, MMª Juiza de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado
de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Guerino Di Petta e s/m. Elvira
Assumpção de Petta, Rubens Doná, Michael Robson Costa Doná e s/m. Liliane
Cristina Reis Doná, Luiz Elias do Carmo e s/m. Idalina JesusCarmo, réus ausen-
tes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônju-
ges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que ANDRÉ MORENO VARGAS
e LUCIANA SHEILA CARDOZO BROGGINI ajuizou (aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Maria Elisa Siqueira,
n° 51, Bairro do Limão, com área de 165,00 m² e contribuinte sob n° 075.322.0029-
9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente EDITAL para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, CONTES-
TEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 16 de novembro de 2021.

25 e  26/11

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1059585-30.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Regina Schempf Cattan, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) José Romero Magalhães Alves, 
CPF 353.792.275-20, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Daycoval S/A, para 
recebimento de R$ 351.638,00 (junho/2018), referente a cédula de Crédito Bancário nº 80506-0, 1305891/16, 1364479/17, 1366469/17, 
1367128/17, 1368142/17, 1369506/17, 1370227/17, 1370577/17, 1372572/17, 1374934/17, 1375759/17, 1377591/17, 1381754/18, 
1383362/18, 1385024/18, 1385772/18, 1386941/18 e 1388437/18. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em(03) três dias , pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15(quinze) dias, opor embargos, 
sendo que , nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorári os e 
requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 dias supra, ficando 
advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2021. 

Edital de intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1000479-25.2018.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - 
Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, etc. Faz saber a Flavio Marques Sanchez, brasileiro, empresário, RG 
23.782.727-7,CPF 162.557.618-86, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte  de Condomínio Neo Vila Carrão, que 
por Decisão às fls. 173/175 foi determinada a penhora do imóvel matriculado sob número 192.473, junto ao 9º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo-SP, bem como de que, às fls. 247/249, em razão de encontrar -se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação, por edital, 
da constrição efetuada sobre o imóvel a seguir descrito: apartamento nº 56, localizado no 5º pavimento da Torre "3" do "Condo mínio Neo Vila Carrão", 
situado à Rua Rego Barros, 375, no 27º Subdistrito - Tatuapé, nesta Capital-SP, contendo a área privativa real de 47,6400m2, área comum real de 
divisão proporcional de 27,0808m2, área comum real de divisão não proporcional de 8,4000m 2, perfazendo a área total de 83,1208m2, 
correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 0,439343% e o  direito ao uso de 01 (uma) vaga de garagem coletiva localizada no pavimento térreo 
do empreendimento, sujeita ao uso de manobrista. Fica, ainda,  Intimado da Avaliação, no valor de R$ 277.000,00 (Fevereiro/2021). Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de setembro de 2021.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0024382-19.2021.8.26.0100. O MM. Juiz
de Direito da 43ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Miguel Ferrari Junior, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a YUNG HEE BAE, Brasileiro, CPF 126.299.238-94, RG W292829H, que por este
Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE
ENSINO RENOVADO OBJETIVO – SUPERO LTDA. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 54.370,24
(maio/2021), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de setembro de 2021.       26 e 27.11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007332-60.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Atlas Quantum - Serviços de Intermediação de Ativos Ltda, Atlas Services Serviços 
de Suporte Administrativo e de Consultoria Em de Gestão Empresarial Ltda, Atlas Serviços Em Ativos Digitais Ltda e a 
Atlas Proj Tecnologia Ltda , que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Soares, 
registrado civilmente como Sandro Santos Cunha. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,  que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de novembro de 2021.                                            [25,26] 

Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/ME 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144 | Código CVM nº 24902 
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária  

a ser Realizada em 17 de Dezembro de 2021
Conforme deliberado pelo Conselho de Administração, ficam convocados os acionistas da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
(“Companhia”), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“AGE”), em primeira convocação, havendo quórum legal, a ser
realizada em 17 de dezembro de 2021, às 09h30min, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, conforme
prerrogativa prevista no artigo 124, §2-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e disciplinada na Instrução CVM nº 481,
de 17 de dezembro de 2009 (“ICVM 481”), da Instrução CVM nº 567, de 17 de setembro de 2015 (“ICVM 567”) e nas demais disposições legais
aplicáveis a fim de discutir e deliberar sobre a Ordem do Dia descrita abaixo: (i) Apreciar a celebração pela Companhia de operações de troca de
resultados de fluxos financeiros futuros (total return equity swap) de liquidação financeira, tendo por referência ações de emissão da Companhia
(“Operações”), a serem firmadas entre a Companhia e o Credit Suisse Próprio Fundo de Investimento Multimercado Crédito Privado Investimento no
Exterior e/ou qualquer de suas afiliadas (“Credit Suisse”), tendo por base (i) um Contrato Global de Derivativos e seu respectivo Apêndice (“CGD”); e
(ii) um ou mais instrumentos de confirmação de operações de troca de resultados de fluxos financeiros futuros (total return equity swap) de liquidação
financeira, tendo por referência ações de emissão da Companhia, nos termos do CGD (“Contratos de Swap” e, em conjunto com CGD, “Instrumentos
Financeiros”), sendo certo que a celebração dos Instrumentos Financeiros pode vir a gerar um percentual de exposição agregada correspondente a
até 10% (dez por cento) das ações em circulação da Companhia, representado por até 5.277.745 (cinco milhões, duzentas e setenta e sete mil,
setecentas e quarenta e cinco) ações ordinárias de emissão da Companhia,considerando nesse percentual as operações já contratadas pela
Companhia de troca de resultados de fluxos financeiros futuros (total return equity swap) de liquidação financeira, tendo por referência ações de
emissão da Companhia, conforme instrumento celebrado em 10 de novembro de 2021, nos termos da Reunião do Conselho de Administração da
Companhia realizada em 09 de novembro de 2021 e divulgados ao mercado em fato relevante em 09 de novembro de 2021, respeitado o limite
estabelecido no Artigo 8º da ICVM 567; e (ii) Deliberar sobre a prestação de garantia fiduciária, pela Companhia, em relação às obrigações assumidas
nos Contratos de Swap. Plataforma Digital e Depósito Prévio de Documentos: Os acionistas que desejarem atender à AGE deverão fazê-lo
exclusivamente por meio da plataforma digital Microsoft Teams, nos termos descritos no presente Edital, através de link a ser disponibilizado pela
Companhia aos acionistas que se credenciarem previamente. Na forma do artigo 5º, parágrafo 3º, da ICVM 481, considerando a necessidade de
adoção de medidas de segurança para participação remota, os acionistas que desejarem participar da AGE deverão, impreterivelmente, entrar em
contato com o Departamento de Relações com Investidores da Companhia por meio do endereço de e-mail ri@mitrerealty.com.br, com antecedência
mínima de 2 (dois) dias em relação à data de realização da AGE (ou seja, até o final do dia 14 de dezembro de 2021), para fins de (a) realizar o
depósito prévio de toda a documentação necessária para participação e representação na AGE, conforme descrita abaixo; e (b) especificar o nome
e documento de identificação da pessoa natural que atenderá remotamente à AGE (“Acionistas Credenciados”). Para fins de esclarecimento,
acionistas que não apresentem a documentação de identificação até o dia 14 de dezembro de 2021, nos termos aqui previstos, não poderão participar
da AGE. Documentação de Representação: Nos termos do artigo 9º, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia, os acionistas que
manifestarem o seu interesse em participar da AGE dentro do prazo mínimo de antecedência descrito no item “Plataforma Digital e Depósito Prévio
de Documentos” acima, deverão apresentar: Documentação a ser encaminhada à Companhia - Pessoa Física - Pessoa Jurídica - Fundo de
Investimentos: Comprovante de titularidade das suas ações emitido por central depositária ou pelo agente escriturador, com data máxima de
5(cinco) dias anteriores à AGE -X - X - X; CPF e documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante legal, bem como do
procurador, se aplicável, que participará da AGE(1) - X - X - X; Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e atualizado(2) - – - X - X; Documento
hábil que comprove a outorga de poderes, inclusive de representação, se for o caso(2) - X - X - X; Regulamento consolidado e atualizado do fundo - –
- – - X. (1) Documento de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, Passaporte e carteira de registro profissional oficialmente reconhecida. (2) Para fundos
de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política de voto. A Companhia, excepcionalmente, dispensará a exigência
de formalidades de reconhecimento de firmas, autenticação, notarização, consularização e tradução juramentada (bastando tradução livre) de
documentos, bem como a entrega de vias físicas de referidos documentos. Contudo, a Companhia solicita aos acionistas que os documentos
contenham, sempre que possível e conforme o caso, autenticação digital da assinatura do acionista ou do seu representante legal. Em todo caso, os
acionistas são responsáveis pela veracidade dos documentos enviados à Companhia. Credenciamento e Participação dos acionistas: Após envio
da documentação de representação necessária, os Acionistas Credenciados receberão convite com as credenciais de acesso e instruções para sua
identificação e uso da plataforma digital Microsoft Teams. Visando a segurança da AGE, o acesso à plataforma digital será restrito aos Acionistas
Credenciados da Companhia. Os convites individuais com credenciais de acesso e instruções aplicáveis para participação na AGE serão remetidos
aos e-mails que enviarem a solicitação de participação, na forma referida no item “Plataforma Digital e Depósito Prévio de Documentos” acima (sendo
remetido apenas um convite individual por acionista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Acionistas Credenciados, seus
representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). As credenciais de acesso recebidas pelos Acionistas Credenciados,
seus procuradores ou representantes serão pessoais e intransferíveis. Para otimizar o processo e conferir celeridade ao andamento da AGE,
solicitamos que, caso um Acionista Credenciado não receba o referido convite individual para participação na AGE com até 24 (vinte e quatro) horas
de antecedência em relação ao horário de início da AGE, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores da
Companhia, pelo e-mail ri@mitrerealty.com.br ou telefone +55 (11) 4810-0582, para que seja prestado o suporte adequado. A Companhia
disponibilizará suporte para acesso à plataforma digital através do referido telefone até 2 horas de antecedência em relação ao horário de início da
AGE. Os Acionistas Credenciados que participarem da AGE poderão, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 21-C da ICVM 481: (i) simplesmente
participar da AGE, sem votar; ou (ii) participar e votar na AGE. Os Acionistas Credenciados que optarem por participar da AGE através da plataforma
digital Microsoft Teams, serão considerados presentes na AGE e assinantes da respectiva ata e livro de presença, na forma do parágrafo 1º do Artigo
21-V da ICVM 481. Instruções e Recomendações Gerais: A AGE será integralmente gravada, de modo a garantir o registro de presença dos
acionistas e dos respectivos votos e declarações proferidas durante o conclave sendo, no entanto, proibida a sua gravação ou transmissão, no todo
ou em parte, por Acionistas Credenciados que acessem a plataforma Microsoft Teams para participar e, conforme o caso, votar na Assembleia.
A Companhia assegurará também a possibilidade de manifestação e de acesso simultâneo a documentos apresentados durante a AGE que não
tenham sido disponibilizados anteriormente e a possibilidade de comunicação entre os Acionistas Credenciados. Será solicitado que o Acionista
Credenciado ou seu bastante procurador previamente cadastrado apresente, por meio da câmera de vídeo, o documento de identificação
previamente enviado para registro na AGE, e mostre seu rosto pela câmera do dispositivo digital. A Companhia recomenda que os acionistas se
familiarizem previamente com o uso da plataforma digital e garantam a compatibilidade de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização
desta (por vídeo e áudio). Adicionalmente, a Companhia solicita que os acionistas acessem a plataforma com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de
antecedência em relação ao horário previsto para o início da AGE, a fim de permitir a validação do seu acesso. Por fim, a Companhia esclarece que
não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que o acionista venha a enfrentar, bem como por quaisquer outras
eventuais questões alheias ao controle da Companhia (e.g., instabilidade na conexão do acionista com a internet ou incompatibilidade do Microsoft
Teams com equipamento do acionista) que venham a dificultar ou impossibilitar a participação do acionista na AGE por meio da plataforma digital.
Encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, no website da Companhia (https://ri.mitrerealty.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm)
e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), os documentos relacionados às deliberações previstas neste Edital, incluindo aqueles exigidos
pela ICVM 481/09. São Paulo/SP, 25 de novembro de 2021. Jorge Mitre - Presidente do Conselho de Administração.

Holding do Sistema Rodoviário Rio - São Paulo S.A.
CNPJ/MF Nº em fase de obtenção - NIRE Nº em fase de obtenção - Companhia Fechada

Ata da Reunião do Conselho de Administração em 10.11.2021
1. Data, hora e local: 10.11.2021, às 14h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida Chedid Jafet, nº 
222, Bloco B, 4º andar, sala 09, Vila Olímpia, 04551-065, São Paulo/SP. 2. Presença: Presente a totalidade dos mem-
bros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Eduardo Siqueira Moraes Camargo e Secre-
tário: Roberto Penna Chaves Neto. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre a eleição da Diretoria da Companhia. 5. Deli-
berações: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade dos votos presentes e sem quais-
quer restrições, deliberaram aprovar a eleição de (1) Carla Henriques Silva Fornasaro, brasileira, administradora, 
casada, RG nº 21652149 SSP/SP e CPF/MF nº 145.259.608-50, com endereço profi ssional na Rodovia Presidente Dutra 
(BR-116/SP/RJ), Km 184,3/SP, Morro Grande, Santa Isabel/SP, para ocupar o cargo de Diretora Presidente; (2) Eduar-
do Siqueira Moraes Camargo, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 23.818.436-5 SSP/SP e CPF/MF nº 
148.195.698-13, para ocupar o cargo de Diretor; e (3) Guilherme Motta Gomes, brasileiro, casado, engenheiro ci-
vil, RG nº 08740792-0 IFP-RJ e CPF/MF nº 012.980.057-01, para ocupar o cargo de Diretor, ambos com endereço pro-
fi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, 04551-065, São Paulo/SP, para o mandato de 
2 anos, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. Os Diretores ora 
eleitos aceitam sua nomeação, declarando neste ato terem conhecimento do artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”), e alterações posteriores e consequentemente, não estarem incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei 
que os impeçam de exercerem as atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento 
arquivados na sede da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual 
foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta 
ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001. São Paulo/SP, 11.11.2021. Assinaturas: Eduardo Siqueira Moraes 
Camargo, Presidente da Mesa e Roberto Penna Chaves Neto, Secretário. Conselheiros: (1) Eduardo Siqueira Moraes 
Camargo; (2) Roberto Penna Chaves Neto; e (3) Pedro Paulo Archer Sutter. Certifi co que a presente é cópia fi el do ori-
ginal lavrado em Livro próprio. Eduardo Siqueira Moraes Camargo - Presidente da Mesa - Assinado com Certifi cado Di-
gital ICP Brasil, Roberto Penna Chaves Neto - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 
551.530/21-2 em 22.11.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0201835-84.2010.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 6ªVara Cí-
vel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA LUCIA 
ALVES DE OLIVEIRA., CPF 018.226.528-55, que o Mercado Juquicenter LTDA. ajuizou-lhe ação monitória decorrente do cheque 
nº 010136, no valor nominal de R$ 3700,00. À ação foi atribuído o valor de R$ 4.242,76 (16/11/2010). Encontrando-se a requerida 
em lugar incerto e não sabido, foi deferida sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, OFEREÇA EMBARGOS MONITÓRIOS ou PAGUE a importância supra, mais honorários advocatícios no 
importe de 5% do valor da causa, ficando ciente, outrossim, de que neste último caso ficará isenta de custas processuais e de que, 
na hipótese de não oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial (art. 701, § 2°, do CPC), 
quando então terá incidência o disposto no art. 523 do CPC. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.              [26,29] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1015212-25.2020.8.26.0008 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível,do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a MIGUEL MARTINS BADUAN,CPF 178.752.298-76,que Josefa Maria Okada lhe ajuizou ação monitória objeti-
vando a cobrança de R$65.455,00 (atualizado até fevereiro/2021), decorrente do inadimplemento da nota promissória 
emitida em março/2020 no valor de R$40.115,00. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se o presente edital, 
para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor supra, acrescido das correções devidas e honorários 
advocatícios de 5%, com isenção de custas judiciais ou, no mesmo prazo, ofereça embargos monitórios somente através 
de advogado, sob pena de ser constituído de pleno direito o título executivo judicial. Caso o réu não pague nem ofereça 
embargos, será considerado revel, nomeando-se curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de novembro de 2021. [26,29] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROC. Nº 1021961-59.2016.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda 
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcos de Lima Porta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS 
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO move uma Desapropriação-Desapropriação por 
Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Helena Antonina Gold, Philip Anthony Gold e Marcia Isabel Rothstein, 
objetivando as benfeitorias remanescente da área desapropriada, indenizando-as integralmente, referente ao imóvel situado na 
Av. Santo Amaro nº 1013, 1015 a 1017, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP., contribuinte 041.002.0023-4, declarada de utilidade 

- 
56.061, de 13/04/2015. E. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada expedição de edital com o prazo de 10 
(dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de novembro de 2021.[26,29] 

Edital de citação e Intimação  prazo de 20 dias. A MM. Juíza de Direito da 02ª Vara Cível, do Foro de Regional IX Vila Prudente, Estado 
de São Paulo, Dra. Márcia de Souza Donini Dias Leite, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos os que o presente edital, virem ou dele 
tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 1012371-88.2019.8.26.0009 que neste juízo corre seus trâmites, ação Monitória 
conforme a Lei nº 13.105/15 em que é réu Rafael Gonçalves Nunes, CNPJ 36779232807, pessoa jurídica, no qual a autora Viviane Rangel 
Paes, visa a constituição de um título judicial, no valor de R$ 294,68, referente ao cheque nº 4, do Banco Santander, agência  3809. Foi 
realizado tentativas para localizar o endereço do réu, sem sucesso, e como esteja o mesmo em lugar incerto e não sabido, não sendo 
possível citá-lo (a) pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação e intimação por edital para que no prazo de 15 dias, a fluir após 
o prazo supra, pague o débito ou apresente embargos monitórios, sob pena de ficar constituído, de pleno direito, o título executivo judicial. 
Não sendo efetuado o pagamento e nem apresentada defesa o réu será considerado revel caso em que será nomeado curador especia l. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª 
via fica afixada no local de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de setembro de 2021  

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

O presidente Jair Bolsonaro
assinou na quinta-feira (25) pro-
jeto de lei (PL), a ser enviado ao
Congresso, com mudanças rela-
cionadas ao uso de garantias para
obtenção de crédito no país. Com
a medida, anunciada em cerimô-
nia no Palácio do Planalto, será
possível, por exemplo, usar o
mesmo bem imóvel como garan-
tia em mais de uma operação de
crédito.

Para o secretário de Política
Econômica do Ministério da Eco-
nomia, Adolfo Sachsida, os tra-
balhadores e empreendedores
voltarão a ser os donos de suas
finanças e garantias.

 “Se pensar em empresa,
quantos empresários estão pre-
cisando de crédito e não conse-
guem pegar crédito barato por-
que não têm garantia? O novo
mercado de garantia torna o cré-
dito mais barato para todos os

empresários brasileiros, princi-
palmente para os pequenos que
são aqueles que não têm aces-
so ao banco”, disse. “Com o
apoio do Congresso, vamos
aprovar esse conjunto de medi-
das que pode ser traduzido em
mais crédito, juros mais baratos,
mais emprego e mais renda para
a sociedade brasileira”, desta-
cou.

O objetivo do governo com
o chamado Novo Marco de Ga-
rantias é tornar mais simples, efi-
ciente e seguro o uso das ga-
rantias de crédito para investi-
dores, além de reduzir custo e
juros de financiamentos e au-
mentar a concorrência no setor.
O projeto cria o serviço de ges-
tão especializada de garantias e
trata do aprimoramento das re-
gras de garantias, do resgate
antecipado de letras financeiras,
entre outras medidas.

De acordo com o Ministério
da Economia, a
operacionalização do serviço fi-
cará a cargo das Instituições
Gestoras de Garantias (IGGs) –
pessoa jurídica de direito priva-
do cujo funcionamento será au-
torizado pelo Banco Central
(BC) a partir de critérios defini-
dos pelo Comitê Monetário Na-
cional (CMN).

“Os tomadores de emprésti-
mos passarão a ter a possibili-
dade de fornecer suas garanti-
as a essas instituições para ava-
liação e gestão. As IGGs defini-
rão, com base nas garantias, o
limite de garantia que o mutuá-
rio poderá ter acesso em diver-
sas instituições do sistema fi-
nanceiro”, explicou a pasta, em
comunicado.

Além disso, à medida que o
cliente for honrando os seus
pagamentos, será aberto espa-

ço para novas operações até o
limite estabelecido, sem burocra-
cia adicional. “Com a IGG
gerenciando a garantia, os ban-
cos ficam liberados para se con-
centrar apenas em sua ativida-
de bancária de empréstimo”,
destacou.

Segundo a pasta, será veda-
do às IGGs, no âmbito do con-
trato de gestão de garantias, a
realização de qualquer ativida-
de típica de instituição financei-
ra, inclusive operações de cré-
dito, mas elas serão as respon-
sáveis por executar a dívida em
caso de inadimplência do
tomador do empréstimo. “O in-
tuito é prever a separação da
entidade que recebe a garantia,
neste caso a IGG, da entidade
que concede o crédito, para se
evitar conflito de interesse”, ex-
plicou o ministério. (Agencia
Brasil)

Governo envia ao Congresso projeto
para facilitar acesso a crédito
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Aos 10.11.2021, nesta Cidade e Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na 
Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, perante mim, escrevente do Cartório do 15º 
Tabelião de Notas, compareceu como outorgante, CCR S.A., CNPJ/MF nº 
02.846.056/0001-97, sediada na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º Andar, Vila 
Olímpia, 04.551-065, São Paulo/SP, com seu Estatuto Social Consolidado datado de 
08.04.2021, registrado na JUCESP sob nº 172.184/21-6 em 19.04.2021, neste ato 
representada nos termos do Capítulo VI de seu Estatuto Social, por seus Diretores os 
Senhores: Waldo Edwin Perez Leskovar, norte americano, casado, engenheiro 
elétrico, RNE W616562-V- CGPI/DIREX/DPF e CPF/MF sob o nº 170.070.048-06; e 
Marcio Yassuhiro Iha, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 17.384.717-1 – SSP/SP e 
CPF/MF sob o nº 153.066.718-61, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, com 
endereço profi ssional na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco 
B, 4º andar, Vila Olímpia, 04551-065, e eleitos pela Ata de Reunião do Conselho de 
Administração datada de 30.04.2020, registrada na JUCESP sob o nº 211.012/20-8 em 
17/06/2020 e fi cha cadastral simplifi cada expedida pela JUCESP, que fi cam arquivadas 
nestas notas, comparecendo também, nos termos e para os fi ns do artigo 1º, §2º da Lei 
nº 8.906/94, a advogada Fernanda Fonseca Reginato Borges, brasileira, casada, 
advogada, RG nº 43.483.800-7 SSP/SP, e CPF/MF sob o nº 218.085.078-60 e na OAB/SP 
nº 225.279, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5º 
Andar, Vila Olímpia, 04.551-065, São Paulo/SP. Os presentes reconhecidos entre si como 
os próprios, à vista dos documentos exibidos que, comigo, reciprocamente conferiram e 
acharam conforme, do que dou fé. - E, pela Outorgante, me foi dito o seguinte: a fi m 
de, nos termos dos artigos 87, § 1º e 251 da Lei nº 6.404/76, proceder à: (i) constituição 
da subsidiária integral Holding do Sistema Rodoviário Rio – São Paulo S.A., 
sociedade anônima de capital fechado; (ii) aprovação do Estatuto Social que regerá a 
referida Companhia; (iii) eleição do Conselho de Administração e à fi xação da respectiva 
remuneração; e (iv) a escolha do jornal para as publicações legais da Companhia. Pela 
Outorgante, então, foi dito que, pela presente escritura pública, sob a denominação 
social de Holding do Sistema Rodoviário Rio – São Paulo S.A., doravante 
simplesmente denominada “Companhia”, constitui, como de fato e de direito constituída 
tem uma subsidiária integral, com as seguintes características: (a) será uma sociedade 
anônima de capital fechado; (b) terá por objeto social (i) a exploração no Brasil e/ou no 
exterior, direta ou indiretamente, e/ou através de consórcios, de negócios de concessões 
de obras e serviços públicos, especifi camente a prestação de serviços de operação de 
estradas de rodagem, vias urbanas, pontes, túneis e infraestruturas metroviárias e 
aeroportuárias; (ii) a prestação de serviços de consultoria, assistência técnica e 
administração de empresas quando relacionados aos negócios indicados no item (i) 
acima; (iii) o exercício de atividades conexas ou relacionadas ao objeto social, direta ou 
indiretamente, inclusive importação e exportação; e (iv) a participação em outras 
sociedades, na qualidade de quotista ou acionista; (c) terá prazo indeterminado de 
duração; (d) terá sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, 
Bloco B, 4º andar, sala 09, Vila Olímpia, 04551-065; (e) seu capital social será de 
R$10.000,00, representado por 10.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, ao preço de emissão de R$1,00 cada, totalmente subscritas e integralizadas 
neste ato, em moeda corrente nacional, no valor de R$10.000,00, depositado em conta 
corrente em estabelecimento bancário autorizado, nos termos dos artigos 80, III, e 81 da 
Lei nº 6.404/76, tudo de acordo com o respectivo recibo de depósito; (f) será 
administrada por um Conselho de Administração composto por 03 membros efetivos, 
sem suplentes, com mandato de 02 anos, eleitos em Assembleia Geral de Acionistas, e 
uma Diretoria, composta por até 03 membros, que serão eleitos pelo Conselho de 
Administração, com mandato de 02 anos. Os membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria terão a sua remuneração fi xada anualmente pela CCR, fundadora, na 
Assembleia Geral Ordinária destinada a aprovar suas respectivas contas, sendo certo 
que, para este exercício social, a remuneração global dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria da Companhia será de até R$10.000,00, não incluídos os 
valores referentes aos encargos sociais que forem devidos, fi cando a cargo do Conselho 
de Administração da Companhia a fi xação do montante individual e, se for o caso, de 
benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, conforme artigo 152 da Lei 
nº 6.404/76. A verba global e anual ora aprovada será destinada exclusivamente à 
Diretoria da Companhia, vez que os membros do Conselho de Administração renunciam, 
nesta data, ao recebimento de qualquer remuneração pelo exercício do cargo referente 
ao exercício social de 2021; (g) foram eleitas as pessoas a seguir indicadas para os 
cargos de membros do Conselho de Administração da Companhia: (1) Eduardo 
Siqueira Moraes Camargo, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 23.818.436-5 SSP/
SP e CPF/MF sob o nº 148.195.698-13; (2) Roberto Penna Chaves Neto, brasileiro, 
casado, advogado, RG nº 59.478.664-2 SSP/SP e CPF sob o nº 070.803.997-93; (3) Pedro 
Paulo Archer Sutter, brasileiro, casado, advogado, RG nº 53.278.761-4 – SSP/SP e CPF 
sob o nº 013.879.347-67, todos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 
222, Bloco B, 4º Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, os quais serão imediatamente 
investidos nos respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse e de 
renúncia à remuneração no livro próprio, com mandato de 02 anos a partir da presente 
data, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição e posse de seus 
substitutos; (h) foi indicado o Sr. Eduardo Siqueira Moraes Camargo, acima 
qualifi cado, para exercer a função de Presidente do Conselho de Administração 
da Companhia; (i) fi cou estabelecido que as publicações da Companhia serão 
realizadas no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no jornal “O Dia (São Paulo)”; (j) 
foi aprovado o seguinte Estatuto Social que regerá a Companhia: Capítulo I - 
Denominação, Objeto Social, Sede e Duração. Artigo 1º. A Holding do 
Sistema Rodoviário Rio – São Paulo S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 
anônima, que se rege pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social (i) a exploração no Brasil e/ou 
no exterior, direta ou indiretamente, e/ou através de consórcios, de negócios de 
concessões de obras e serviços públicos, especifi camente a prestação de serviços de 
operação de estradas de rodagem, vias urbanas, pontes, túneis e infraestruturas 
metroviárias e aeroportuárias; (ii) a prestação de serviços de consultoria, assistência 
técnica e administração de empresas quando relacionados aos negócios indicados no 
item (i) acima; (iii) o exercício de atividades conexas ou relacionadas ao objeto social, 
direta ou indiretamente, inclusive importação e exportação; e (iv) a participação em 
outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista. Artigo 3º. A Companhia tem 
sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, 
sala 09, Vila Olímpia, 04551-065, podendo, por deliberação do Conselho de 
Administração, abrir, transferir ou extinguir sucursais, fi liais, agências, departamentos, 
escritórios, depósitos ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do 
território nacional. Artigo 4º. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. 
Capítulo II - Capital Social e Ações. Artigo 5º. O capital social é de R$10.000,00, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 10.000 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. § único. O capital social é 
representado exclusivamente por ações ordinárias e cada ação ordinária conferirá a seu 
titular direito a 01 voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 6º. Respeitadas 
as disposições legais aplicáveis, a Companhia poderá efetuar resgate total ou parcial de 
ações de qualquer espécie ou classe, cabendo à Assembleia Geral fi xar o respectivo valor 
de resgate e as demais características da operação. Capítulo III - Assembleia Geral 
- Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente até o dia 30 de abril do ano 
seguinte ao término do exercício social, e extraordinariamente sempre que os interesses 
sociais ou a lei assim exigirem, observadas as prescrições legais e estatutárias. § único. 
A Assembleia Geral será convocada e instalada nos termos do previsto nos artigos 124 e 
125 da Lei nº 6.404/76 e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na 
sua ausência, por outro conselheiro ou, na ausência dos demais conselheiros da 
Companhia, por um acionista, observadas as prescrições legais e estatutárias. O 
presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Artigo 
8º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão 
tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. § 
único. A legitimação e representação dos acionistas para a participação na Assembleia 
Geral deverá observar o disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º. Sem 
prejuízo de outras atribuições previstas em lei ou no presente Estatuto, compete à 
Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: a) Estrutura da Administração e 
remuneração dos conselheiros; b) Remuneração global anual dos administradores; c) 
Aumento do capital social da Companhia; d) Redução do capital social da Companhia e/
ou resgate de ações com ou sem redução do capital social; e) Criação de ações 
preferenciais ou modifi cação dos direitos e vantagens das ações existentes; f) Aprovação 
de laudo de avaliação de bens a serem eventualmente incorporados ao capital social; g) 
Modifi cação do objeto social e quaisquer alterações deste Estatuto Social; h) Fixação da 
política de dividendos da Companhia e suas alterações, incluindo a redução do dividendo 
mínimo obrigatório; i) Fusão, cisão ou incorporação da Companhia; j) Dissolução ou 
liquidação da Companhia; k) Cessação do estado de liquidação da Companhia; e l) 
Solicitação de recuperação judicial ou pedido de autofalência pela Companhia. § único. 
A aprovação de quaisquer matérias previstas no artigo 9º deverá observar, no que for 
aplicável, os documentos de governança do Grupo CCR. Capítulo IV – Administração 
- Artigo 10. A administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e 
à Diretoria. § único. O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada e a 
representação da Companhia é privativa dos Diretores. Artigo 11. Os membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria devem assumir seus cargos em até 30 dias a 
contar das respectivas datas de nomeação, mediante assinatura de termo de posse no 
livro próprio, permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos administradores 
eleitos. § único. A posse de membro do Conselho de Administração residente e 
domiciliado no exterior fi ca condicionada à constituição de representante legal residente 
no País, com poderes específi cos para receber citação, mediante procuração outorgada 
na forma do § 2º do artigo 146 da Lei 6.404/76. Artigo 12. A Assembleia Geral fi xará o 
montante global da remuneração dos administradores e sua distribuição competirá ao 
Conselho de Administração, que levará em conta as responsabilidades, tempo dedicado 
às funções, competência, reputação profi ssional e o valor dos respectivos serviços no 
mercado. Capítulo V - Conselho de Administração - Artigo 13. O Conselho de 
Administração da Companhia será composto por 3 membros efetivos, dentre os quais 1 
será eleito Presidente, todos eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas para um 
mandato unifi cado de 2 anos, admitida a reeleição, devendo os mesmos permanecer em 
seus cargos até a posse dos novos membros. § único. Nas ausências ou impedimentos 
eventuais do Presidente, suas funções serão exercidas por quaisquer dos membros do 
Conselho de Administração. No caso de vacância de qualquer dos cargos de membro do 
Conselho, novo membro para substituí-lo deverá ser eleito mediante Assembleia Geral. 
Artigo 14. O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado pelo 
Presidente, mediante convocação escrita com, no mínimo, 01 dia de antecedência, 
contendo data e hora da reunião e os assuntos que constarão da ordem do dia da 
reunião. § 1º. Na hipótese de o Presidente retardar a convocação para as reuniões do 
Conselho de Administração por mais de 5 dias após o recebimento de solicitação escrita 
de qualquer de seus membros, a referida reunião poderá ser convocada por qualquer 
conselheiro, mediante envio de convocação escrita aos demais conselheiros, nos mesmos 
termos indicados neste Artigo 14. § 2º. Independentemente das formalidades de 
convocação, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros 
do Conselho de Administração. § 3º. Matérias que não sejam objeto da ordem do dia 
constante da convocação não devem ser objeto de deliberação em reuniões do Conselho 
de Administração, exceto se a reunião contar com a presença de todos os conselheiros e 
eles concordarem, por unanimidade, em apreciar tais matérias. § 4º. As reuniões do 
Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou, na sua ausência, por quaisquer de seus membros. O secretário será 
nomeado pelo presidente da respectiva reunião. Artigo 15. As reuniões do Conselho de 
Administração instalam-se com a presença de maioria simples de seus membros. Artigo 
16. Competirá ao Conselho de Administração a orientação geral dos negócios da 
Companhia, devendo obrigatoriamente pronunciar-se sobre as seguintes matérias: a) 
Eleger os membros da Diretoria Executiva e fi xar as suas atribuições; b) Aprovar a 
realização de investimentos e despesas de capital não previstos no Plano de Negócios; c) 

Aprovar (i) a emissão de debêntures pela Companhia, e (ii) a emissão pública pela 
Companhia de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários de dívida, 
independentemente do valor; d) Aprovar, previamente à sua celebração, contratos e 
aditivos (exceto aditivos de prorrogação de prazo contratual) entre a Companhia e 
qualquer Parte Relacionada, conforme defi nido nos documentos de governança do 
Grupo CCR, que contempla, dentre outras, a defi nição prevista nas normas contábeis 
vigentes, em valores superiores, em uma única operação ou em um conjunto de 
operações relacionadas, a R$ 1.000.000,00; e) Aprovar, previamente à sua celebração, de 
contratos de mútuo entre a Companhia e qualquer Parte Relacionada, conforme defi nido 
nos documentos de governança do Grupo CCR, que contempla, dentre outras, a defi nição 
prevista nas normas contábeis vigentes, em valores superiores, em uma única operação 
ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 5.000.000,00; f) Aprovar, 
previamente à sua celebração, contratos e aditivos (exceto aditivos de prorrogação de 
prazo contratual) com qualquer terceiro, com valor superior, em uma única operação ou 
em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 20.000.000,00; g) Aprovar a aquisição, 
alienação, renúncia a direitos, transferência e/ou a constituição de ônus reais sobre bens 
do ativo permanente de valor superior, em uma única operação ou em um conjunto de 
operações relacionadas, a R$ 5.000.000,00; h) Aprovar doação, pela Companhia, de 
quaisquer bens ou direitos, cujo valor seja igual ou superior, em uma única operação ou 
em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 500.000,00; i) Aprovar a concessão de 
garantias ou contragarantias pela Companhia em valores superiores, em uma única 
operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 5.000.000,00, fi cando 
vedadas as garantias em favor de terceiros, inclusive acionistas; j) Aprovar qualquer ato, 
empréstimos e/ou fi nanciamentos a serem tomados pela Companhia, em valores 
superiores, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 
5.000.000,00; k) Aprovar o resgate, amortização, recompra ou qualquer outro título de 
negociação com as ações ou outros valores mobiliários de emissão da Companhia; l) 
Manifestar-se sobre as demonstrações fi nanceiras, instruídas pelo parecer dos auditores 
independentes, relatório da administração e contas apresentadas pela Diretoria; m) 
Examinar, opinar e propor à Assembleia Geral a distribuição de dividendos, bem como 
deliberar, ad referendum da Assembleia Geral, sobre a distribuição de dividendos 
intermediários, bem como aprovar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital 
próprio em cada exercício social, nos termos dos artigos 30, 31 e 32 deste Estatuto 
Social; n) Nomear e/ou destituir os auditores independentes da Companhia; o) Convocar 
a Assembleia Geral dos acionistas, sempre que necessário ou exigido por lei; p) Aprovar 
a propositura de ações judiciais contra os poderes públicos federal, estaduais ou 
municipais, inclusive autarquias, fundações e empresas estatais; q) Fiscalizar a gestão da 
Diretoria Executiva, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar 
informações sobre contratos celebrados e/ou em vias de celebração, e sobre quaisquer 
outros fatos ou atos administrativos que julgar de seu interesse; r) Aprovar a Política de 
Transações entre Partes Relacionadas; e s) Aprovar operações ou contratações de 
“hedge” a serem realizados pela Companhia que não se enquadrem na política 
fi nanceira do Grupo CCR. § Único. A aprovação de quaisquer matérias previstas no 
artigo 16 deverá observar, no que for aplicável, os documentos de governança do Grupo 
CCR. Artigo 17. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pela 
maioria de votos dos seus membros. Artigo 18. Os membros do Conselho de 
Administração poderão participar das reuniões pessoalmente, por intermédio de 
conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação 
simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. Nesse caso, serão 
considerados presentes à reunião e deverão assinar a correspondente ata ou enviar por 
escrito sua concordância com o respectivo conteúdo. Serão considerados válidos os 
votos dos membros do Conselho de Administração que tenham sido enviados, por 
escrito, antes da reunião do Conselho de Administração. Artigo 19. Serão lavradas no 
livro próprio as atas das reuniões do Conselho de Administração, que adquirirão validade 
e efi cácia mediante a assinatura de tantos conselheiros quantos necessários para 
constituir a maioria exigida para deliberação das matérias constantes da ordem do dia 
da reunião. Capítulo VI – Diretoria - Artigo 20. A Diretoria é o órgão de 
representação da Companhia, competindo-lhe praticar todos os atos de gestão dos 
negócios sociais, observadas as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de 
Administração. Artigo 21. A Diretoria é composta por, no mínimo, 2, e, no máximo, 03 
Diretores de reconhecida competência profi ssional, eleitos e destituíveis pelo Conselho 
de Administração, com mandato unifi cado de 2 anos, permitida a reeleição. Artigo 22. 
Dentre os Diretores eleitos, 1 será designado Diretor Presidente e os demais Diretores 
sem designação específi ca, sendo permitido o acúmulo de cargo da Diretoria da 
Companhia por uma mesma pessoa. § 1º. Nos impedimentos ou ausências de qualquer 
um dos Diretores, qualquer um dos demais poderá substituí-lo, sendo que o substituto 
exercerá, cumulativamente, os dois cargos. § 2º. Em caso de vacância de quaisquer 
cargos de Diretor, assumirá interinamente qualquer outro Diretor, conforme vier a ser 
deliberado pelo Conselho de Administração, até a primeira reunião do Conselho de 
Administração, que designará o novo Diretor. O Diretor substituto exercerá, 
cumulativamente, os dois cargos, até a eleição e posse do novo Diretor. § 3º. O Diretor 
que substituir outro Diretor na forma do presente Artigo não fará jus a qualquer 
remuneração adicional. Artigo 23. Compete aos Diretores cumprir e fazer cumprir este 
Estatuto, as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral, e a 
prática, dentro das suas atribuições, de todos os atos necessários ao funcionamento 
regular da Companhia. § 1º. Compete ao Diretor Presidente: (a) Convocar e presidir as 
reuniões da Diretoria; (b) Orientar e coordenar a atuação dos demais Diretores; (c) Dirigir 
as atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia e suas controladas; 
(d) Manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades e 
o andamento das operações da Companhia; e (e) Exercer outras atribuições que lhe 
forem cometidas pelo Conselho de Administração. § 2º. Compete aos demais Diretores 
assistir e auxiliar o Diretor Presidente na administração dos negócios da Companhia e, 
sob a orientação e coordenação do Diretor Presidente, exercer as funções que lhes 
tenham sido atribuídas pelo Conselho de Administração. Artigo 24. A Diretoria, como 
órgão colegiado, exercerá as seguintes atribuições: (a) Elaborar o orçamento, a forma de 
sua execução e os planos gerais da Companhia, submetendo-os à aprovação da 
Assembleia Geral; (b) Estabelecer diretrizes decorrentes da orientação geral dos 
negócios fi xada pela Assembleia Geral e diante das políticas do Grupo CCR; (c) 
Apresentar, sempre que solicitada pelos acionistas da Companhia, a evolução geral dos 
negócios da Companhia; e (e) Deliberar sobre outros assuntos que julgue de competência 
coletiva da Diretoria, ou a ela atribuídos pela Assembleia Geral. Artigo 25. Ressalvados 
os casos previstos nos parágrafos deste Artigo, a Companhia será representada e 
somente será considerada validamente obrigada por ato ou assinatura: (a) De 02 
Diretores; ou (b) De 01 Diretor em conjunto com 01 procurador; ou (c) De 02 procuradores 
com poderes específi cos. § 1º. A Companhia poderá ser representada por apenas 01 
Diretor ou 01 procurador com poderes específi cos na prática dos seguintes atos: (a) 
Receber citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais; (b) Receber quitação de valores 
devidos pela Companhia; (c) Representar a Companhia em assembleias e reuniões de 
sócios de sociedades da qual participe; (d) Representar a Companhia nos mandatos com 
cláusula ad judicia; (e) Representar a Companhia em depoimentos judiciais e em juízo, 
exceto para a prática de atos que importem renúncia a direitos; (f) Assinar correspondência, 
resposta de ofícios e demais documentos que não implique na assunção de 
responsabilidade e/ou pela Companhia; (g) Celebrar acordos judiciais e extrajudiciais; (h) 
Assinar declarações, defesas, recursos e petições no âmbito de processos administrativos; 
(i) Obter certifi cações digitais perante as entidades certifi cadoras; e (j) Praticar atos de 
simples rotina administrativa, inclusive perante repartições públicas, sociedades de 
economia mista, juntas comerciais, Departamentos Estaduais de Trânsito – DETRANS, 
Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza. 
§ 2º. O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de atos específi cos que 
vinculem a Companhia pela assinatura de apenas 01 Diretor ou 01 procurador 
regularmente constituído ou ainda, estabelecer competência e alçada para a prática de 
atos por um único representante. § 3º. Os instrumentos de mandato, com exceção do 
previsto nos parágrafos 5º e 6º deste artigo, serão sempre fi rmados por dois diretores da 
Companhia e não poderão ter prazo superior a 01 ano, salvo aqueles para fi ns judiciais ou 
para representação em processos administrativos, que poderão ser por prazo 
indeterminado. § 4º. O limite de prazo disposto no § 3º supra não se aplica às procurações 
outorgadas pela Companhia, necessárias à consecução de contratos de fi nanciamento 
fi rmados junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES. 
Nesse caso, as procurações que vierem a ser outorgadas deverão permanecer vigentes até 
o total cumprimento das obrigações previstas em tais fi nanciamentos. § 5º. 
Especifi camente para representação da Companhia por prepostos em audiências, 
judiciais e extrajudiciais de qualquer natureza, os instrumentos de mandato poderão ser 
fi rmados por: (i) 01 diretor da Companhia em conjunto com 01 procurador com poderes 
especiais e específi cos para esse fi m, ou ainda, na impossibilidade da outorga nos termos 
do item (i) deste §, e (ii) 02  procuradores em conjunto com poderes especiais e específi cos 
para esse fi m. § 6º. Especifi camente para outorga de instrumento de mandato pela 
Companhia para representação ativa e passiva, em Juízo e/ou fora dele, por advogados 
contratados para estas fi nalidades, poderão ser fi rmados por: (i) 01 diretor em conjunto 
com 01 procurador da CCR S.A. – GBS, CNPJ/MF sob o nº 02.846.056/0003-59, empresa 
integrante do mesmo grupo da Companhia, com poderes especiais e específi cos para esse 
fi m, ou ainda, (ii) 02 procuradores da CCR S.A. - GBS, CNPJ/MF sob o nº 02.846.056/0003-
59, empresa integrante do mesmo grupo da Companhia, sempre em conjunto, com 
poderes especiais e específi cos para esse fi m. Capítulo VII - Conselho Fiscal - Artigo 
26. A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente. Quando em funcionamento, 
o Conselho Fiscal será constituído por 3 membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos 
pela Assembleia Geral. Capítulo VIII - Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras e Lucros - Artigo 27. O exercício social terá início em 1º de janeiro e 
término em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social serão 
elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. Artigo 28. A distribuição de 
dividendos fi cará condicionada aos limites fi xados pela Lei nº 6.404/76, quer 
quantitativamente, quer quanto à periodicidade de sua distribuição, sendo que o 
dividendo obrigatório será de no mínimo 25% do lucro líquido ajustado, nos termos do 
artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Artigo 29. A Companhia, por deliberação do Conselho de 
Administração, poderá: (i) levantar balanços intermediários, bem como declarar 
dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços; ou (ii) declarar dividendos 
intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes. Artigo 
30. O Conselho de Administração poderá pagar ou creditar, em cada exercício social, ad 
referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações fi nanceiras 
relativas ao exercício, juros sobre capital próprio, nos termos da legislação do imposto 
de renda. Artigo 31. Os dividendos, inclusive os intermediários, e juros sobre capital 
próprio pagos ou creditados serão imputados ao dividendo obrigatório. Artigo 32. Os 
dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo 
correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se 
não reclamados dentro de 3 anos contados da publicação do ato que autorizou sua 
distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Capítulo IX - Liquidação - 
Artigo 33. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em 
lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, 
ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, 
fi xando-lhes os poderes e remuneração. Capítulo X - Casos Omissos - Artigo 34. 
Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral da Companhia, com base na 
legislação aplicável. Os documentos fi cam arquivados na pasta própria sob nº 
6337/2021. E de como assim o disseram, do que dou fé; pediram-me e eu lhes lavrei 
esta escritura, que feita e lhes sendo lida, em voz alta, aceitaram-na por achá-la 
conforme, outorgam e assinam. Eu, Adriana Alves da Costa, escrevente a lavrei. Eu, 
João Roberto Sacagnhe de Oliveira Lima, Substituto do Tabelião, a subscrevo. (a.a.) 
Waldo Edwin Perez Leskovar // Marcio Yassuhiro Iha // Fernanda Fonseca 
Reginato Borges. Nada mais. Dou fé. Trasladada em seguida. Porto por fé que o 
presente é cópia fi el do original lavrado nestas notas, no Livro 3247 - Fls. 121. Em 
Testemunho da Verdade - Claudio Fernandes - Substituto do Tabelião. JUCESP 
NIRE nº 3530058066-4 em 22.11.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

HOLDING DO SISTEMA RODOVIÁRIO RIO – SÃO PAULO S.A.
Em Constituição

1º TRASLADO. LIVRO 3247 – FLS. 121. ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO DA HOLDING DO SISTEMA RODOVIÁRIO RIO – SÃO PAULO S.A..

AVENUES SÃO PAULO EDUCAÇÃO LTDA.
CNPJ(MF): 23.324.297/0001-46 - NIRE: 35.229.446.034

Ativo 30/06/2021 30/06/2020
Circulante 128.623.978 107.948.306
Caixa e equivalentes de caixa 42.254.845 31.964.521
Contas a receber - clientes 71.117.440 64.975.722
Tributos a recuperar 836.768 1.605.316
Pagamentos antecipados 5.745.214 2.948.894
Contas a receber - partes relacionadas 3.778.030 -
Outros créditos 4.891.681 6.453.852
Não circulante 192.778.089 198.384.720
Realizável a longo prazo 148.514.719 155.195.671
Pagamentos antecipado - LP 1.807 4.480
Contas a receber de partes relacionadas - 2.627.927
Arredamentos antecipados 148.512.912 152.563.264
Imobilizado 191.948.926 198.166.618
Intangível - Direito de Uso 829.163 218.102
Total do ativo 469.916.786 461.528.696

Passivo 30/06/2021 30/06/2020
Circulante 184.016.807 164.056.595
Salários e encargos sociais 10.133.809 9.635.654
Provisões de férias e encargos 5.975.423 5.657.288
Fornecedores 5.248.409 3.912.683
Obrigações tributárias 2.533.066 5.977.125
Outras contas a pagar 446.074 247.221
Adiantamento recebidos - 231.492
Contas a pagar - partes relacionadas 1.712.418 567.373
Receitas diferidas 149.499.466 132.703.882
Arrendamentos 963.295 -
Empréstimos - partes relacionadas 6.538.065 1.879.586
Provisões 966.782 3.244.290
Não circulante 194.828.792 181.656.969
Empréstimos - partes relacionadas - LP - 7.518.346
Arrendamentos - LP 194.828.792 174.138.623
Patrimônio líquido 91.071.187 115.815.133
Capital social 196.015.500 196.015.500
Prejuízos acumulados (80.200.367) (80.200.367)
Prejuízo do exercício (24.743.946) -
Total do passivo e patrimônio líquido 469.916.786 461.528.696

Demonstrações Financeiras - 30/06/2021 à 30/06/2020 (Valores expressos em reais - R$, centavos não considerados)
Balanços patrimoniais Demonstrações do resultado 2021 2020

Receitas operacionais - Serviços Educacionais 163.947.540 141.218.688
(-) Deduções da Receita Bruta 
Bolsas de Estudo Institucionais (4.864.812) (2.752.014)
Bolsas de Estudo Convenção Coletiva (12.653.416) (9.305.011)
Impostos (Pis. Cofi ns e ISS) (8.273.251) (7.297.673)
Receita operacional líquida 138.156.062 121.863.990
Despesas
Administrativas e gerais (145.600.554) (126.593.624)
Vendas (1.424.903) (1.811.868)
Outras receitas/(despesas operacionais) 860.111 5.295.593
Resultado antes do resultado 
 fi nanceiro líquido e impostos (8.009.284) (1.245.909)
Receitas fi nanceiras 1.999.127 940.078
Despesas fi nanceiras (20.640.453) (21.616.713)
Resultado antes do imposto de renda 
 e contribuição social (26.650.609) (21.922.543)
Imposto de renda e contribuição social 1.906.664 (1.629.475)
Resultado líquido do período (24.743.946) (23.552.019)

As demonstrações fi nanceiras completas, contendo 
Notas Explicativas encontram-se disponíveis na sede social.

Marcelo Nastromagario - Administrador - CPF(MF) 266.804.808-76
Claudio Martinez - Contador

CRC SP 265167/O-9 - CPF: 283.086.088-84

DM - PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA.
CNPJ/ME nº 56.432.719/0001-56 - NIRE 35.203.895.788

Extrato do Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social 
de Transformação de Ltda. para S.A. de Capital Fechado

Victorio Carlos De Marchi, RG nº 2.702.087, SSP/SP, CPF/ME sob nº 008.600.938-91; Edson Carlos De Marchi, RG 
nº 10.246.772, SSP/SP, CPF/ME sob nº 055.654.918-00; Olivia De Marchi, RG nº 4.248.961-1, SSP/SP, CPF/ME sob 
nº 142.491.368-33; Rita Maria De Marchi, RG nº 10.246.775, SSP/SP, CPF/ME sob nº 125.132.288-39; Katia Maria 
De Marchi Stefani, RG nº 10.246.774, SSP/SP, CPF/ME sob nº 173.219.968-08, (Victorio Carlos De Marchi, Edson 
Carlos De Marchi, Olivia De Marchi, Rita Maria De Marchi e Katia Maria De Marchi Stefani, em conjunto, “Sócios”); únicos 
sócios de DM - Participações e Investimentos Ltda., CNPJ/ME sob o nº 56.432.719/0001-56, vêm deliberar na forma 
do § 3º do artigo 1.072 da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”) o quanto segue: 1. Transformar a Sociedade de sociedade 
empresária de responsabilidade limitada em sociedade anônima de capital fechado, nos termos do artigo 1.113 e 
seguintes do Código Civil, do artigo 220 e seguintes da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), e da Instrução DREI nº 81/2020, 
emitida pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração, sem dissolução, sem liquidação e sem que a 
transformação implique qualquer solução de continuidade dos negócios sociais, e sem alteração da personalidade 
jurídica da Sociedade, com o que a Sociedade manterá em vigor todos os direitos e obrigações sociais, o mesmo 
patrimônio (resguardados os direitos e obrigações existentes sobre os ativos sociais), a escrituração fiscal e contábil, o 
objeto social, sede e foro, bem como o mesmo capital de R$50.718.811,00, que passará a ser dividido em 50.718.811  
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com o que as quotas do capital social da Sociedade são substituídas 
por ações na razão de 1:1, distribuídas da seguinte forma entre os sócios: (i) 50.310.503 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal para o sócio Victorio Carlos De Marchi; (ii) 102.077 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal para o sócio Edson Carlos De Marchi; (iii) 102.077 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para a 
sócia Olivia De Marchi; (iv) 102.077 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para a sócia Rita Maria De Marchi; 
e (v) 102.077 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para a sócia Katia Maria De Marchi Stefani, devendo 
o Livro de Registro de Ações Nominativas ser lavrado de forma a refletir tais participações acionárias. 1.1. A Sociedade 
deverá alterar sua denominação para “DM Investimentos S.A.” e, doravante, será regida pela Lei das S.A. 2. Aprovar o 
novo Estatuto Social, que irá reger a Companhia e vigorará na forma constante do Anexo I à presente. 3. Eleger como 
diretores, para um mandato de 3 anos a contar da presente data, (i) o Sr. Victorio Carlos De Marchi, acima qualificado, 
para o cargo de Diretor -Presidente; (ii) a Sra Olivia De Marchi, acima qualificada, para o cargo de Diretora Vice-Presidente; 
e (iii) o Sr. Edson Carlos De Marchi e as Sras. Rita Maria De Marchi e Katia Maria De Marchi Stefani para o cargo de 
Diretor sem designação específica. 4. Fixar a remuneração dos membros da administração em R$ 2.000,00 por mês 
para cada Diretor. 5. Escolher o jornal de grande circulação “O Dia/SP”, além do DOE/SP, para a publicação dos atos 
societários da Sociedade, para fins do artigo 289 da Lei das S.A. 6. Autorizar os administradores a praticar todos e 
quaisquer atos necessários à concretização da transformação da Sociedade.São Paulo, 18/10/2021. JUCESP - NIRE 
3530057993-3 e Registro 526.262/21-7 em 05/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. “Estatuto Social 
- Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto Social e Duração - Artigo 1º - A Companhia é uma sociedade por ações 
de capital fechado, regida por este estatuto social, pela Lei nº 6.404/ 1976 (“Lei das S.A.”), bem como pelas demais 
disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sua sede na Rua Elvira Ferraz, 250 - cj. 1010, na cidade de 
SP/SP, CEP 04552-040. §Único - A Companhia poderá instalar e fechar filiais, sucursais, agências e escritórios em 
qualquer parte do território nacional e internacional de acordo com os interesses sociais. Artigo 3º - A Companhia tem 
por objeto social a gestão de bens e ativos próprios, inclusive mediante a realização de operações de locação e compra 
e venda decorrentes de referidas atividades de gestão.  Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é por tempo 
indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito e integralizado é 
de R$50.718.811,00, dividido em 50.718.811 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1º - As ações são 
indivisíveis em relação à Companhia, cada ação conferindo ao seu titular o direito a um voto nas assembleias gerais. 
§2º - Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas ações (ou valores mobiliários conversíveis em 
ou permutáveis por ações) a serem emitida(o)s, na mesma proporção de suas respectivas participações no capital social 
e nos termos da lei. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 
4 meses seguintes ao término do exercício social para os fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais assim o exigirem. §1º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em 
lei, e o disposto no §2º abaixo, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. §2º - A 
alienação de ativos pela Companhia deverá ser previamente aprovada por, no mínimo, 2/3 do capital social da Companhia.  
§3º - A Assembleia Geral, convocada nos termos da Lei das S.A., será presidida pelo Diretor Presidente, ou, na ausência 
deste, por outra pessoa que seja escolhida pelos acionistas presentes, sendo o secretário designado pelo presidente 
da assembleia. §4º - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na 
forma do § 1º do artigo 126 ou do § 7º do artigo 118, ambos da Lei das S.A. Capítulo IV - Diretoria - Artigo 7º - A 
Companhia terá uma Diretoria formada por, no mínimo, 2 e, no máximo, 5 membros, sendo um Diretor-Presidente e um 
Diretor Vice-Presidente, residentes no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com prazo 
de gestão de 3 anos, permitida a reeleição. §1º - Em caso de vacância do cargo de Diretor, o substituto será nomeado 
pela Assembleia Geral, e permanecerá no cargo até o final do prazo de gestão do Diretor substituído, sendo certo que 
no caso de vacância do Diretor-Presidente assumirá em seu lugar o Diretor Vice-Presidente. §2º - Para os fins do disposto 
no Parágrafo 1º acima, ocorre vacância com a destituição, a morte, a renúncia, o impedimento comprovado, a invalidez 
ou a ausência injustificada por mais de 90 dias consecutivos. §3º - A remuneração dos Diretores será fixada, anualmente, 
pela Assembleia Geral, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Artigo 8º -  
Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral, e a prática, para tanto, de todos os atos necessários 
ou convenientes, de modo a assegurar o funcionamento normal da Companhia e a continuidade de seus negócios. 
§Único - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes perante a Companhia, atos de administradores, 
procuradores ou empregados que importem na assunção de obrigações ou responsabilidades, pela Companhia, estranhas 
ao seu objeto social. Artigo 9º - A Companhia somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar 
quitação, alienar ou onerar bens do ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de 
crédito, ser representada e declarar seu voto nas Assembleias Gerais ou reuniões de sócios de sociedades nas quais 
a Companhia detenha participação como acionista ou quotista, mediante a assinatura conjunta de 2 Diretores, sendo 
1 necessariamente o Diretor-Presidente. §Único - As procurações serão sempre outorgadas pela Companhia mediante 
assinatura de 2 Diretores em conjunto, sendo 1 necessariamente o Diretor-Presidente, e terão prazo de validade limitado 
a 1 ano, exceto aquelas para fins judiciais, que poderão ter prazo indeterminado, bem como deverão especificar os 
poderes concedidos. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 10 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento 
não permanente, composto por 3 membros, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixar 
a remuneração, observado o disposto no § 3º do artigo 162 da Lei das S.A. Quando em funcionamento, o Conselho 
Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. §1º - O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios 
sociais em que os acionistas solicitarem sua instalação. § 2º - Os membros do Conselho Fiscal exercerão seus cargos 
até a Assembleia Geral Ordinária que se seguir à sua instalação, e poderão ser reeleitos. Capítulo VI - Exercício Social 
e Demonstrações Financeiras - Artigo 11 - O exercício social coincide com o ano civil, e se inicia em 1º /01 e se 
encerra em 31/12 de cada ano. Artigo 12 - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria, no prazo de até 90 dias contados 
do encerramento do exercício social, fará elaborar as demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável, com 
observância dos preceitos legais pertinentes. Artigo 13 - Dos lucros líquidos verificados, será deduzida a parcela de 
5% para a constituição de reserva legal, que não excederá 20% do capital social. O restante terá a destinação que lhe 
for determinada pela Assembleia Geral, desde que tenha sido distribuído aos acionistas um dividendo mínimo obrigatório 
de 25% na forma do artigo 202 da Lei das S.A. §Único - A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em 
períodos inferiores, e declarar, por deliberação da Diretoria, (i) o pagamento de dividendos ou juros sobre capital próprio, 
à conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados ou não ao valor do dividendo obrigatório, se houver; (ii) a 
distribuição de dividendos em períodos inferiores a seis meses, ou juros sobre capital próprio, imputados ou não ao valor 
do dividendo obrigatório, observado o limite estabelecido na Lei das S.A.; e (iii) o pagamento de dividendo intermediário 
ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual 
ou semestral, imputados ou não ao valor do dividendo obrigatório, se houver. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação 
- Artigo 14 - A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais 
casos previstos em lei. § Único - A Assembleia Geral estabelecerá as condições da liquidação, nomeará o liquidante 
que funcionará durante o período de liquidação e, opcionalmente, os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar 
no período de liquidação, fixando-lhes a remuneração. Capítulo VIII - Acordo de Acionistas - Artigo 15 - A Companhia, 
os acionistas e os administradores, sem prejuízo das atribuições e responsabilidades atribuídas pela legislação aplicável, 
observarão as disposições de eventuais acordos de acionistas, arquivados na sede da Companhia. Capítulo IX - Do 
Compromisso Arbitral - Artigo 16 - Os acionistas envidarão esforços razoáveis para solucionar de forma amigável e 
por consenso os desentendimentos ou conflitos oriundos da interpretação e/ou implementação do disposto neste Estatuto 
Social.  Artigo 17 - Caso todos ou alguns acionistas (“Partes”) não alcancem uma solução amigável e consensual com 
relação aos desentendimentos, controvérsias, litígios, dúvidas ou conflitos de qualquer natureza relacionados direta ou 
indiretamente ao Estatuto Social e à Companhia (“Conflito”), qualquer das Partes poderá enviar à outra uma notificação 
(“Notificação de Conflito”) para realizar discussões amigáveis e de boa fé durante 10 (dez) dias úteis.  Após o decurso 
de tal prazo, as Partes poderão iniciar o procedimento arbitral. Artigo 18 - Os Conflitos serão obrigatória, exclusiva e 
definitivamente, submetidos e decididos por arbitragem a ser administrada pela Câmara de Arbitragem e Mediação da 
Câmara Brasil-Canadá – CCBC (“Câmara de Arbitragem”). A arbitragem será instituída e processada de acordo com o 
Regulamento da Câmara de Arbitragem (“Regulamento de Arbitragem”). Artigo 19 - O tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”) 
será constituído por 3 (três) árbitros, indicados na forma do Regulamento de Arbitragem, sendo 1 (um) deles indicado 
pela Parte a pedido de quem a arbitragem foi instaurada, outro indicado pela Parte contra quem a arbitragem foi instaurada 
e o terceiro, que será o presidente do Tribunal Arbitral, indicado pelos 2 (dois) árbitros escolhidos pelas Partes. Caso 
qualquer dos 3 árbitros não seja nomeado no prazo previsto no Regulamento ou nesta cláusula, caberá à Câmara de 
Arbitragem nomeá-lo(s), de acordo com o previsto no Regulamento de Arbitragem. 13.2.4. Toda e qualquer controvérsia 
relativa à indicação dos arbitros pelas partes, bem como à escolha do terceiro árbitro, será dirimida pela Câmara de 
Arbitragem. Artigo 20 - A arbitragem terá sede na cidade de SP/SP, onde será proferida a sentença. Artigo 21 - O idioma 
oficial para todos os atos da arbitragem ora convencionada será o português, sendo aplicáveis as leis do Brasil. O Tribunal 
Arbitral deverá julgar o mérito do Conflito de acordo com a lei brasileira aplicável e não poderá recorrer à equidade para 
resolução de controvérsias a ele submetida. Artigo 22 - As Partes manterão a arbitragem confidencial e seus elementos 
(incluindo-se, sem limitação, as alegações das Partes, provas, laudos e outras manifestações de terceiros e quaisquer 
outros documentos apresentados ou trocados no curso do procedimento arbitral) somente serão revelados ao Tribunal 
Arbitral, às Partes, aos seus advogados e a qualquer pessoa necessária ao desenvolvimento da arbitragem, exceto se 
a divulgação for exigida para cumprimento das obrigações impostas por lei ou por qualquer Autoridade Governamental. 
Artigo 23 - As Partes declaram ter tomado conhecimento do Regulamento de Arbitragem, tendo concordado com todas 
as disposições ali contidas.  O Regulamento de Arbitragem, conforme vigente nesta data, e as disposições da Lei de 
Arbitragem, integram este Estatuto Social no que for aplicável. Artigo 24 - O procedimento arbitral prosseguirá à revelia 
de qualquer das Partes, nos termos previstos no Regulamento de Arbitragem. Artigo 25 - A sentença arbitral será 
definitiva e irrecorrível, e vinculará as Partes e seus sucessores, que se comprometem a cumpri-la espontaneamente e 
renunciam expressamente a qualquer forma de recurso, ressalvado o pedido de correção de erro material ou de 
esclarecimento de obscuridade, dúvida, contradição ou omissão da sentença arbitral, conforme previsto no artigo 30 da 
Lei nº 9.307, de 23/09/1996 (“Lei de Arbitragem”), ressalvando-se, ainda, o disposto nas cláusulas abaixo, e o exercício 
de boa-fé da ação de nulidade estabelecida no artigo 33 da Lei de Arbitragem. Artigo 26 - As Partes têm ciência plena 
de todos os termos e efeitos da cláusula compromissória ora avençada, e concordam de forma irrevogável que a 
arbitragem é a única forma de resolução de quaisquer disputas decorrentes deste Estatuto Social e/ou a ele relacionadas.  
Sem prejuízo da validade desta cláusula compromissória, as Partes elegem, com a exclusão de quaisquer outros, o foro 
da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil - quando e se necessário, para fins exclusivos de: (i) execução 
da sentença arbitral e execução judicial para cobrança de obrigações líquidas, certas e exigíveis, e que dispensam a 
instauração de arbitragem; (ii) obtenção de medidas coercitivas ou procedimentos acautelatórios de natureza preventiva, 
como garantia ao procedimento arbitral a ser iniciado entre as Partes e/ou para garantir a eficácia do procedimento 
arbitral e/ou conservação de eventuais direitos; ou (iii) obtenção de medidas de caráter mandamental ou de antecipação 
de tutela, exclusivamente para permitir conservação de eventuais direitos. Artigo 27 - Nos casos mencionados nos 
itens “ii” e “iii” do Artigo 26, a Parte interessada solicitará a instauração do procedimento arbitral dentro do prazo legal, 
informando imediatamente ao Tribunal Arbitral a respeito da medida requerida à autoridade judicial e sua eventual decisão.  
Em qualquer dessas hipóteses, restituir-se-á ao Tribunal Arbitral a ser constituído, a plena e exclusiva competência para 
decidir acerca das matérias e questões levadas ao Poder Judiciário, cabendo ao Tribunal Arbitral rever, conceder, manter 
ou revogar a medida judicial solicitada. O Tribunal Arbitral será competente para conceder medidas coercitivas ou 
acautelatórias de natureza preventiva quando já em curso a arbitragem e já constituído o Tribunal Arbitral. Artigo 28 - O 
ajuizamento de qualquer medida nos termos previstos no Artigo 26 não importa em renúncia à cláusula compromissória 
ou à jurisdição do Tribunal Arbitral.”

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 0016607-53.2021.8.26.0002. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo,
Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) ADRIANA
STAFFORD, CPF 663.550.010-34, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,
movida por Sistema Integrado de Educação e Cultura
Ltda S/C SINEC. Encontrando-se a ré em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 104.348,18 (referente a junho/
2021), devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos
do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que a executada, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Antes de esgotado este último
prazo, não será deferida a prática de atos de constrição
(bloqueio via Bacenjud, Renajud, etc.). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2021.

26 e 27.11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1012214-27.2019.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível,do Foro Regional VI-Penha de França,Estado de 
São Paulo,Dr(a).Ana Luiza Queiroz do Prado, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) OS OCUPANTES, dos imóveis situados 
na Av.Cangaíba,cujas numerações são 1.202,1.204,1.212-A, 
1.206(casa 01),1.206(casa 02),1.206(casa 03),1.206(casa 04), 
1.206(casa 05),1.206(casa 06),1.206(casa 07),1.206(casa 08), 
1.206(casa 09),1.206 (casa 10) e 1.206-B, que lhe foi proposta 
uma ação de Reintegração/Manutenção de Posse por parte 
de Marilene Ferreira de Jesus Guimarães,alegando em sínte-
se: referente ao pedido de reintegração de posse, com pedido 
de liminar,em face dos ocupantes,do referido imóvel que teve 
sua numeração alterada na Prefeitura,tanto que na escritura 
de venda e compra consta: SOB nºs 1.202,1.204, 
1.206 e 1212, DA AVENIDA CANGAIBA, e seu respectivo 
terreno situado no 41º Subdistrito,- Cangaíba, Município e 
Comarca de São Paulo, Capital. CONTRIBUINTE 
060.072.0044-2. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 11 de novembro de 2021.        [25,26] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos 
autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1106037-74. 
2013.8.26.0100(Usuc.230)  A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, 
MM.Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São 
Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a Maria Angela Paga-
no ou Maria Pagano ou Pagano Maria Angela,Eugenio dos 
Santos Neves,Renato Belardi e s/m Maria Stella Lotufo Belar-
di,Nilo Ramos Villaboim e s/m Guiomar Maria Matzko Villabo-
im,Attilio Pagano ou Pagano Attilio e s/m Fortunata Ester Pa-
gano,Leonardo Matheus Pagano ou Pagano Leonardo,réus 
ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais interessados,bem 
como seus cônjuges,se casados forem,herdeiros e/ou suces-
sores,que Adriana de Araujo Deanna Buono e André Vicente 
Deanna Buono ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,visando a 
declaração de domínio do imóvel localizado na Avenida Mar-
quês de Itu,nº382, apartamento nº 183, Edifício Sul Americana, 
Consolação,São Paulo-SP,com área total de 91,4751 m², área 
privativa de 74,3184 m², área comum de 17,1567 m², fração 
ideal de 1,013% do terreno, contribuinte nº 007.047.0543-5, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [26,29] 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1088803-11.2015.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara
Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Cláudia Regina Scura, RG 15413562, CPF
080.756.618-77, que lhe foi proposta uma ação
Monitória por parte de Sistema Integrado de
Educação e Cultura Sinec Ltda., objetivando a
cobrança de R$ 15.731,65 (dezembro/2014), oriunda
do inadimplemento dos serviços educacionais
prestados no ano letivo de 2011. Encontrando-se a ré
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague o débito atualizado
(isento de custas processuais) e os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou
oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno
direito o título executivo judicial, convertendo-se o
mandado inicial em executivo. Em caso de revelia,
será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 11 de novembro de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0007110-09.2021.8.26.0004. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a).
LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO HANNA,
Brasileiro, RG 11.536.865-6, CPF 033.221.588-10
que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por Sociedade
Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo -
SUPERO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 42.417,49 (atualizado
até agosto/2021), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 10 de novembro de 2021.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

NOVA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM TECNOLOGIA E
GESTÃO INTEGRADA DE NEGOCIOS E SERVIÇOS, inscrito no cadastro nacional de
pessoas jurídicas nº 33.240.723/0001-17 com sede na Capital do Estado de São
Paulo, na Rua Anajazeira, nº 207 – sala 03 – Vila União - CEP: 03683-030, São Paulo/
SP, através de seu presidente em exercício, Sr. Lucas Henrique Gonçalves e Silva  e
dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 38, parágrafo 2º da Lei nº 5.764/71, pelo
presente EDITAL e na forma de seu Estatuto Social, CONVOCA a todos os seus
cooperados para a Assembleia Geral Ordinária  nos termos do artigo 30° do Estatuto
Social, que se realizará na Rua Anajazeira, nº 207 – sala 03  – Vila União - CEP: 03683-
030, São Paulo/SP, em 10 de dezembro de 2021, em 1ª convocação às 18h00, com 2/
3 (dois terços) dos associados; em 2ª convocação às 19h00, com a metade mais um
dos associados; e em 3ª e última convocação às 20h00, cuja realização depende do
quórum mínimo de 50 (cinquenta) sócios ou, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total
de sócios, prevalecendo o menor número, para deliberação de assuntos de interesse
da Cooperativa e de seus associados, conforme a seguir:  ORDEM DO DIA : I -
Prestação de contas do exercício 2019  II – Demais Assuntos do Interesse para os
Cooperados  São Paulo, 25 de novembro de 2021. Lucas Henrique Gonçalves e
Silva – Presidente.

8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro-SP. EDITAL  DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1018856-96.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ANTÔNIO EVALDO SILVA DE SOUZA, RG 38724284-3, CPF 520.360.063-53, com endereço
à Rua Jesse Crisologo da Graca, 04, casa 02, Vila Santa Lucia, CEP 04937-040, São Paulo - SP e ANTONIO
EVALDO SILVA DE SOUSA (PESSOA JURÍDICA), CNPJ 21.409.629/0001-60, com endereço à Rua Jesse
Crisologo da Graca, 04, casa 02, Vila Santa Lucia, CEP 04937-040, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Comercial Cibradis de Materiais para Construção Ltda.,
alegando em síntese: o recebimento de R$ 2.975,60 (04/2017) representado por Duplicata, e não localizado
o requerido, estando em lugar incerto, expede-se edital para que, pague no prazo de três dias o valor
estampado na petição inicial, mais custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
débito exequendo, sendo que, no caso de pronto pagamento no prazo de três dias, ficam reduzidos à Metade.
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP. J - 26 e 27/11

8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1002453-84.2019.8.26.0001 O MMº. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado
de São Paulo, Dr. Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GILMAR CARLOS SANTOS
MOURA, CPF 750.183.575-68, que lhe foi proposta uma AÇÃO DE OPOSIÇÃO, por parte de LEANDRO
MAGNO OSCAR DA SILVA ROCHA (opoente), CPF 318.610.208-13, objetivando a revogação da ordem de
reintegração de posse do veiculo MIS/CAMIONETA, I/HYUNDAI TUCSON GLS 20L, Ano 2009/2010, Placa
ENY-1226, Renavam 00173171281, bem como baixa nas restrições de circulação e transferência. Estando
o réu/oposto em lugar ignorado, foi deferida a CITA& Ccedil;ÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça defesa/resposta, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP. J - 26 e 27/11

EDITAL  DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007164-23.2019.8.26.0005 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO DE ABREU, Brasileiro,
Viúvo, Enfermeiro, RG 253325760, CPF 268.006.908-05, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Colegio Inovação S/C Ltda., alegando em síntese: O Autor foi contratado pelo réu,
a prestar serviços educacionais em favor da aluna, BRUNA CRISTINA PEREIRA DE ABREU, referente ao
7º Ano do Ensino Fundamental, do ano letivo de 2018. Ocorre que o réu não promoveu o pagamento da parcela
de R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais), relativas aos meses novembro e dezembro de 2018, perfazendo
um total de R$ 1.777,83 (mil setecentos e setenta e sete reais e oitenta e três centavos), atualizado pelos
Índices da Tabela do Tribunal de Justiça, até abril de 2019. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 20 de outubro de 2021. 25 e 26/11

MAFERSA SOCIEDADE ANÔNIMA
CNPJ/MF Nº 61.381.604/0001-10

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas convocados a se reunirem em assembléia geral extraordinária na sede social da
companhia, na rua Antônio Raposo, n° 186, conjunto 11, São Paulo, no dia 11 de dezembro de 2.021, Às 09:00
horas, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Eleição de diretoria; 2. Outros assuntos de interesse
da sociedade. São Paulo, 25 de novembro de 2021. Carlos Alberto Leite da Silva - Diretor Superintendente.

Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da Penha S.A.
C.N.P.J. 49.912.199/0001-13

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação
Convocamos os Srs. Acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGE, a realizar-se no dia 18/12/2021, às 10:00 h, na sede 
social da Sociedade, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet (https://meet.google.com),
por meio de link a ser enviado juntamente das instruções para acesso e participação da mesma, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do dia: AGE: a) Leitura, discussão e votação do relatório da Administração, Balanço Patrimonial
e Demonstrações Financeiras levantados parcialmente em 31/10/2021; b) Deliberação quanto a apuração e pagamento 
de Dividendos Intermediários. As deliberações acima serão realizadas via Boletim de Voto a Distância, conforme 
previsto na IN DREI nº 79, de 14/04/2020. Para participação, os acionistas deverão enviar ao endereço da Sociedade, o 
Boletim de Voto a Distância completamente preenchido e assinado, com antecedência mínima de 15 dias úteis, 
juntamente de cópia autenticada de documento de identificação com foto (RG, RNE, CNH ou, ainda, carteiras de classe 
profissional oficialmente reconhecidas) ou, preferencialmente, via e-mail, no endereço assembleia2021@penha.com.br.
A partir da data desta publicação, estarão disponíveis aos acionistas na sede social da Sociedade, cópias do relatório da 
Administração, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras relativas ao período de 01/01/2021 à 31/10/2021, 
as quais também serão encaminhadas através do e-mail de cada acionista. 

Itapira, 18 de Novembro de 2021. Conselho de Administração

CNPJ Nº 12.291.462/0001-94 - NIRE Nº 35.300.389.336

Pavan. 

 nº 551.402/21-0 em 

CNPJ Nº 13.288.282/0001-16 - NIRE Nº 35.300.459.580
Ata da 18ª Assembleia Geral Extraordinária

Presente a acionista 

 

 

 nº 551.404/21-8 em sessão de 22/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CNPJ/MF nº 10.763.227/0001-42 - NIRE 35.300.346.246

-

-

 nº 

551.423 11 2021. Gisela 
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Data, Hora e Local: No dia 1º.10.2021, às 12 horas, na sede social da BPP Instituição de Pagamento S.A., situada na Alameda Rio Negro, 585, Bloco B, 3º 
andar, Conjuntos 31/32, Edifício Padauiri, Alphaville Industrial, Barueri/SP, CEP: 06454-000 (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do § 4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”). Mesa: Presidente: Alexandre Ferrari; e Secretário: Marcelo Prudêncio Jacques. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) alteração do objeto 
social da Companhia, com a consequente alteração do Artigo 3º do Estatuto Social; (ii) alteração do número de membros e dos cargos que compõem a Diretoria 
da Companhia; (iii) alteração do artigo 6° do Estatuto Social da Companhia para refl etir a alteração na composição da Diretoria e respectivas atribuições; (iv) 
alteração do artigo 7º para refl etir a alteração do mandato da Diretoria; (v) eleição (e reeleição) dos membros da Diretoria da Companhia para ocupação dos 
novos cargos; (vi) alteração da forma de representação da Companhia, com a consequente alteração do Artigo 13 do Estatuto Social; (vii) alteração dos artigos 
11, 13 e 15 do Estatuto Social, assim como a inclusão dos novos artigos 29, 30 e 31, para refl etir a existência e demais termos do acordo de acionistas da 
Companhia celebrado na presente data, e aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Os acionistas examinaram e 
discutiram as matérias constantes da ordem do dia e deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, o quanto segue: (i) aprovar a alteração do objeto social da 
Companhia para incluir as seguintes atividades: (a) credenciar aceitação de instrumento de pagamento; (b) participar de arranjo de pagamento nos termos da 
regulamentação vigente; (c) consultoria em tecnologia da informação; (d) desenvolvimento, implantação, licenciamento e comércio de sistemas e programas de 
computador; (e) suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; (f) prestação de serviços de cobranças em nome e por conta de 
terceiros; e (g) intermediação de negócios, passando a redação do Artigo 3º a vigorar conforme abaixo: “Artigo 3º. A sociedade terá como objetivo social: a) a 
gestão de contas de pagamentos; b) a disponibilização de serviços de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento; c) a execução e a 
facilitação a instrução de pagamento relacionada a determinado serviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta de pagamento; 
d) a emissão de instrumentos de pagamento; e) a execução de remessa de fundos; f) a conversão de moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-
versa, credenciando a sua aceitação ou gerindo o uso de moeda eletrônica; g) outras atividades relacionadas à prestação de serviço de pagamento, designadas 
pelo Banco Central do Brasil. h) o desenvolvimento, administração e gestão de programas de cartões pré-pagos e/ou pré-carregáveis (ou recarregáveis), em 
moeda nacional e/ou estrangeira, bem como o estabelecimento de relações contratuais com os portadores dos cartões; i) o desenvolvimento e administração de 
pagamento com meios eletrônicos; j) a aceitação de depósitos (ou créditos) de portadores de cartões; k) a participação de intercâmbio doméstico e internacional 
de transações realizadas com cartões emitidos pela administradora; l) a participação de serviço de autorizações das transações realizadas pelos portadores; m) 
credenciar aceitação de instrumento de pagamento; n) participar de arranjo de pagamento nos termos da regulamentação vigente; o) consultoria em tecnologia 
da informação; desenvolvimento, implantação, licenciamento e comércio de sistemas e programas de computador; p) suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação; q) prestação de serviços de cobranças em nome e por conta de terceiros; r) intermediação de negócios; e s) a participação 
em outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista.” (ii) aprovar a alteração da composição da Diretoria da Companhia, que passará a ser composta 
por 5 Diretores, sendo (a) 1 Diretor Presidente; (b) 1 Diretor Financeiro; (c) 1 Diretor de Recursos Humanos; (d) 1 Diretor de Risco e de Compliance; e (e) 1 Diretor 
de Operações e de Tecnologia; (iii) por força da matéria deliberada no item anterior, aprovar a alteração do caput artigo 6° do Estatuto Social da Companhia, 
assim como aprovar as respectivas atribuições de cada cargo da Diretoria, de forma que o artigo 6º e seus §§ passarão a vigorar conforme abaixo: “Artigo 6º. A 
sociedade será administrada por uma Diretoria, composta por 5 membros, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Financeiro, 1 Diretor de Recursos Humanos, 1 
Diretor de Risco e Compliance e 1 Diretor de Operações e Tecnologia, acionistas ou não, residentes no País e eleitos pela Assembleia Geral, que lhe fi xará sua 
remuneração, observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia.”. § 1º: Compete ao Diretor Presidente, além das demais 
atribuições previstas neste Estatuto Social: (i) implementar as deliberações da Assembleia Geral, incluindo a implementação de diretrizes e políticas aprovadas 
pela Assembleia Geral; (ii) propor e enviar para aprovação da Assembleia Geral metas e objetivos para a Companhia; (iii) coordenar as atividades dos demais 
Diretores e empregados da Companhia; (iv) dirigir, no mais alto nível, as relações públicas da Companhia e orientar a publicidade institucional; (v) anualmente, 
elaborar o relatório da administração da Companhia; e (vi) outros deveres que lhe forem atribuídos, de tempos em tempos, conforme determinação da Assembleia 
Geral. § 2º: Compete ao Diretor Financeiro: (i) ser o principal executivo responsável pela área fi nanceira e seus subsistemas; (ii) coordenar, administrar e 
supervisionar as áreas fi nanceiras, contábil e de controle de gestão da Companhia, sendo responsável por dirigir e orientar a elaboração do orçamento anual; (iii) 
monitorar as atividades de tesouraria da Companhia, incluindo a captação e gestão de recursos; (iv) supervisionar e administrar os níveis de caixa e endividamento 
da Companhia, incluindo a decisão de celebrar acordos fi nanceiros e implementá-los; (v) anualmente, preparar e apresentar para o Diretor Presidente as 
demonstrações fi nanceiras da Companhia; e (vi) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pela Assembleia Geral. § 3º: Compete ao 
Diretor de Recursos Humanos: (i) ser o principal executivo responsável pela área de Recursos Humanos e seus subsistemas; (ii) elaborar políticas e procedimentos 
de Recursos Humanos da Companhia; (iii) desenvolver as estratégias para atrair, reter e remunerar talentos da Companhia; (iv) zelar pela preservação e evolução 
da cultura organizacional da Companhia e gerenciar a comunicação interna da Companhia; (v) planejar e assegurar a disponibilização do quadro de funcionários 
na quantidade e com a qualifi cação necessária para atender a qualidade de operação da Companhia e permitir seu crescimento; (vi) gerenciar as despesas de 
pessoal da Companhia; (vii) administrar e supervisionar os processos e atividades de formação e administração de pessoal; e (viii) assegurar o cumprimento de 
todas as obrigações trabalhistas da Companhia. § 4º: Compete ao Diretor de Risco e Compliance: (i) ser o principal executivo responsável pela área de Risco e 
Compliance e seus subsistemas; (ii) supervisionar e administrar as áreas ou funções de controles internos, gerenciamento de riscos, jurídica e compliance. § 5º: 
Compete ao Diretor Operações e de Tecnologia: (i) ser o principal executivo responsável pelas áreas de Operações e de Tecnologia e seus subsistemas; (ii) 
desenvolver, implementar e monitorar estratégias que contribuam para a melhoria da operação e competitividade da Companhia; (iii) desenvolver, implementar 
e monitorar a estratégia de prospecção de clientes da Companhia; (iv) desenvolver, implementar e monitorar políticas e estratégias de expansão nos mercados 
atuais e novos mercados; (v) desenvolver, implementar e monitorar a estratégia da Companhia de comunicação com o mercado, clientes e público geral; (vi) 
defi nir as estratégias de captação de forma a atingir os objetivos de desenvolvimento e expansão propostos pela Companhia; (vii) criar e desenvolver políticas, 
operações e processos que tornem a gestão tecnológica da empresa mais efetiva, reduzindo custos e aumentando a efi ciência dos sistemas; (viii) alinhar a 
estratégia e os objetivos da organização com as equipes tecnológicas, identifi cando oportunidades e riscos; (ix) criar e manter padrões de desenvolvimento 
tecnológico, de operação sistêmica e análise de performance; (x) orientar trabalhos e manter atualizado o mapeamento de todos projetos de transformação 
digital em andamento na Companhia; (xi) acompanhar as inovações no mercado nacional e internacional; e (xii) promover pesquisas de âmbito mundial sobre 
inovações tecnológicas relacionadas aos negócios da Companhia, desenvolvidas ou em desenvolvimento.” (iv) aprovar a alteração do Artigo 7º para refl etir a 
alteração do prazo de mandato da Diretoria que passará a ser de 1 ano, passando a vigorar conforme abaixo: “Artigo 7º. O prazo de mandato da Diretoria é de 
até 1 ano, sendo permitida a reeleição.” (v) aprovar a eleição (e reeleição) das seguintes pessoas como membros da Diretoria da Companhia para ocupar os 
novos cargos da Diretoria, para um mandato unifi cado de 1 ano: a. Paulo Renato Della Volpe, brasileiro, casado, empresário, RG 10.948.675-4 SSP/SP e CPF/
MF 119.360.868- 67, com endereço comercial em Barueri/SP, na Alameda Rio Negro, 585, Bloco B, 3º andar, cjs. 31/32, Edifício Padauiri, Alphaville Industrial, 
CEP 06454-000, para o cargo de Diretor Presidente; b. Marcelo Prudêncio Jacques, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 2263652 SSP/DF e 
CPF/ME 012.324.191-09, com endereço comercial em Barueri/SP, na Avenida Tamboré, 267, Torre Norte, Edifício Canopus Corporate Alphaville, 10º andar, 
Conjunto 101-B, CEP 06460-000, para o cargo de Diretor Financeiro; c. José de Carvalho Junior, brasileiro, casado, empresário, RG 24.227.599-0 SSP/SP e 
CPF/ME 122.943.998-62, com endereço comercial em Alameda Rio Negro, 585, 3º andar, Bloco B, conjuntos 31/32, Edifício Padauiri, Alphaville Industrial, CEP 
06454-000, Barueri/SP, para o cargo de Diretor de Recursos Humanos; d. Alexandre Ferrari, brasileiro, casado, administrador de empresas, R.G. 22.433.830-4 
SSP/SP e CPF/MF 131.950.318-76, residente e domiciliado em Cotia/SP, na Rua Das 5 Pontas, 163, CEP 06706-230, para o cargo de Diretor de Risco e de 
Compliance; e e. Henrique Antônio Casagrande Dias de Almeida, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 1544234 SSP/ES e CPF/ME 
086.507.457-76, com endereço comercial em Barueri/SP, na Avenida Tamboré, 267, Torre Norte, Edifício Canopus Corporate Alphaville, 10º andar, Conjunto 101-
B, CEP 06460-000, para o cargo de Diretor de Operações e de Tecnologia. Os Diretores ora eleitos declararam, sob as penas da lei, que cumprem todos os 
requisitos previstos no Artigo147 da Lei das S.A para a sua investidura como membros da Diretoria da Companhia, conforme termos de posse contidos no Anexo 
I à presente ata; (vi) aprovar a alteração da forma de representação da Companhia, com a consequente alteração do Artigo 13 do Estatuto Social, que passa a 
vigorar nos termos abaixo: “Artigo 13. Para a consecução dos objetivos sociais fi ca a Diretoria, observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede 
da Companhia e as demais disposições desse Estatuto, investida de plenos poderes, inclusive para contrair obrigações, alienar imóveis, transigir, ceder e 
renunciar direitos, observadas as limitações impostas pelos estatutos e regimentos da Companhia, cabendo-lhes, além das atribuições legais: a) organizar o 
Regulamento interno da sociedade; b) deliberar sobre a criação de dependências; c) tomar conhecimento dos balancetes mensais; d) fazer levantar o balanço 
anual e elaborar o respectivo relatório, publicando-os sob sua assinatura. § 1º: Observado o disposto nos parágrafos deste artigo, a representação da Companhia 
e a prática de atos necessários ao seu funcionamento regular competirá sempre: (i) A 2 Diretores, em conjunto, exceto em relação às matérias listadas no § 2º, 
caso em que um deles deverá ser obrigatoriamente, o Diretor Financeiro; (ii) A 1 Diretor em conjunto com 1 procurador devidamente constituído na forma do § 
3º abaixo; ou (iii) A 2 procuradores, em conjunto, devidamente constituídos nos termos do § 3º abaixo. § 2º: A realização dos atos e matérias a seguir dependerá 
da assinatura do Diretor Financeiro, em conjunto com outro Diretor ou procurador devidamente constituído na forma do § 3º abaixo: a) contratação de novos 
endividamentos, caso o endividamento exceda em 10% do endividamento previsto no orçamento da Companhia; b) aquisição de (a) quotas, ações, valores 
mobiliários ou qualquer tipo de participação societária em qualquer valor, ou (b) ativos que, isoladamente ou em um conjunto de operações da mesma natureza, 
possuam valor superior a R$ 1.000.000,00 em um exercício social; c) alienação, cessão ou transferência de (a) quotas, ações, valores mobiliários ou qualquer tipo 
de participação societária em qualquer valor ou (b) ativos (mobiliários ou imobilizados) que, isoladamente ou em um conjunto de operações da mesma natureza, 
possuam valor superior a R$ 1.000.000,00 em um exercício social; d) celebrar acordo em qualquer litígio, arbitragem, investigação ou processo cujo valor em 
disputa exceda R$ 1.000.000,00; e) operações envolvendo, de um lado, a Companhia, e, de outro, os seus acionistas ou quaisquer outras sociedades em que os 
seus acionistas detenham participação no capital social superior ou igual a 25% (vinte e cinco por cento), direta ou indiretamente, incluindo seus respectivos 
acionistas controladores, diretos ou indiretos, quando aplicável, ou seus parentes, quaisquer administradores da Companhia ou seus parentes, e/ou quaisquer 
controladas, diretas ou indiretas, de tais pessoas (“Partes Relacionadas”); f) realização de quaisquer pagamentos (exceto se no curso normal dos negócios) ou 
transferência de quaisquer bens ou ativos para os acionistas ou suas Partes Relacionadas, e/ou indenização ou assunção de qualquer obrigação para o benefício 
dos acionistas ou de suas Partes Relacionadas, e/ou renuncia a quaisquer valores devidos pelos acionistas ou por suas Partes Relacionadas à Companhia; g) 
assinatura ou rescisão de qualquer contrato envolvendo, de um lado, a Companhia, e, de outro, seus acionistas; h) celebração e implementação de programas 
ou contratos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados e às pessoas naturais que prestem serviços à 
Companhia ou de planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados e às pessoas naturais que prestem 
serviços à Companhia, assim como aos administradores diretores e empregados de afi liadas e controladas da Companhia, em valor que exceda 1% do capital 
social da Companhia; i) ato de constituição de qualquer sociedade, subsidiária, joint venture, associação, consórcio, sociedade em conta de participação, 
celebração de contrato de associação ou joint venture, bem como toda e qualquer operação destinada à compra, à participação ou à aquisição, sob qualquer 
outra forma, de participações societárias e/ou valores mobiliários pela Companhia em quaisquer pessoas, incluindo joint ventures, associações e consórcios, 
nacionais ou estrangeiras, independente do percentual ou do objeto; j) oneração de ativos detidos pela Companhia que, isoladamente ou em um conjunto de 
operações da mesma natureza, possuam valor superior a R$ 1.000.000,00; k) quaisquer investimentos e/ou despesas de capital (CAPEX) fora do curso normal das 
atividades das Companhias que, em conjunto ou isoladamente, possuam valor superior a R$ 1.000.000,00; l) venda, arrendamento, aluguel, abandono ou outra 
forma de disposição pela Companhia de carteira de clientes e plataforma de tecnologia, e/ou o encurtamento ou alongamento do prazo de pagamento de 
qualquer de seus recebíveis ou a liquidação de obrigações da Companhia de forma diferente da prevista nos respectivos contratos; m) venda, cessão, 
transferência ou licença de quaisquer Direitos de Propriedade Intelectual (conforme defi nido no Acordo de Acionistas) detidos pela Companhia; n) celebração de 
contrato envolvendo obrigações para a Companhia de exclusividade, não concorrência ou competição ou de não aliciamento; o) celebração de qualquer acordo, 
instrumento ou contrato, verbal ou escrito, formalizado ou não, entre a Companhia e quaisquer terceiros (incluindo autoridades governamentais) envolvendo valor 
superior a R$ 1.000.000,00; p) renúncia de quaisquer direitos relevantes da Companhia, bem como renúncia, perdão, composição ou liquidação de direitos ou 
obrigações envolvendo valor superior a R$ 1.000.000,00, incluindo em relação a qualquer ação, arbitragem ou processo da Companhia perante qualquer pessoa 
ou autoridade governamental, observado que direitos meramente pecuniários envolvendo um valor inferior a R$ 1.000.000,00 não serão considerados relevantes; 
q) concessão ou assunção de empréstimo pela Companhia, em valor superior a R$1.000.000,00, em uma ou mais transações correlatas ocorridas dentro de 12 
meses; e r) celebração de instrumentos de garantia, real ou fi dejussória, incluindo aval, em obrigações de terceiros ou Partes Relacionadas. § 3º: As procurações 
em nome da Companhia deverão especifi car os poderes outorgados, serão sempre assinadas por 2 Diretores, observado que em relação às matérias listadas no § 
2º, um deles deverá ser obrigatoriamente o Diretor Financeiro, e não poderão ter prazo de validade superior a 1 ano, exceto as procurações ad judicia, que poderão 
ter prazo superior ou indeterminado. § 4º: As procurações ad judicia outorgadas em nome da Companhia também serão consideradas válidas e efi cazes quando 
assinadas pelos 2 procuradores referidos no inciso (iii) do § 1º deste artigo.” (vii) aprovar a alteração dos artigos 11, 13 e 15 do Estatuto Social, assim como a 
inclusão dos novos artigos 29, 30 e 31 ao Estatuto Social, para refl etir a existência e demais termos do acordo de acionistas da Companhia celebrado na presente 
data, incluindo a cláusula de resolução de confl itos, e aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, cuja nova redação passará a vigorar 
conforme Anexo II à presente ata. Encerramento: Nada mais a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos. 
Os acionistas presentes aprovaram a lavratura da ata na forma de sumário, nos termos do § 1º do Artigo 130 da Lei das S.A. Após, a ata foi lida, achada conforme 
e assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Alexandre Ferrari, Secretário: Marcelo Prudêncio Jacques. Acionistas Presentes: Pam Jr. Participação e 
Empreendimentos S.A.; e Dock Soluções em Meios de Pagamento S.A. 1º.10.2021. (Certifi co que a presente é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio.) Mesa: 
Alexandre Ferrari - Presidente, Marcelo Prudêncio Jacques - Secretário, PAM JR. Participações e Empreendimentos S/A por: Alexandre Ferrari - Cargo/Função: 
Diretor Presidente, por: Paulo Renato Della Volpe - Cargo/Função: Diretor sem designação específi ca e Dock Soluções em Meios de Pagamento S.A. por: 
Antônio Carlos Soares Junior - Cargo/Função: Diretor Presidente. JUCESP 547.283/21-0 em 17.11.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo II - BPP Instituição de Pagamento S.A.. CNPJ 13.370.835/0001-85 - NIRE 35.300.391.306. Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede 
e Foro, Objeto e Duração. Artigo 1º. A “BPP Instituição de Pagamento S.A.” é uma sociedade por ações, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas 
disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A sociedade tem sede e foro em Barueri/SP, na Alameda Rio Negro, 585, Bloco B, 3º 
andar, conjuntos 31/32, Edifício Padauiri, Alphaville Industrial, CEP: 06454-000, podendo, por resolução da Diretoria, abrir fi liais em qualquer localidade do país, 
observadas as prescrições legais. Artigo 3º. A sociedade terá como objetivo social: a) a gestão de contas de pagamentos; b) a disponibilização de serviços de 
aporte ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento; c) a execução e a facilitação a instrução de pagamento relacionada a determinado serviço de 
pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta de pagamento; d) a emissão de instrumentos de pagamento; e) a execução de remessa de 
fundos; f) a conversão de moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa, credenciando a sua aceitação ou gerindo o uso de moeda eletrônica; g) 
outras atividades relacionadas à prestação de serviço de pagamento, designadas pelo Banco Central do Brasil. h) o desenvolvimento, administração e gestão de 
programas de cartões pré-pagos e/ou précarregáveis (ou recarregáveis), em moeda nacional e/ou estrangeira, bem como o estabelecimento de relações 
contratuais com os portadores dos cartões; i) o desenvolvimento e administração de pagamento com meios eletrônicos; j) a aceitação de depósitos (ou créditos) 
de portadores de cartões; k) a participação de intercâmbio doméstico e internacional de transações realizadas com cartões emitidos pela administradora; l) a 
participação de serviço de autorizações das transações realizadas pelos portadores; m) credenciar aceitação de instrumento de pagamento; n) participar de 
arranjo de pagamento nos termos da regulamentação vigente; o) consultoria em tecnologia da informação; desenvolvimento, implantação, licenciamento e 
comércio de sistemas e programas de computador; p) suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; q) prestação de serviços de 
cobranças em nome e por conta de terceiros; r) intermediação de negócios; e s) a participação em outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista. 
Artigo 4º. O prazo de duração da sociedade é indeterminado. Capítulo II - Do Capital e Ações. Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$ 70.736.299,76, dividido em 47.393.132 ações ordinárias e 42.523.132 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. § Único - Cada ação 
ordinária nominativa dá direito a um voto na Assembleia Geral. As ações preferenciais não terão direito a voto, tendo como vantagem a prioridade no reembolso 
do capital, sem prêmio, na proporção de sua participação no capital social, em caso de eventual liquidação da Companhia. Capítulo III - Da Administração. 
Artigo 6º. A sociedade será administrada por uma Diretoria, composta por 5 membros, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Financeiro, 1 Diretor de Recursos 
Humanos, 1 Diretor de Risco e Compliance e 1 Diretor de Operações e Tecnologia, acionistas ou não, residentes no País e eleitos pela Assembleia Geral, que lhe 
fi xará sua remuneração, observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. § 1º: Compete ao Diretor Presidente, além das demais 
atribuições previstas neste Estatuto Social: (i) implementar as deliberações da Assembleia Geral, incluindo a implementação de diretrizes e políticas aprovadas 
pela Assembleia Geral; (ii) propor e enviar para aprovação da Assembleia Geral metas e objetivos para a Companhia; (iii) coordenar as atividades dos demais 

Diretores e empregados da Companhia; (iv) dirigir, no mais alto nível, as relações públicas da Companhia e orientar a publicidade institucional; (v) anualmente, 
elaborar o relatório da administração da Companhia; e (vi) outros deveres que lhe forem atribuídos, de tempos em tempos, conforme determinação da Assembleia 
Geral. § 2º: Compete ao Diretor Financeiro: (i) ser o principal executivo responsável pela área fi nanceira e seus subsistemas; (ii) coordenar, administrar e 
supervisionar as áreas fi nanceiras, contábil e de controle de gestão da Companhia, sendo responsável por dirigir e orientar a elaboração do orçamento anual; (iii) 
monitorar as atividades de tesouraria da Companhia, incluindo a captação e gestão de recursos; (iv) supervisionar e administrar os níveis de caixa e endividamento 
da Companhia, incluindo a decisão de celebrar acordos fi nanceiros e implementá-los; (v) anualmente, preparar e apresentar para o Diretor Presidente as 
demonstrações fi nanceiras da Companhia; e (vi) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pela Assembleia Geral. § 3º: Compete ao 
Diretor de Recursos Humanos: (i) ser o principal executivo responsável pela área de Recursos Humanos e seus subsistemas; (ii) elaborar políticas e procedimentos 
de Recursos Humanos da Companhia; (iii) desenvolver as estratégias para atrair, reter e remunerar talentos da Companhia; (iv) zelar pela preservação e evolução 
da cultura organizacional da Companhia e gerenciar a comunicação interna da Companhia; (v) planejar e assegurar a disponibilização do quadro de funcionários 
na quantidade e com a qualifi cação necessária para atender a qualidade de operação da Companhia e permitir seu crescimento; (vi) gerenciar as despesas de 
pessoal da Companhia; (vii) administrar e supervisionar os processos e atividades de formação e administração de pessoal; e (viii) assegurar o cumprimento de 
todas as obrigações trabalhistas da Companhia. § 4º: Compete ao Diretor de Risco e Compliance: (i) ser o principal executivo responsável pela área de Risco e 
Compliance e seus subsistemas; (ii) supervisionar e administrar as áreas ou funções de controles internos, gerenciamento de riscos, jurídica e compliance. § 5º: 
Compete ao Diretor Operações e de Tecnologia: (i) ser o principal executivo responsável pelas áreas de Operações e de Tecnologia e seus subsistemas; (ii) 
desenvolver, implementar e monitorar estratégias que contribuam para a melhoria da operação e competitividade da Companhia; (iii) desenvolver, implementar 
e monitorar a estratégia de prospecção de clientes da Companhia; (iv) desenvolver, implementar e monitorar políticas e estratégias de expansão nos mercados 
atuais e novos mercados; (v) desenvolver, implementar e monitorar a estratégia da Companhia de comunicação com o mercado, clientes e público geral; (vi) 
defi nir as estratégias de captação de forma a atingir os objetivos de desenvolvimento e expansão propostos pela Companhia; (vii) criar e desenvolver políticas, 
operações e processos que tornem a gestão tecnológica da empresa mais efetiva, reduzindo custos e aumentando a efi ciência dos sistemas; (viii) alinhar a 
estratégia e os objetivos da organização com as equipes tecnológicas, identifi cando oportunidades e riscos; (ix) criar e manter padrões de desenvolvimento 
tecnológico, de operação sistêmica e análise de performance; (x) orientar trabalhos e manter atualizado o mapeamento de todos projetos de transformação 
digital em andamento na Companhia; (xi) acompanhar as inovações no mercado nacional e internacional; e (xii) promover pesquisas de âmbito mundial sobre 
inovações tecnológicas relacionadas aos negócios da Companhia, desenvolvidas ou em desenvolvimento. Artigo 7º. O prazo de mandato da Diretoria é de até 1 
ano, sendo permitida a reeleição. § Único - Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos eleitos. Artigo 8º. Os 
diretores fi cam dispensados de prestar caução em garantia de suas gestões. Artigo 9º. A investidura no cargo de diretor far-se-á pôr termo lavrado e assinado 
no livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Artigo 10. Nos casos de vaga em que a Diretoria fi car reduzida a menos de 3 membros, a Assembleia Geral de 
Acionistas deverá, tempestivamente, eleger um substituto, que servirá até o término do mandato do substituído. Artigo 11. A diretoria reunir-se-á quando 
necessário, por convocação de qualquer de seus membros, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos, observado o disposto no Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia. Artigo 12. Nos casos de impedimentos ou ausências temporárias de qualquer um dos diretores, os remanescentes escolherão, 
dentre si, o substituto que exercerá as funções do substituído cumulativamente. Artigo 13. Para a consecução dos objetivos sociais fi ca a Diretoria, observado 
o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia e as demais disposições desse Estatuto, investida de plenos poderes, inclusive para contrair 
obrigações, alienar imóveis, transigir, ceder e renunciar direitos, observadas as limitações impostas pelos estatutos e regimentos da Companhia, cabendo-lhes, 
além das atribuições legais: e) organizar o Regulamento interno da sociedade; f) deliberar sobre a criação de dependências; g) tomar conhecimento dos 
balancetes mensais; h) fazer levantar o balanço anual e elaborar o respectivo relatório, publicando-os sob sua assinatura. § 1º: Observado o disposto nos 
parágrafos deste artigo, a representação da Companhia e a prática de atos necessários ao seu funcionamento regular competirá sempre: (i) A 2 Diretores, em 
conjunto, exceto em relação às matérias listadas no § 2º, caso em que um deles deverá ser obrigatoriamente, o Diretor Financeiro; (ii) A 1 Diretor em conjunto 
com 1 procurador devidamente constituído na forma do § 3º abaixo; ou (iii) A 2 procuradores, em conjunto, devidamente constituídos nos termos do § 3º abaixo. 
§ 2º: A realização dos atos e matérias a seguir dependerá da assinatura do Diretor Financeiro, em conjunto com outro Diretor ou procurador devidamente 
constituído na forma do § 3º abaixo: a) contratação de novos endividamentos, caso o endividamento exceda em 10% do endividamento previsto no orçamento 
da Companhia; b) aquisição de (a) quotas, ações, valores mobiliários ou qualquer tipo de participação societária em qualquer valor, ou (b) ativos que, isoladamente 
ou em um conjunto de operações da mesma natureza, possuam valor superior a R$ 1.000.000,00 em um exercício social; c) alienação, cessão ou transferência 
de (a) quotas, ações, valores mobiliários ou qualquer tipo de participação societária em qualquer valor ou (b) ativos (mobiliários ou imobilizados) que, 
isoladamente ou em um conjunto de operações da mesma natureza, possuam valor superior a R$ 1.000.000,00 em um exercício social; d) celebrar acordo em 
qualquer litígio, arbitragem, investigação ou processo cujo valor em disputa exceda R$ 1.000.000,00; e) operações envolvendo, de um lado, a Companhia, e, de 
outro, os seus acionistas ou quaisquer outras sociedades em que os seus acionistas detenham participação no capital social superior ou igual a 25%, direta ou 
indiretamente, incluindo seus respectivos acionistas controladores, diretos ou indiretos, quando aplicável, ou seus parentes, quaisquer administradores da 
Companhia ou seus parentes, e/ou quaisquer controladas, diretas ou indiretas, de tais pessoas (“Partes Relacionadas”); f) realização de quaisquer pagamentos 
(exceto se no curso normal dos negócios) ou transferência de quaisquer bens ou ativos para os acionistas ou suas Partes Relacionadas, e/ou indenização ou 
assunção de qualquer obrigação para o benefício dos acionistas ou de suas Partes Relacionadas, e/ou renuncia a quaisquer valores devidos pelos acionistas ou 
por suas Partes Relacionadas à Companhia; g) assinatura ou rescisão de qualquer contrato envolvendo, de um lado, a Companhia, e, de outro, seus acionistas; 
h) celebração e implementação de programas ou contratos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados e às 
pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou de planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados 
e às pessoas naturais que prestem serviços à Companhia, assim como aos administradores diretores e empregados de afi liadas e controladas da Companhia, 
em valor que exceda 1% do capital social da Companhia; i) ato de constituição de qualquer sociedade, subsidiária, joint venture, associação, consórcio, 
sociedade em conta de participação, celebração de contrato de associação ou joint venture, bem como toda e qualquer operação destinada à compra, à 
participação ou à aquisição, sob qualquer outra forma, de participações societárias e/ou valores mobiliários pela Companhia em quaisquer pessoas, incluindo 
joint ventures, associações e consórcios, nacionais ou estrangeiras, independente do percentual ou do objeto; j) oneração de ativos detidos pela Companhia que, 
isoladamente ou em um conjunto de operações da mesma natureza, possuam valor superior a R$ 1.000.000,00; k) quaisquer investimentos e/ou despesas de 
capital (CAPEX) fora do curso normal das atividades das Companhias que, em conjunto ou isoladamente, possuam valor superior a R$ 1.000.000,00; l) venda, 
arrendamento, aluguel, abandono ou outra forma de disposição pela Companhia de carteira de clientes e plataforma de tecnologia, e/ou o encurtamento ou 
alongamento do prazo de pagamento de qualquer de seus recebíveis ou a liquidação de obrigações da Companhia de forma diferente da prevista nos respectivos 
contratos; m) venda, cessão, transferência ou licença de quaisquer Direitos de Propriedade Intelectual (conforme defi nido no Acordo de Acionistas) detidos pela 
Companhia; n) celebração de contrato envolvendo obrigações para a Companhia de exclusividade, não concorrência ou competição ou de não aliciamento; o) 
celebração de qualquer acordo, instrumento ou contrato, verbal ou escrito, formalizado ou não, entre a Companhia e quaisquer terceiros (incluindo autoridades 
governamentais) envolvendo valor superior a R$ 1.000.000,00; p) renúncia de quaisquer direitos relevantes da Companhia, bem como renúncia, perdão, 
composição ou liquidação de direitos ou obrigações envolvendo valor superior a R$ 1.000.000,00, incluindo em relação a qualquer ação, arbitragem ou processo 
da Companhia perante qualquer pessoa ou autoridade governamental, observado que direitos meramente pecuniários envolvendo um valor inferior a R$ 
1.000.000,00 não serão considerados relevantes; q) concessão ou assunção de empréstimo pela Companhia, em valor superior a R$1.000.000,00, em uma ou 
mais transações correlatas ocorridas dentro de 12 meses; e r) celebração de instrumentos de garantia, real ou fi dejussória, incluindo aval, em obrigações de 
terceiros ou Partes Relacionadas. § 3º: As procurações em nome da Companhia deverão especifi car os poderes outorgados, serão sempre assinadas por 2 
Diretores, observado que em relação às matérias listadas no § 2º, um deles deverá ser obrigatoriamente o Diretor Financeiro, e não poderão ter prazo de validade 
superior a 1 ano, exceto as procurações ad judicia, que poderão ter prazo superior ou indeterminado. § 4º: As procurações ad judicia outorgadas em nome da 
Companhia também serão consideradas válidas e efi cazes quando assinadas pelos 2 procuradores referidos no inciso (iii) do § 1º deste artigo. Capítulo IV - Das 
Assembleias Gerais. Artigo 14. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses de cada ano e, extraordinariamente quando 
necessário, guardados os preceitos de direito nas respectivas convocações. Artigo 15. As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer Acionista, agindo 
isoladamente (com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados e apresentação dos documentos pertinentes) e será instalada por um dos diretores 
e presidida pelo acionista escolhido pelos presentes, o qual, por sua vez, escolherá um dos acionistas para secretariar os trabalhos da mesa, observado o 
disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Capítulo V - Do Conselho Fiscal. Artigo 17. O Conselho Fiscal terá o seu funcionamento 
não permanente, sendo instalado a pedido de acionistas, dentro do que preceitua o artigo 161 da Lei 6404/76. Artigo 18. O Conselho Fiscal, quando em 
funcionamento, será composto de no mínimo 3 e no máximo 5 membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, a qual 
fi xará sua remuneração. Capítulo VI - Da Ouvidoria. Artigo 19. A sociedade terá uma Ouvidoria, composta por um Ouvidor nomeado pela Diretoria, com 
mandato de 12 meses, permitida a renomeação. § 1º: Os critérios para nomeação do Ouvidor serão baseados em conduta ilibada, conhecimento dos produtos e 
serviços comercializados pela sociedade, aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de confl itos e à devida 
certifi cação em ouvidoria obtida perante entidade de reconhecida capacidade técnica. § 2º: A destituição do Ouvidor poderá ocorrer por manifestação própria ou 
por decisão da Diretoria da sociedade, em decorrência da perda de vínculo funcional com a sociedade, alteração de função dentro da sociedade, conduta ética 
incompatível com a função, desempenho insatisfatório de suas atribuições, ou eventuais práticas e condutas que justifi quem a destituição. Artigo 20. A 
Ouvidoria terá como fi nalidade: a) prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido 
solucionadas nos canais de atendimento primário da sociedade; e b) atuar como canal de comunicação entre a sociedade e os clientes e usuários de produtos e 
serviços, inclusive na mediação de confl itos. Artigo 21. As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: a) atender, registrar, instruir, analisar e 
dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; b) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do 
andamento das demandas, informando o prazo previsto para resposta, o qual não pode ultrapassar 10 dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e 
de forma justifi cada, uma única vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% do total de demandas no mês, devendo o demandante ser 
informado sobre os motivos da prorrogação; c) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto no item anterior; e d) manter a diretoria da 
sociedade, informada sobre os problemas e defi ciências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos 
administradores da sociedade para solucioná-los. Artigo 22. A Ouvidoria contará com condições adequadas para o seu funcionamento, bem como para que sua 
atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção, sendo assegurado o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a 
elaboração de resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de 
suas atividades, no comprimento de suas atribuições. Capítulo VII - Do Exercício Social, Balanços, Lucros e sua Aplicação. Artigo 23. O exercício social 
coincide com o ano civil, encerrando-se, portanto, em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 24. O balanço, obediente a todas as prescrições legais, será levantado 
em 31 de dezembro de cada ano. A critério da Diretoria, a sociedade poderá levantar balanços intercalares, no último dia útil de cada mês. Artigo 25. Do lucro 
líquido apurado em cada balanço, serão destinados: a) 5% para a constituição do Fundo de Reserva Legal, até que este alcance 20% do capital social; b) 25%, 
no mínimo, para dividendos aos acionistas; e c) o saldo, se houver, terá a aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral, por proposta da Diretoria, observadas 
as disposições legais atinentes à matéria. § 1º: O valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio nos termos do Artigo 9º, § 7º da Lei 9.249/95 e 
legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser imputado ao valor do dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela 
sociedade para todos os efeitos legais. § 2º: Os prejuízos ou parte deles poderão ser absorvidos pelos acionistas, mediante rateio, a ser atribuído a cada ação 
em que se divide o capital social, após a absorção dos saldos existentes em lucros acumulados, reservas de lucros e reservas de capital, nesta ordem. Artigo 
26. O dividendo não será obrigatório no exercício social em que a administração o julgar incompatível com a situação fi nanceira da sociedade, podendo a 
Diretoria propor à AGO que se distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum dividendo. A Assembleia Geral poderá, também, se não houver oposição de 
nenhum acionista presente, deliberar distribuição de dividendos inferior ao obrigatório ou a retenção de todo o lucro. Artigo 27. O prazo para pagamento do 
dividendo será estipulado pela AGO que o aprovou, de acordo com as disponibilidades fi nanceiras da sociedade, justifi cadas pela Diretoria, porém, não 
ultrapassando o exercício. Artigo 28. A Diretoria tem poderes para determinar a distribuição de lucros e/ou dividendos intermediários e juros sobre o capital 
próprio (Lei 9.249/95), dentro dos limites legais e “ad referendum” da Assembleia Geral de Acionistas que aprovar as contas daquele exercício social. Capítulo 
VIII - Acordo de Acionistas. Artigo 29. A Companhia e seus administradores deverão observar os acordos de acionistas, arquivados na sede da Companhia, 
relativos às matérias indicadas no Artigo 118 da Lei 6404/76. Capítulo IX - Lei Aplicável e Resolução de Confl itos. Artigo 30. Este Estatuto Social será 
regido e interpretado de acordo com as leis do Brasil, independentemente de suas disposições sobre confl itos de leis. Artigo 31. Quaisquer litígios, reivindicações 
ou controvérsias resultantes ou decorrentes deste Estatuto Social, incluindo quaisquer questões relacionadas à sua existência, validade ou efi cácia, deverão ser, 
obrigatória, exclusiva e defi nitivamente submetidas e decididas por arbitragem a ser administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá - CAM.CCBC (“Câmara de Arbitragem”). A arbitragem será instituída e processada de acordo com o Regulamento da Câmara de 
Arbitragem (“Regulamento de Arbitragem”) e em observância à Lei 9.307/1996 (“Lei de Arbitragem”). O Tribunal Arbitral não terá poderes para solucionar as 
controvérsias a ele apresentadas por equidade. § 1º: O tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”) será constituído por 3 árbitros, sendo 1 deles indicado pela(s) 
requerente(s) e outro indicado pelo(s) requerido(s), nos termos do Regulamento de Arbitragem. O terceiro, que será o presidente do Tribunal Arbitral, será 
indicado pelos 2 árbitros escolhidos pelas partes da arbitragem, no prazo de 15 dias da nomeação do último árbitro. Caso as partes da arbitragem não indiquem 
seus respectivos árbitros no prazo estipulado pela Câmara de Arbitragem ou caso o presidente do Tribunal Arbitral não seja indicado pelos co-árbitros no prazo 
máximo de 15 dias contados a partir da nomeação do segundo árbitro, caberá ao Presidente da Câmara de Arbitragem nomear os árbitros faltantes nos termos 
do Regulamento de Arbitragem. Na hipótese de haver múltiplas partes com interesses distintos entre si que não podem se compor como grupos requerentes 
e/ou requeridos, os 03 árbitros serão indicados pelo Presidente da Câmara de Arbitragem, na forma do Regulamento de Arbitragem. Além dos impedimentos 
estabelecidos no Regulamento de Arbitragem e na Lei de Arbitragem, nenhum membro do Tribunal Arbitral poderá ser empregado, representante, consultor 
ou prestador de serviços (nem ex-empregado, ex-representante, ex-consultor ou ex-prestador de serviços) de uma parte da arbitragem ou de quaisquer de 
suas Afi liadas. § 2º: A arbitragem terá sede em São Paulo/SP, local onde será proferida a sentença arbitral. § 3º: O idioma ofi cial para todos os atos da 
arbitragem ora convencionada será o português. § 4º: A arbitragem deverá ser mantida em sigilo e confi dencial e seus elementos (incluindo-se as alegações 
das partes da arbitragem, provas, laudos e outras manifestações de terceiros e quaisquer outros documentos apresentados ou trocados no curso do 
procedimento arbitral) somente serão revelados ao Tribunal Arbitral, às partes da arbitragem, aos seus advogados e a qualquer pessoa necessária ao 
desenvolvimento da arbitragem, exceto se a divulgação for exigida para cumprimento das obrigações impostas por Lei ou por qualquer Autoridade 
Governamental, servindo a presente como prova da confi dencialidade avençada entre as partes segundo o artigo 189, IV, do Código de Processo Civil. § 5º: A 
sentença arbitral será defi nitiva e irrecorrível, e vinculará as partes da arbitragem, seus sucessores e cessionários, que se comprometem a cumpri-la 
espontaneamente. § 6º: A sentença arbitral fi xará os encargos da arbitragem, inclusive, mas não apenas, honorários contratuais de advogado, e decidirá qual 
das partes da arbitragem arcará com o seu pagamento, ou em que proporção serão repartidos entre as partes da arbitragem de acordo com a sucumbência 
em relação ao mérito da disputa submetida à arbitragem. O Tribunal Arbitral não terá poderes para arbitrar honorários advocatícios de sucumbência. § 7º: 
Medidas cautelares e de urgência poderão ser endereçadas ao Poder Judiciário antes da constituição do Tribunal Arbitral. A partir de sua constituição, todas 
as medidas cautelares ou de urgência deverão ser pleiteadas diretamente ao Tribunal Arbitral, que poderá manter, revogar ou modifi car tais medidas 
anteriormente requeridas ao Poder Judiciário. § 8º: Medidas cautelares e de urgência, quando aplicáveis, e as ações de cumprimento, inclusive de qualquer 
decisão ou sentença arbitral, seja ela parcial ou fi nal, poderão ser pleiteadas na comarca onde estejam o domicílio ou os bens de qualquer das partes da 
arbitragem ou na comarca de São Paulo/SP. Para outras medidas judiciais autorizadas pela Lei de Arbitragem, as Partes elegem o foro da comarca de São Paulo/
SP, com a exclusão de qualquer outro foro de natureza judicial. O requerimento de qualquer destas medidas judiciais não será considerado uma renúncia aos 
direitos previstos neste Artigo ou à arbitragem como o único método de solução de controvérsias. § 9º: Antes da assinatura do termo de arbitragem, a Câmara 
de Arbitragem poderá, diante do requerimento de uma das partes da arbitragem, consolidar procedimentos arbitrais simultâneos, envolvendo (a) quaisquer das 
partes, ainda que nem todas sejam parte de ambos os procedimentos, e (b) este Estatuto Social e/ou outros instrumentos relacionados e fi rmados pelas Partes 
e respectivos sucessores. Após a assinatura do termo de arbitragem, a consolidação será determinada pelo Tribunal Arbitral, observados os mesmos critérios 
acima, a compatibilidade de cláusulas compromissórias que prevejam a aplicação do Regulamento de Arbitragem, e desde que não haja prejuízo ao direito ao 
contraditório de qualquer uma das partes dos procedimentos e desde que seja respeitada a igualdade das partes. Nesta hipótese, a competência para 
consolidação será do primeiro tribunal arbitral constituído, e sua decisão será vinculante a todas as partes das arbitragens consolidadas.

BPP Instituição de Pagamento S.A. - CNPJ 13.370.835/0001-85 - NIRE 35300391306
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 1º de Outubro de 2021

Living Indiana Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 11.360.475/0001-05 - NIRE 35223856915

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 19.11.2021, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º Andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social.  Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: 
Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. a redução do capital social em R$ 1.600.000,00, 
considerados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, com o 
cancelamento de 1.600.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty 
S/A Empreendimentos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas 
canceladas a título de capital excessivo. Dessa forma, passa o Capital Social de R$ 8.639.108,00 para R$ 
7.039.108,00. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 19.11.2021. Sócio: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, 
Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Diretora, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora

Living Sabará Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 10.957.619/0001-42 - NIRE 35223468265

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 19.11.2021, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º Andar - Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: 
Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. a redução do capital social em R$ 1.400.000,00, 
considerados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, com o 
cancelamento de 1.400.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty 
S/A Empreendimentos e Participações a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas 
canceladas a título de capital excessivo. Dessa forma, passa o Capital Social de R$ 2.652.067,00 para R$ 
1.252.067,00. 2. Autorizar os administradores a assinar e firmar todos os documentos necessários. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 19.11.2021. Sócio: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e 
Participações - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Diretora, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora

Cyrela RJZ Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 04.066.851/0001-98 - NIRE 35229708560

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 30.08.2021, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º Andar - Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino 
Barcelos. Deliberações Aprovadas: a redução do capital social em R$ 2.000.000,00, considerados excessivos 
em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 
2.000.000 de quotas, com valor de R$ 1,00 cada, sendo 1.198.000 quotas de propriedade da sócia Cyrela Brazil 
Realty S.A. Empreendimentos e Participações; 502.000 quotas da sócia Cyrela Imobiliária Ltda. e 
300.000 quotas da sócia Cyrela Somerset de Investimentos Imobiliários Ltda. As quais receberão em 
moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. O capital social passa de R$ 
11.853.641,00 para R$ 9.853.641,00, dividido em 9.853.641 quotas; (ii) autorizar os administradores a assinar 
e firmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 30.08.2021. Sócios: Cyrela 
Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações - Celso Antonio Alves - Diretor, Sigrid Amantino 
Barcelos - Procuradora; Cyrela Imobiliária Ltda. e Cyrela Somerset de Investimentos Imobiliários 
Ltda. - ambas por Celso Antonio Alves, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradores.

1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1004211-97.2016.8.26.0100 ( u - 66 ) A Dra.
Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Lúcia Soares
da Silva Oliveira e s/m Daniel Naum Pereira de Oliveira, Antônio Luis Vidal Monteagudo e s/m Dolores Sieiro
Iglesias, Adriano Monteiro Morgado, Rodrigo Monteiro Morgado, Maria da Conceição Soares, por si e
como viúva meeira de Antônio Moreira da Silva, Manuel Soares da Silva e s/m Albertina Miranda, Fernando
Soares da Silva, Condomínio Edifício Ravena e Guilherme Bonfim e Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Rafaela Aparecida Cairo ajuizou (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio do imóvel localizado na Rua Maria José, n° 197, Bela Vista, São Paulo-SP, com área de 266,00 m²
e contribuinte sob n° 009.008.0052-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo-SP. J - 25 e 26/11

AZEVEDO E TRAVASSOS S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/ME nº 61.351.532/0001-68 - NIRE 35.300.052.463
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Azevedo e Travassos S.A. (“Acionistas” e “Companhia”, respectivamente) 
a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada, em primeira convocação, no dia 14 de de-
zembro de 2021, às 11h00, na sede social da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Vicente Antônio de Oliveira, 1050, Pirituba, a fi m de deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da or-
dem do dia: a) ratifi cação da aquisição, pela Companhia, da Heftos Óleo e Gás Construções S.A., inscri-
ta no CNPJ/ME sob o nº 34.125.700/0001-24, sociedade por ações constituída na forma de Unidade 
Produtiva Isolada – UPI (“Operação” e “UPI Heftos”, respectivamente) realizada por meio de proces-
so competitivo no âmbito da recuperação judicial da UTC Participações S.A. – Em Recuperação Judi-
cial e determinadas empresas de seu grupo econômico (“Recuperação Judicial” e “Grupo UTC”, res-
pectivamente); e b) (i) ratifi cação da nomeação e contratação da Ernst & Young Assessoria Empresa-
rial Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 59.527.788/0001-31 (“Avaliador”), empresa especializada con-
tratada pela administração da Companhia para a elaboração do laudo de avaliação da UPI Heftos 
conforme previsto no artigo 256 da Lei nº 6.404/1976, em razão da Operação (“Laudo de Avaliação”); 
e (ii) aprovação do Laudo de Avaliação. Informações Gerais: a) Para tomar parte e votar na AGE, o Acionis-
ta deve provar a sua qualidade como tal, apresentando o documento de identidade e o comprovante expedido pela 
instituição depositária das ações de sua titularidade. O(s) Acionista(s) representado(s) por procurador(es) deverá(ão) 
exibir a(s) vigente(s) procuração(ões), acompanhada(s) dos documentos retro mencionados do(s) outorgante(s), in-
cluindo aprovações societárias ou contratuais específi cas que possam ser necessárias para legitimidade da outorga e 
exercício de poderes, e documentos do procurador que comprovem a sua condição de procurador, acionista, adminis-
trador, advogado ou instituição fi nanceira, todos em versão original ou cópia autenticada, bem como acompanhados 
de fi rmas reconhecidas; b) instituição fi nanceira depositária das ações escriturais: Itaú Unibanco S.A.; c) recomenda-
mos que os Acionistas efetuem seu cadastramento enviando uma via física dos documentos acima mencionados à 
sede da Companhia, aos cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, até 48 (quarenta e oito) horas antes do 
início da AGE; e d) nos termos da Lei nº 6.404/76 e de acordo com o artigo 6º e seguintes da Instrução CVM nº 
481/2009, encontram-se à disposição dos Acionistas, na sede social da Companhia, bem como na rede mundial de 
computadores nas páginas da Companhia (https://ri.azevedotravassos.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários 
(https://www.gov.br/cvm), todos os documentos pertinentes às matérias constantes da ordem do dia. 

São Paulo, 24 de novembro de 2021. Presidente do Conselho de Administração. 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (nova denominação da Isec Securitizadora S.A)
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.).
Ficam convocados (i) os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 20ª (vigésima) Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), inscrita 
no CNPJ nº 08.769.451/0001-08, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA” ou “Titular do CRA”, quando referidos individualmente, “Emissão”, e “Emissora” 
respectivamente); (ii) a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, 
inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, neste ato representada na forma de seu Contrato Social (“Agente 
Fiduciário”); e (iii) os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de 
Titulares de CRA (“Assembleia”), a ser realizada em 14 de dezembro de 2021 às 14h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 625, de 14 de maio de 2020 (“Instrução CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme cláusula 12.4 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 07 de dezembro 
de 2020, (“Termo de Securitização”), para discutir e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) aprovar, a alteração dos 
Índices Financeiros, previstos nas Cláusulas 7.3, alínea (vii), item 2 do Termo de Securitização e 9.3, alínea (g), item 2 da 
CPR-F, de modo que tal alteração passe a prevalecer a partir do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, sem 
que isso seja considerado um Evento de Vencimento Antecipado, cuja redação passará a ser a seguinte: “2. Participação 
de Capital de Terceiros Tangível, conforme mensurado sobre as Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas 
da Devedora, em 31 de dezembro de cada ano: Passivo Total / Patrimônio Líquido Tangível ≤ 2,5, Onde: Passivo Total 
= Total Passivo Circulante + Total Passivo Não Circulante – Passivo de Arrendamento com Terceiros.  Patrimônio 
Líquido Tangível = Patrimônio Líquido - Deságio em Controladas - Ativos Intangíveis.” b) autorizar a Emissora para, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos e aditamentos que se 
façam necessários para o cumprimento integral da deliberação tomada no âmbito do item (a) acima. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e 
(ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação 
da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares de CRA que representem, pelo menos, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, conforme 
cláusula 12.7 do Termo de Securitização, já as deliberações serão tomadas em primeira convocação por Titulares dos 
CRA, que representem, no mínimo maioria absoluta dos CRA em Circulação presentes na Assembleia, conforme cláusula 
12.14, alínea (i), item (a) do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
para gestão@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de 
início da Assembleia, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular do CRA; (iii) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (iv) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora (gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc), com cópia a Agente Fiduciário (agentefi duciario@vortx.
com.br), preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://
virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada 
com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º 
da Instrução CVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 24 de novembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A. 
CNPJ nº 42.591.651/0001-43 - NIRE 35.300.559.754

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 29/04/2021
Data, Horário e Local: 29/04/21, às 10h, na sede social da Arcos Dourados Comércio de Alimentos S.A., Cidade de Ba-
rueri, SP, na Al. Amazonas, 253, Alphaville Industrial, CEP 06454-070 (a “Companhia”).Presença: Acionistas representando 
100% do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas, a 
saber: (i) Arcos Dorados Development B.V., CNPJ 29.332.696/0001-35, representada por seu procurador, Sr. Paulo Sergio 
de Camargo, RG 18.609.850-9-SSP/SP e CPF 103.708.858-13; e (ii) LATAM, LLC, CNPJ 08.887.326/0001-94, representada 
por seu procurador, Sr. Dorival Pereira de Oliveira Junior, RG 9.496.219-SSP/SP e CPF 049.768.478-02. Presentes, ainda. 
(iii) o Diretor sem designação específica da Companhia, Sr. Rogerio de Moraes Barreira, RG 17.128.753-8 - SSP/SP e CPF 
092.175.578-38; e (iv) na qualidade de representante de Ernst & Young Auditores Independentes S/S, CRC 2SP034519/O-6 
e CNPJ 61.366.936/0008-00, auditora independente da Companhia (“Auditores Independentes da Companhia”), o Sr. Pedro 
Martins, RG 933074034, CPF 810.464.305-30 e CRC BA036442/O-9. Convocação: Dispensadas todas as formalidades de 
convocação, conforme dispõe o §4º, do Artigo 124, da Lei das S.A., tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas 
da Companhia. Publicações: Todos os presentes tomaram ciência de que (i) o relatório da administração sobre os negócios 
sociais e os principais fatos administrativos do exercício findo em 31/12/20 (o “Relatório da Administração”); (ii) as demonstra-
ções financeiras referentes ao exercício social iniciado em 1º/01/20 e encerrado em 31/12/20, acompanhadas das respectivas 
notas explicativas (as “Demonstrações Financeiras”); e (iii) o parecer dos Auditores Independentes da Companhia (o “Parecer 
dos Auditores Independentes”), foram todos publicados de acordo com o disposto no Artigo 133, da Lei das S.A., nas edições 
de 23/04/21 (a) do DOESP, folhas 54 a 60; e (b) do Jornal “O Dia”, folhas 9 a 11. Composição da Mesa, Lavratura Sumária 
e Instalação: Foi escolhido para presidir a presente Assembleia Geral o Dr. Boris Gris, que por sua vez convidou a Dra. Sara 
Maria Romanhol para secretariar os trabalhos. Os presentes foram devidamente informados acerca da intenção de lavratura 
da ata desta Assembleia Geral na forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do Artigo 130, §1º, da Lei das S.A., e do 
Artigo 9º, §7º, do Estatuto Social. Constituída a mesa e verificados todos os requisitos legais de instalação, o Sr. Presidente 
declarou validamente instalada a Assembleia Geral e formalmente deu por abertos os trabalhos. Ordem do Dia: (i) tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da Companhia; (ii) deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício e a eventual distribuição de dividendos; e (iii) deliberar sobre a eleição dos membros 
da Diretoria da Companhia. Deliberações tomadas por unanimidade dos presentes: Após terem sido apresentados, pelo 
representante da administração da Companhia, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, bem como 
após a apresentação do Parecer dos Auditores Independentes, foram examinadas e discutidas as matérias constantes da 
Ordem do Dia, com a leitura de todos os documentos correlatos e, então, submetidas à votação. Os Acionistas resolveram, 
por unanimidade de votos: (i) aprovar, sem quaisquer ressalvas ou restrições de qualquer natureza, o Relatório da Adminis-
tração, as Demonstrações Financeiras da Companhia e o Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício 
social iniciado em 1º/01/20 e encerrado em 31/12/20; (ii) não deliberar acerca da destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31/12/20 e sobre a eventual distribuição de dividendos, em razão da ausência de lucros nesse mesmo período; 
e (iii) não deliberar acerca da eleição dos membros da Diretoria, tendo em vista que os atuais Diretores: (i) Sr. Paulo Sergio 
de Camargo, Diretor-Presidente; (ii) Sr. Dorival Pereira de Oliveira Junior, Diretor sem designação específica; e 
(iii) Sr. Rogerio de Moraes Barreira, Diretor sem designação específica da Companhia, encontram-se devidamente nomeados 
e empossados, no curso normal de seus mandatos, até 13/12/23. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia Geral pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata, a qual, depois de reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes devidamente assinada. 
Presentes: (i) acionista Arcos Dorados Development B.V., P.p. Paulo Sergio de Camargo; (ii) acionista LATAM, LLC, P.p. Dorival 
Pereira de Oliveira Junior; (iii) Diretor sem designação específica da Companhia, Sr. Rogerio de Moraes Barreira; e (iv) represen-
tante dos Auditores Independentes da Companhia, Sr. Pedro Martins. Barueri, 29/04/21. Mesa: Boris Gris - Presidente; 
Sara Maria Romanhol-Secretária. JUCESP 232.555/21-7 em 19/05/21.Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Governo fede-
ral prepara
ação contra

garimpo ilegal
no Rio Ma-

deira
Órgãos federais como o Ins-

tituto Brasileiro do Meio Ambi-
ente e dos Recursos Naturais
Renováveis (Ibama) e a Polícia
Federal (PF) planejam enviar,
nos próximos dias, servidores
para fiscalizar a atuação ilegal
de garimpeiros no leito do Rio
Madeira, próximo à cidade de
Autazes (AM), a cerca de 100
quilômetros da capital do esta-
do, Manaus.

Coordenada pelo Ibama em
conjunto com a PF, a operação
está em “processo de planeja-
mento”, segundo o instituto
ambiental.

A informação foi confirmada,
na quinta-feira (25), pelo vice-
presidente da República, Hamil-
ton Mourão, que anunciou que
Marinha também participará da
ação. “A Polícia Federal e a Ma-
rinha já estão se preparando para
agir. Ali, o principal é a Marinha,
que tem que verificar quem está
na ilegalidade e qual a embarca-
ção legal. O pessoal que estiver
na ilegalidade vai ter a embarca-
ção apreendida”.

Em nota, a PF informou que,
em conjunto com outras insti-
tuições públicas, “estabelecerá
as melhores estratégias” para o
enfrentar o problema e interrom-
per os danos ambientais” decor-
rentes “das atividades ilícitas
que estão ocorrendo no Rio
Madeira, no Amazonas”.

Alvo permanente da ação de
garimpeiros que buscam ouro
no leito do Rio Madeira, o aflu-
ente do Rio Amazonas foi ocu-
pado, nos últimos dias, por inú-
meras balsas, empurradores,
barcos e demais equipamentos
usados para tentar identificar e
extrair o valioso mineral do cur-
so d´água.

Imagens feitas por morado-
res da região, e divulgadas pe-
las redes sociais, demonstram
que, em um curto espaço de
tempo, centenas de embarca-
ções se concentraram próximas
à comunidade do Rosarinho, em
Autazes, formando como que
um bairro flutuante.

Equipes da organização não
governamental ambientalista
Greenpeace Brasil sobrevoaram
o local na terça-feira (23) e fil-
maram e fotografaram os garim-
peiros em plena atividade.
“Constatamos que as embarca-
ções estão efetivamente traba-
lhando no leito do Rio Madeira,
extraindo ouro numa região en-
tre as cidades de Autazes e
Nova Olinda do Norte”, disse a
ONG, alertando para o “poder
de destruição que a atividade
garimpeira tem sobre os rios da
Amazônia”. (Agencia Brasil)



SEXTA-FEIRA, 26 DE NOVEMBRO DE 2021 Página 7Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/MF nº 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Junho de 2021
1. Data, Horário e Local: Dia 21 de junho de 2021, às 8h, na sede social da Companhia Brasileira de Alumínio, localizada na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, parte, conjunto 141, Cidade Monções, CEP 04571-900 (“Companhia”).  
2. Convocação: em razão da presença da acionista detentora da totalidade das ações da Companhia, de acordo com os termos do parágrafo 4º do Artigo 
124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Presença: Acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas 
no livro “Presença de Acionistas”. 4. Mesa Dirigente: Glaisy P. Domingues, Presidente e Renato Maia Lopes, Secretário. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a rerratificação do valor da remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício de 2021; (ii) o grupamento das ações de emissão da 
Companhia, nos termos do artigo 12 da Lei das S.A.; (iii) a alteração do limite do capital autorizado previsto no artigo 7º, caput do estatuto social da Companhia; 
(iv) a alteração e consolidação do estatuto social da Companhia de modo a atender às exigências formuladas pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
e B3 - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), no âmbito do pedido de registro de companhia aberta e de admissão e listagem no Novo Mercado; e (v) reformulação e 
consolidação do Estatuto Social da Companhia para atendimento dos itens (ii), (iii) e (iv) desta ordem do dia. 6. Deliberações: Por unanimidade de votos foi 
deliberado o seguinte: (i) rerratificar a ata da assembleia geral ordinária e extraordinária, realizada em 30 de abril de 2021, registrada sob o número 239.193/21-0 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), especificamente no item ‘c’), em sede ordinária, referente a remuneração anual global dos 
administradores para o exercício social de 2021, passando a ser o montante de R$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões reais), cabendo ao Conselho de 
Administração estabelecer a remuneração individual dos órgãos estatutários da Companhia de acordo com a remuneração global definida pela presente 
assembleia, sendo que o valor global ora aprovado não poderá ser ultrapassado; (ii) Aprovar o grupamento das 1.233.375.762 ações ordinárias representativas 
do capital social da Companhia à razão de 2,31257955519536 ações ordinárias para 1 ação ordinária, resultando em um total de 533.333.333 ações ordinárias, 
todas escriturais, nominativas e sem valor nominal. O grupamento não resulta na modificação do valor total do capital social ou dos direitos conferidos pelas 
ações de emissão da Companhia a seus titulares. O grupamento não afetará os direitos e vantagens, patrimoniais ou políticos, das ações de emissão da 
Companhia. Fica autorizada a Diretoria a praticar todos os atos necessários à efetivação do grupamento das ações; (iii) Aprovar a alteração do limite do 
capital autorizado previsto no artigo 7º, caput do estatuto social, de forma desproporcional em relação ao grupamento de ações realizado, o qual passa de 
360.000.000 (trezentas e sessenta milhões) de ações a 160.000.000 (cento e sessenta milhões de ações); (iv) Aprovar a alteração e consolidação do estatuto 
social da Companhia de modo a atender as exigências formuladas pela CVM e pela B3, no âmbito do pedido de registro de companhia aberta e de admissão 
e listagem no Novo Mercado; e (v) Aprovar a reformulação e consolidação do Estatuto Social da Companhia por conta das deliberações (ii), (iii) e (iv) acima, 
o qual passará a vigorar na forma do Anexo I. 7. Observações Finais: Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a todos os presentes 
e como ninguém se manifestou, declarou encerrados os trabalhos. A acionista presente aprovou a lavratura da ata na forma de sumário, nos termos do § 1º 
do Artigo 130 da Lei das S.A.. Em seguida, a ata foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. Presidente da Mesa: Glaisy P. Domingues; 
Secretário da Mesa: Renato Maia Lopes; Acionista: Votorantim S.A., representada por Glaisy P. Domingues e Mateus Gomes Ferreira. A presente transcrição 
é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio da Companhia. São Paulo, 21 de junho de 2021. Mesa: Renato Maia Lopes - Secretário da Mesa. JUCESP nº 
310.958/21-0 em 01/07/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia Brasileira de 
Alumínio Realizada em 21 de Junho de 2021 - Estatuto Social Consolidado da Companhia Brasileira de Alumínio - CNPJ/ME nº 61.409.892/0001-73 - 
NIRE 35.300.012.763. Capítulo I - Da Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração: Artigo 1º - A Companhia Brasileira de Alumínio (“Companhia”) é 
uma sociedade por ações que se rege pelo presente Estatuto Social, pelo Regulamento do novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Regulamento 
do Novo Mercado” e “B3”, respectivamente) e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, notadamente pela Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). Parágrafo Único - Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado (“Novo Mercado”), sujeitam-se a Companhia, seus 
acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do conselho fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo 
Mercado. Artigo 2º - A Sociedade tem sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, localizada na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105,  
14º andar, conjunto 141, parte, Cidade Monções, CEP 04571-900. Parágrafo Único - A Companhia poderá abrir, transferir e/ou encerrar filiais, escritórios, 
depósitos ou outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional, ou no exterior, onde lhe convier, conforme deliberação de sua Diretoria 
Estatutária. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: a) A exploração e aproveitamento de jazidas minerais no território nacional, inclusive a indústria 
e o comércio de bauxita, alumínio e suas ligas, em todos os seus ramos e modalidades, a produção e o comércio de materiais de construção, e bem assim 
a indústria e o comércio de tudo quanto se relacionem com essas atividades; b) O comércio, importação e exportação em geral, inclusive importação de gás 
natural em qualquer estado físico e por qualquer modal de movimentação; c) A participação em sociedades, como sócia, acionista ou consorciada, de outras 
empresas de qualquer natureza e objeto; d) Executar, na qualidade de Operadora Portuária, a movimentação e armazenagem de mercadorias destinada ou 
provenientes de transporte aquaviário e proceder a operação de Terminal e Instalação Portuária de Uso Público da Zona Primária do Porto de Santos, com 
mercadorias importadas ou destinadas à exportação; e) Estudo, planejamento, projeto, construção e operação de sistemas de produção, transformação, 
transporte e armazenamento para uso exclusivo, distribuição e comércio de energia, principalmente a elétrica, resultante do aproveitamento de rios e outras 
fontes, sobretudo as renováveis; f) Participação nos empreendimentos que tenham por finalidade a indústria e o comércio de energia, principalmente a elétrica, 
bem como a prestação de serviços que, direta ou indiretamente, se relacionem com esse objetivo; g) Agricultura, Pecuária em Geral (Agronegócio) e prestação 
de serviço de Reflorestamento; h) A fabricação de máquinas e equipamentos industriais; i) A manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos 
para usos industriais não especificados anteriormente; j) Instalação de máquinas e equipamentos industriais; k) Manutenção e reparação de máquinas para 
a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta; l) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para usos na extração mineral, exceto na 
extração de petróleo; m) Serviços de usinagem, caldeira e montagem; n) A administração de seus bens e interesses; o) Pesquisa e desenvolvimento experimental 
em ciências físicas e naturais; p) Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental;  
q) Serviços de ensino e estudos relacionados ao meio ambiente; r) Atividades de promoção do turismo local; s) Atividade de Depósito Fechado; t) Serviços 
de carga, descarga e armazenagem de produtos diversos; u) Serviços de desenho industrial para desenvolvimento de ferramentas e sua fabricação; v) Serviços 
de pesagem de veículo; w) Serviços de assessoria, consultoria, orientação e assistência profissional, técnica e especializada relacionada à: i) otimização de 
desempenho operacional industrial; ii) gestão de eficiência operacional/produtiva; iii) análise de ensaios laboratoriais; iv) engenharia, principalmente industrial; 
e v) demais atividades correlatas; x) Serviços de testes e análises técnicas, químicas, físicas, de qualidade, de resistência, de desempenho, de durabilidade, 
de composição, de funcionamento, e outros testes analíticos de todos os tipos de materiais e produtos, inclusive minerais e demais derivados; y) Produção e 
promoção de eventos esportivos; e z) Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, subscrito e totalmente integralizado, é de  
R$ 4.049.459.728,46 (quatro bilhões, quarenta e nove milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, setecentos e vinte e oito reais e quarenta e seis centavos), 
divido em 533.333.333 (quinhentas e trinta e três milhões, trezentas e trinta e três mil e trezentas e trinta e três) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais 
e sem valor nominal. Artigo 6º - O capital social da Companhia será representado apenas por ações ordinárias. Parágrafo Primeiro - A cada ação ordinária 
corresponderá o direito a 01 (um) voto nas deliberações de acionistas. Parágrafo Segundo - É vedado à Companhia a emissão de ações preferenciais e 
partes beneficiárias. Parágrafo Terceiro - Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de depósito em nome de seus titulares, junto 
à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem 
emissão de certificados. O custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição 
depositária, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, sendo respeitados os limites impostos pela legislação vigente. Artigo 7º -  
O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do artigo 168 da Lei das S.A., independentemente de deliberação da Assembleia Geral e de 
reforma estatutária, mediante a emissão de até 160.000.000 (cento e sessenta milhões) de ações ordinárias. Parágrafo Primeiro - O aumento do capital 
social, nos limites do capital autorizado, será realizado por meio da emissão de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição mediante 
deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive preço, prazo e forma de sua integralização. 
Ocorrendo subscrição com integralização em bens, a competência para o aumento de capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso 
instalado. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição dentro do limite do capital 
autorizado, com exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, ou com redução do prazo para seu exercício de que trata o artigo 171, parágrafo 
4°, da Lei das S.A., quando a colocação for feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou através de permuta por ações, em oferta 
pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente a planos de outorga de opção de compra de ações a administradores e empregados da Companhia, 
nos termos da Lei das S.A.. Parágrafo Terceiro - O limite do capital autorizado deverá ser automaticamente ajustado em caso de grupamento ou desdobramentos 
de ações. Artigo 8º - A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e 
posterior alienação ou cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas 
as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 9º - A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á nos primeiros 
quatro meses seguintes ao término de cada exercício social, para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, conforme proposta 
do Conselho de Administração; e (iii) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e os membros do Conselho Fiscal, quando instalado, e 
fixar a remuneração global dos administradores, incluindo a remuneração dos membros dos Comitês de Assessoria ao Conselho de Administração e da 
Diretoria Estatutária. Artigo 10º - A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser realizada concomitantemente com a Assembleia Geral Ordinária e reunir-se-á 
para deliberar sobre assuntos de interesse da Companhia, especialmente para deliberar, além das demais atribuições previstas em lei ou neste Estatuto 
Social, sobre: (i) alterar e/ou reformar o Estatuto Social, inclusive procedendo ao aumento e/ou redução de capital social, observadas as disposições do Artigo 
7° do presente Estatuto Social; (ii) Avaliação dos bens com que o acionista concorrer para o aumento do capital social; (iii) Redução do dividendo obrigatório 
da Companhia; (iv) Pedido de falência ou de recuperação, judicial ou extrajudicial, da Companhia, nos termos da legislação aplicável, bem como a dissolução 
e liquidação da Companhia e a eleição e destituição de liquidantes e julgamento das contas destes; (v) aprovar planos de opções de ações (stock option) ou 
instrumentos similares que envolvam a emissão de ações de emissão da Companhia ou das controladas ou a entrega de ações em tesouraria, em favor de 
qualquer administrador ou empregado da Companhia ou das controladas; e (vi) dispensar a realização de oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) para 
saída do Novo Mercado. Artigo 11 - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração, ou, nos casos previstos em lei, pelo Conselho 
Fiscal ou por acionistas, em qualquer caso conforme procedimentos descritos na legislação aplicável. Parágrafo Único - A Assembleia Geral somente poderá 
deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação. É vedada a inclusão na pauta da Assembleia Geral, da rubrica 
“outros assuntos” ou “assuntos gerais” ou expressões equivalentes. Artigo 12 - Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-se-á, 
em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) das ações com direito a voto e em segunda convocação 
instalar-se-á com qualquer número dos detentores de ações com direito a voto, nos termos do artigo 125 da Lei das S.A.. Parágrafo Único - As deliberações 
das Assembleias Gerais de acionistas, ressalvados os casos previstos em disposição cogente de lei, serão todas tomadas pela maioria absoluta dos acionistas 
titulares de ações presentes nas Assembleias, não se computando os votos em branco. Artigo 13 - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente 
do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, por pessoa indicada pelos acionistas, por maioria de votos. Parágrafo Único - O Presidente 
da Assembleia escolherá, dentre os presentes, o secretário da mesa. Artigo 14 - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada, em livro 
próprio, ata a ser assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, que poderá ser lavrada de forma sumária. Capítulo IV - Da Administração: 
Seção I - Das Disposições Gerais: Artigo 15 - São considerados administradores da Companhia os membros do Conselho de Administração (“Conselheiros”) 
e os Diretores Estatutários, que terão os poderes e atribuições conferidos por lei, regulação e por este Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - A investidura 
em cargo de administração observará o disposto no artigo 147 da Lei das S.A.. Parágrafo Segundo - Os cargos de presidente do Conselho de Administração 
e de Diretor Presidente não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto na hipótese de vacância, observados os termos do Regulamento do Novo 
Mercado. Parágrafo Terceiro - Os administradores e membros do conselho fiscal, quando instalado, serão investidos nos seus cargos mediante assinatura 
de termos de posse nos livros de atas do Conselho de Administração, da Diretoria Estatutária e do conselho fiscal, conforme o caso, que deve contemplar 
sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 43 abaixo. Parágrafo Quarto - O termo de posse deverá conter, sob pena de responsabilização 
civil do Administrador eleito, a indicação de pelo menos um domicílio, que somente poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à Companhia, no 
qual o Administrador receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, que se reputarão cumpridos 
mediante entrega no domicílio indicado. Parágrafo Quinto - A posse dos administradores é condicionada ao fornecimento de declaração de desimpedimento 
feita sob as penas da Lei e é realizada em instrumento próprio. Seção II - Do Conselho de Administração: Artigo 16 - O Conselho de Administração será 
composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 9 (nove) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com prazo de mandato de 2 (dois) 
anos, que se iniciará mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro próprio, admitida a reeleição, conforme aprovada pela Assembleia Geral. Parágrafo 
Primeiro - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, 
conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como conselheiros 
independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como independentes os conselheiros eleitos mediante faculdade 
prevista pelo Artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista controlador. Parágrafo Segundo - Quando, em decorrência do 
cálculo do percentual referido no parágrafo acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número 
inteiro imediatamente superior. Parágrafo Terceiro - Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer membro do Conselho de Administração, 
este poderá ser representado por outro conselheiro em exercício, ao qual outorgará procuração com poderes específicos para deliberar sobre os assuntos 
da ordem do dia, indicando também o seu voto. Artigo 17 - A posse de Conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à constituição de 
representante residente no País, com poderes para receber citação em ações contra ele propostas com base na legislação societária, mediante outorga de 
procuração com prazo de validade que deverá estender-se por, no mínimo, 03 (três) anos após o término do seu mandato. Artigo 18 - Ocorrendo vacância 
definitiva de qualquer dos cargos de membro efetivo do Conselho de Administração, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes, observado 
o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 16 acima, e servirá o mandato do conselheiro substituído até a primeira Assembleia Geral da Companhia, que 
poderá ratificar a nomeação ou eleger outro conselheiro. Caso os Conselheiros remanescentes não logrem, por maioria, escolher substituto, será convocada 
Assembleia Geral para proceder a sua eleição. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembleia Geral será convocada para proceder a nova eleição. 
Para fins deste artigo, a vacância definitiva será caracterizada com a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato 
do membro do Conselho de Administração. Parágrafo Único - Perderá o cargo, ensejando sua vacância definitiva, o Conselheiro que deixar de participar de 
03 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem motivo justificado ou licença concedida pelo Conselho de Administração. Artigo 19 - O Conselho de Administração 
terá um Presidente e poderá ter um Vice-Presidente, indicados pela mesma Assembleia Geral que os eleger ou em reunião do próprio Conselho de Administração. 
Parágrafo Único - Em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, suas funções deverão ser exercidas 
interinamente e preferencialmente pelo Vice-Presidente, se houver, por outro Conselheiro indicado pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na 
ausência de indicação pelo Presidente do Conselho, por Conselheiro indicado pela maioria dos Conselheiros em exercício. Artigo 20 - O Conselho de 
Administração é o órgão de orientação e direção superior da Companhia, de deliberação colegiada, competindo-lhe, além das demais atribuições previstas 
neste Estatuto Social e em lei: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, definindo sua missão, seus objetivos estratégicos e suas diretrizes;  
(ii) manifestar-se e submeter à Assembleia Geral, conforme proposta da Diretoria Estatutária, sobre o relatório da administração, as demonstrações financeiras 
e proposta de destinação do resultado do exercício; (iii) apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; (iv) aprovar, ad referendum da 
Assembleia Geral, o pagamento de dividendos intermediários ou intercalares, conforme previsto neste Estatuto Social; (v) aprovar o plano estratégico, bem 
como os respectivos planos plurianuais e o orçamento anual da Companhia; (vi) definir e aprovar, com base no valor global determinado pela Assembleia 
Geral, a remuneração dos membros do Conselho de Administração, Comitês de Assessoria ao Conselho, e a remuneração da Diretoria Estatutária da 
Companhia; (vii) aprovar as atribuições da área de auditoria interna; (viii) aprovar orçamentos próprios para a área de auditoria interna e para o Comitê de 
Auditoria Estatutário; (ix) constituir e extinguir os comitês de assessoria ao Conselho de Administração, definindo suas respectivas atribuições de acordo com 
o previsto neste Estatuto Social, bem como aprovando os regimentos internos de tais comitês e elegendo os respectivos membros; (x) escolher e destituir os 
auditores independentes, se houver; (xi) aprovar a outorga de opções para aquisição de ações da Companhia (stock option) ou a entrega de ações da 
Companhia a qualquer administrador, colaborador ou empregado da Companhia ou de suas controladas, conforme os termos e condições previstos nos 
respectivos planos e programas, podendo delegar a administração de tais planos e programas a um de seus comitês de assessoramento; (xii) convocar a 
Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; (xiii) eleger e destituir, a qualquer tempo, os Diretores Estatutários da Companhia, 
bem como fixar suas atribuições e remuneração, observado o que a respeito dispuser este Estatuto Social e a legislação aplicável; (xiv) avaliar formalmente 
os resultados de desempenho da Companhia, da Diretoria Estatutária em conjunto e do Diretor-Presidente, individualmente, bem como tomar conhecimento 
da avaliação realizada pelo Diretor-Presidente dos demais Diretores Estatutários; (xv) fiscalizar, inclusive individualmente, a gestão dos Diretores Estatutários, 
examinando, a qualquer tempo, os livros, documentos e papéis da Companhia; (xvi) aprovar um plano de participação para os membros da Diretoria Estatutária 
nos resultados da Companhia e de concessão de benefícios adicionais vinculados ao resultado da Companhia (“Plano de Participação nos Resultados”); 
(xvii) autorizar a prestação de quaisquer garantias e contra garantias, reais ou fidejussórias, em valor individual ou agregado superior a R$200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais), observado sempre o disposto nos Artigos 45 e 46 deste Estatuto Social, com exceção de garantias necessárias para apresentação 
em processos administrativos ou judiciais movidos em face da Companhia ou de suas sociedades controladas ou coligadas, as quais serão aprovadas pela 
Diretoria Executiva independentemente do valor; (xviii) aprovar a assinatura de contratos ou quaisquer negócios jurídicos, incluindo celebração de contratos 
ou negócios jurídicos financeiros, contratação de empréstimos, financiamentos ou contratos de derivativos superiores ao valor R$200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais) por operação, levando-se em conta, para a contratação de derivativos, o valor nocional da operação e observado o disposto nos Artigos 45 
e 46 deste Estatuto Social; (xix) aprovar as políticas, regimentos e códigos obrigatórios nos termos das normas editadas pela CVM, do Regulamento do Novo 
Mercado e da legislação aplicável à Companhia; (xx) aprovar as políticas financeiras, que deverão incluir o limite máximo de endividamento da Companhia; 
(xxi) manifestar-se, favorável ou contrariamente, a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da 
Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias contados da publicação do edital da oferta pública de aquisição de 
ações, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do 
conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante 
em relação à Companhia; (iii) as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; (iv) outros pontos que o Conselho 
de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis; e (xxii) aprovação de oferta pública a ser lançada pela 
própria Companhia para saída do Novo Mercado ou de qualquer outro mercado no qual as ações da Companhia forem negociadas, nos termos das normas 
aplicáveis. Parágrafo Único - O Conselho de Administração deverá deliberar casos omissos neste Estatuto Social e não regulados em Lei, desde que envolvam 
valores acima de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais).  Artigo 21 - O Conselho de Administração reunir-se-á, preferencialmente na sede da 
Companhia, no mínimo 7 (sete) vezes ao ano, em caráter ordinário, e, extraordinariamente, a qualquer tempo, quando necessário aos interesses sociais.  
O pedido de reunião extraordinária deverá ser encaminhado ao Presidente do Conselho de Administração, que adotará as providências necessárias para a 
convocação da reunião. Parágrafo Primeiro - As reuniões ordinárias serão fixadas no calendário anual, que considera o ano civil, e deverão ser propostas 
pelo Presidente do Conselho de Administração, com o apoio do secretário do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho 
de Administração ou o secretário por ele designado deve preparar a agenda das reuniões com base em solicitações dos Conselheiros e consulta aos Diretores 
Estatutários. Parágrafo Terceiro - As convocações das reuniões do Conselho de Administração, ordinárias e extraordinárias, deverão ser feitas por carta 
protocolada ou correio eletrônico enviado ao endereço constante do termo de posse de cada um dos Conselheiros, especificando hora e local e incluindo a 
ordem do dia detalhada com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência. Ficam dispensados os procedimentos de convocação quando todos os Conselheiros 
estiverem presentes na reunião. Parágrafo Quarto - Fica facultada, se necessária, a participação dos Conselheiros na reunião, por telefone, videoconferência, 
ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Conselheiro, nessa hipótese, será considerado 
presente à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião, assim como se apresentar o voto 
da forma escrita até a instalação da reunião. Parágrafo Quinto - Para que as reuniões do Conselho de Administração possam ser instaladas, é necessária 
a presença da maioria de seus membros em exercício, sendo considerado como presente também aqueles que participarem nos termos do Parágrafo 4º 
acima, bem como aqueles que tenham enviado seu voto por escrito. Parágrafo Sexto - Os assuntos que não constaram da ordem do dia somente serão 
deliberados na reunião do Conselho de Administração se todos os seus membros estiverem presentes e assim concordarem, na forma deste Estatuto.  
Artigo 22 - As deliberações tomadas nas reuniões do Conselho de Administração serão válidas se tiverem voto favorável da maioria simples dos presentes 
e serão lavradas em atas e registradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. Sempre que contiverem deliberações destinadas a 
produzir efeitos perante terceiros, seus extratos serão arquivados e publicados na Junta Comercial competente. Parágrafo Primeiro - As atas serão redigidas 
com clareza, registrarão todas as decisões tomadas e serão objeto de aprovação formal. Parágrafo Segundo - Em caso de empate, o assunto será decidido 
pelo Presidente do Conselho de Administração. Artigo 23 - Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho de Administração poderá criar comitês 

ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por pessoas designadas dentre os membros do Conselho de Administração e/ou terceiros. 
Os comitês deverão adotar regimentos e orçamentos próprios, aprovados pelo Conselho de Administração e não terão papel deliberativo. Seção III -  
Da Diretoria Estatutária: Artigo 24 - A Diretoria Estatutária será composta por, no mínimo, 3 (três) e no máximo 9 (nove) Diretores Estatutários, sendo 
obrigatoriamente um Diretor-Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor de Relações com Investidores, podendo cumular funções, e os demais sem 
designação específica. O mandato dos Diretores Estatutários será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, podendo ser destituídos a qualquer tempo. 
Parágrafo Primeiro - O Diretor-Presidente submeterá ao Conselho de Administração os nomes dos candidatos à Diretoria Estatutária com conhecimento e 
especialização sobre a matéria de responsabilidade de sua área de atuação, podendo, inclusive, propor ao Conselho de Administração sua destituição a 
qualquer tempo. Parágrafo Segundo - Não poderá ocupar o cargo de Diretor Estatutário aquele que for indicado para o Conselho de Administração.  
Parágrafo Terceiro - Os Diretores Estatutários, salvo caso de destituição, ou deliberação em contrário do Conselho de Administração, permanecerão em seu 
cargo até a nomeação dos substitutos. Artigo 25 - Nos casos de vacância, de impedimento temporário ou quaisquer outras formas de ausência por razões 
particulares, as substituições do Diretor-Presidente e dos demais Diretores Estatutários observarão os seguintes procedimentos: Parágrafo Primeiro -  
Em caso de impedimento temporário do Diretor-Presidente, este será substituído pelo Diretor Financeiro ou por Diretor escolhido pelos demais Diretores 
Estatutários, que assumirá todas as suas atribuições e responsabilidades legais, estatutárias e regulamentares, enquanto durar o impedimento.  
Parágrafo Segundo - Em caso de impedimento temporário de qualquer outro Diretor Estatutário, este não será substituído, podendo suas atribuições serem 
conferidas a outro Diretor Estatutário pelo Diretor-Presidente, que acumulará as atribuições e responsabilidades legais, estatutárias e regulamentares do 
Diretor Estatutário impedido, enquanto no exercício do cargo do Diretor Estatutário substituído, excluído o direito de voto que competia ao Diretor Estatutário 
substituído nas reuniões da Diretoria Estatutária. Parágrafo Terceiro - Em caso de vacância no cargo de Diretor-Presidente, o Presidente do Conselho de 
Administração designará temporariamente um Diretor Estatutário para substituir o Diretor-Presidente, que acumulará as suas atribuições, direitos e 
responsabilidades até que o Conselho de Administração realize nova eleição para o cargo de Diretor-Presidente para completar o prazo de gestão remanescente 
do substituído. Parágrafo Quarto - Em caso de vacância definitiva no cargo de Diretor Estatutário, caberá ao Conselho de Administração, mediante recomendação 
do Diretor-Presidente, eleger ou não novo Diretor Estatutário para completar o prazo de gestão remanescente do substituído. Para os fins deste artigo, ocorrerá 
a vacância definitiva de um cargo de membro da Diretoria quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do 
mandato do membro. Artigo 26 - A Diretoria Estatutária reunir-se-á, preferencialmente na sede da Companhia, mediante convocação do Diretor Presidente 
ou por quaisquer dois Diretores. Parágrafo Primeiro - As convocações de reunião deverão ser feitas por correio eletrônico, especificando hora e local e 
incluindo a ordem do dia detalhada com pelo menos 03 (três) dias de antecedência. Ficam dispensados os procedimentos de convocação quando todos os 
Diretores Estatutários estiverem presentes na reunião. Parágrafo Segundo - Fica facultada, se necessária, a participação dos Diretores Estatutários na 
reunião, por telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Diretor 
Estatutário, nessa hipótese, será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da 
referida reunião, assim como se apresentar o voto da forma escrita até a instalação da reunião. Parágrafo Terceiro - As reuniões da Diretoria Estatutária 
somente se instalarão com a presença da maioria de seus membros em exercício. Parágrafo Quarto - Os assuntos que não constaram da ordem do dia 
somente serão deliberados na reunião da Diretoria Estatutária se todos os seus membros estiverem presentes e assim concordarem, na forma deste Estatuto. 
Artigo 27 - As deliberações da Diretoria Estatutária serão tomadas pelo voto da maioria simples dos Diretores Estatutários presentes. Em caso de empate, 
o Diretor-Presidente terá o voto de minerva. Artigo 28 - Respeitados os limites de alçada eventualmente estabelecidos para cada Diretor Estatutário pelo 
Conselho de Administração ou neste Estatuto, as decisões sobre as matérias afetas a área específica de sua atuação, desde que a matéria não afete a área 
de atuação de outro Diretor Estatutário, serão tomadas por ele próprio ou em conjunto com o Diretor-Presidente, em matérias ou situações preestabelecidas 
por este último. Artigo 29 - Os Diretores Estatutários são investidos dos mais amplos poderes necessários para a prática dos atos de administração no 
interesse social e para a representação da Companhia perante quaisquer repartições e órgãos públicos federais, estaduais e municipais, entidades financeiras 
e terceiros em geral, observadas as alçadas de aprovação societária previstas neste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro - Ressalvado o disposto nos 
parágrafos 2º, 3º, 4º e 5º deste Artigo, todo documento, para vincular juridicamente a Companhia, inclusive cheques e saques, deverá conter a assinatura de 
02 (dois) Diretores Estatutários, ou de 01 (um) Diretor Estatutário conjuntamente com 01 (um) procurador, ou de 02 (dois) procuradores, sendo que os 
procuradores deverão ser nomeados, consoante o disposto no Parágrafo 6º deste Artigo. Parágrafo Segundo - Qualquer Diretor Estatutário tem poderes 
para, isoladamente: (i) representar a Companhia judicialmente, em qualquer foro e em qualquer grau de jurisdição; e (ii) representar perante órgãos públicos 
administrativos ou autarquias, em qualquer esfera (federal, estadual ou municipal), podendo, para esses casos, assinar de forma isolada o instrumento de 
procuração ou de preposição, para que seja nomeado procurador/preposto específico para a prática de determinados atos específicos. Parágrafo Terceiro - A 
Diretoria poderá nomear, nos termos do Parágrafo 6º deste Artigo, procurador especial com poderes para praticar, sozinho e em nome da Companhia, os 
atos necessários para a consecução do objeto do mandato para o qual tenha sido constituído, nos termos e limites do mandato outorgado. Parágrafo Quarto - 
Aos procuradores especiais indicados para representar a Companhia em Assembleias Gerais ou equivalentes nas sociedades, fundações e outras entidades 
de que a Companhia participe, direta ou indiretamente, deverá a Companhia fixar a orientação de voto a ser seguida, respeitadas as oportunidades de 
investimento da Companhia e orientações aprovadas pelo Conselho de Administração ou pela Assembleia Geral, conforme o caso e respeitadas as alçadas 
de aprovação previstas neste Estatuto Social. Parágrafo Quinto - Quando, por força de lei ou decisão judicial, for exigível o depoimento pessoal ou o 
interrogatório de representante legal da sociedade, esta será representada pelo Diretor Presidente, ou, em sua ausência ou impedimento, por outro  
Diretor Estatutário ou preposto, este último podendo ser indicado por qualquer Diretor Estatutário ou por procurador com poderes específicos para tanto. 
Parágrafo Sexto - A nomeação de procuradores para agir em nome da Companhia, será feita por 02 (dois) Diretores Estatutários, que assinarão o respectivo 
instrumento de outorga, fixando os poderes conferidos e o modo de exercê-los, e estabelecendo o prazo de duração limitado a 18 (dezoito) meses, ressalvadas 
as procurações com poderes da cláusula “ad judicia” e “et extra” para atuação em processos judiciais e administrativos, que poderão ser outorgadas para 
vigência por prazo indeterminado. Artigo 30 - Compete à Diretoria Estatutária, por meio de deliberação colegiada: (i) elaborar e propor, anualmente, ao 
Conselho de Administração as diretrizes estratégicas e o plano estratégico da Companhia, sendo que cada Diretor deverá executar o plano estratégico 
aprovado de acordo com suas respectivas funções; (ii) elaborar e propor ao Conselho de Administração os orçamentos anuais da Companhia, e executar os 
orçamentos aprovados; (iii) planejar as operações da Companhia e suas controladas, devendo ser reportado ao Conselho de Administração o desempenho 
econômico-financeiro da Companhia, sendo que cada Diretor conduzirá as operações da Companhia de acordo com suas respectivas funções; (iv) elaborar, 
em cada exercício, o Relatório Anual de Administração a ser submetido ao Conselho de Administração e, posteriormente, à Assembleia Geral; (v) definir e 
propor ao Conselho de Administração, após o levantamento do balanço, a destinação do lucro líquido do exercício, a distribuição dos dividendos da Companhia, 
inclusive sob a forma de juros sobre capital próprio e, quando necessário, o orçamento de capital, a serem submetidos posteriormente à Assembleia Geral; 
(vi) definir os riscos da Companhia e suas controladas que deverão ser objeto de seguro; (vii) elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, proposta 
sobre as políticas anticorrupção, de distribuição de dividendos e políticas financeiras; (viii) elaborar e aprovar as políticas não previstas expressamente no 
inciso acima ou no artigo 20 deste Estatuto Social, bem como executar, no âmbito das funções individuais década Diretor, todas as políticas aprovadas;  
(ix) estabelecer, observado os limites de alçada previstos neste Estatuto para Diretoria Estatutária, os critérios para delegação de níveis de competência ao 
longo da linha hierárquica da organização administrativa da Companhia, seja mediante aprovação de política própria para este fim ou qualquer outro documento 
equivalente; (x) avaliar e propor ao Conselho de Administração as operações de fusão, cisão, incorporação, alienação e joint venture em que a Companhia 
seja parte, inclusive envolvendo as ações de suas próprias emissões mantidas em tesouraria, quando os valores forem superiores a R$200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais); (xi) deliberar sobre a abertura, encerramento, suspensão ou alteração das atividades econômicas das filiais da Companhia no 
território nacional ou estrangeiro; e Parágrafo Único - As alçadas de valor indicadas no artigo 20 deste Estatuto Social não se aplica aos casos de (i) pagamento 
de tributos devidos pela Sociedade; e (ii) de pagamentos de valores devidos a concessionárias/permissionárias de serviços públicos como, por exemplo, 
contas de energia elétrica e gás, decorrentes do giro normal dos seus negócios, casos em que os Diretores, nos exercícios de suas funções, estão autorizados 
a praticar, sem qualquer aprovação prévia. Artigo 31 - Compete ao Diretor-Presidente, sem prejuízo de outras funções que o Conselho de Administração lhe 
possa atribuir: (i) exercer a direção executiva da Companhia, cumprindo-lhe, para tanto, a coordenação e a supervisão das atividades dos demais Diretores 
Estatutários, diligenciando para que sejam fielmente observadas as deliberações e as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração e pela Assembleia 
Geral; (ii) delegar sua competência aos demais Diretores Estatutários, bem como a empregados, para a prática de atos específicos, de acordo com as 
conveniências de gestão; (iii) selecionar e submeter ao Conselho de Administração os nomes dos candidatos a cargos de Diretor Estatutário, a serem eleitos 
pelo Conselho, incluindo suas funções, bem como propor a respectiva destituição; e (iv) indicar, dentre os membros da Diretoria Estatutária, os substitutos 
dos Diretores Estatutários nos casos de impedimento temporário ou, quando necessário, na ausência destes. Artigo 32 - Compete ao Diretor Financeiro sem 
prejuízo de outras funções que o Conselho de Administração lhe possa atribuir: (i) organizar, gerir, reunir, avaliar e supervisionar as atividades da área financeira 
da Companhia; (ii) planejar, organizar e gerir a estratégia de contratação de seguros; (iii) planejar, otimizar, organizar, gerir e supervisionar o pagamento e 
recolhimento dos tributos incidentes sobre as atividades da Companhia; (iv) planejar, organizar, gerir e supervisionar as atividades das áreas sob sua gestão, 
propondo e sugerindo medidas para o aprimoramento de seu controle; (v) propor diretrizes e procedimentos de administração financeira com vistas à 
salvaguarda, garantia, liquidez e rentabilidade dos ativos da Companhia; (vi) elaborar propostas orçamentárias e prestar contas aos demais administradores; 
e (vii) elaborar as demonstrações financeiras anuais da Companhia. Artigo 33 - Compete ao Diretor de Relações com Investidores sem prejuízo de outras 
funções que o Conselho de Administração e os regulamentos aplicáveis lhe possam atribuir: (i) Coordenar, administrar, dirigir e supervisionar o trabalho de 
relações com investidores, bem como representar a Companhia perante acionistas, investidores, analistas de mercado, a CVM, a B3, o Banco Central do 
Brasil e os demais órgãos de controle e demais instituições relacionadas às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no exterior;  
(ii) Prestar informações ao público investidor, à CVM e B3, às demais Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, a 
agências de rating quando aplicável e aos demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, 
no Brasil e no exterior; e (iii) Manter atualizados os registros da Companhia perante a CVM e a B3. Seção IV - Do Comitê de Auditoria Estatutário:  
Artigo 34 - A Companhia terá um comitê permanente de auditoria (“Comitê de Auditoria”) que será órgão de assessoramento vinculado ao Conselho de 
Administração, com autonomia operacional e orçamento próprio aprovado pelo Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro - O Comitê de Auditoria será 
composto por, no mínimo, 3 (três) membros, eleitos pelo Conselho de Administração, sendo que ao menos 1 (um) deve ser membro independente do Conselho 
de Administração, ao menos 1 (um) deve ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária, nos termos da regulamentação editada pela 
CVM em vigor. O mesmo membro do Comitê de Auditoria pode acumular ambas as características referidas acima. Parágrafo Segundo - É vedada a 
participação de diretores da Companhia, suas controladas, controladoras, coligadas ou sociedades sob controle comum, diretas ou indiretas, no Comitê de 
Auditoria. Parágrafo Terceiro - Os membros do Comitê de Auditoria devem atender aos requisitos previstos no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. 
Parágrafo Quarto - O Comitê de Auditoria terá um coordenador, cujas atividades serão definidas no Regimento Interno do Comitê de Auditoria, aprovado 
pelo Conselho de Administração. Parágrafo Quinto - O Comitê de Auditoria deverá se reunir sempre que necessário, mas no mínimo bimestralmente, de 
forma que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação. Artigo 35 - Compete ao Comitê de Auditoria, entre outras matérias: 
(i) opinar sobre a contratação e destituição do auditor independente para a elaboração de auditoria externa independente ou para qualquer outro serviço;  
(ii) supervisionar as atividades dos auditores independentes, a fim de avaliar: (a) a sua independência; (b) a qualidade dos serviços prestados; e (c) a adequação 
dos serviços prestados às necessidades da Companhia; (iii) avaliar e monitorar a qualidade e a integridade das informações trimestrais, demonstrações 
intermediárias e demonstrações financeiras; (iv) acompanhar e supervisionar as atividades da auditoria interna e da área de controles internos; (v) supervisionar 
as atividades da área de elaboração das demonstrações financeiras da Companhia; (vi) monitorar a qualidade e a integridade: (a) dos mecanismos de controles 
internos; e (b) das informações e medições divulgadas com base em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elementos não 
previstos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações financeiras; (vii) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia, podendo inclusive 
requerer informações detalhadas de políticas e procedimentos relacionados com: (a) a remuneração da administração; (b) a utilização de ativos da Companhia; 
e (c) as despesas incorridas em nome da Companhia; (viii) avaliar, monitorar e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das políticas 
internas da Companhia, incluindo a política de transações entre partes relacionadas, bem como avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área 
de auditoria interna, adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela companhia e suas respectivas evidenciações; e (ix) elaborar relatório 
anual resumido, a ser apresentado juntamente com as demonstrações financeiras, contendo a descrição de: (a) as reuniões realizadas, suas atividades, os 
principais assuntos discutidos, os resultados e conclusões alcançados e as recomendações feitas; e (b) quaisquer situações nas quais exista divergência 
significativa entre a administração da Companhia, os auditores independentes e o Comitê de Auditoria em relação às demonstrações financeiras da Companhia. 
Parágrafo Primeiro - O Comitê de Auditoria deverá possuir meios para recepção e tratamento de informações, inclusive sigilosas, internas e externas à 
Companhia acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, com previsão 
de procedimentos específicos para proteção do prestador e da confidencialidade da informação. Parágrafo Segundo - O Comitê de Auditoria adotará um 
regimento interno, aprovado pelo Conselho de Administração, que disciplinará detalhadamente as funções do Comitê de Auditoria, bem como seus procedimentos 
operacionais, definindo, ainda, as atividades do coordenador do Comitê de Auditoria. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 36 - A Companhia terá um 
Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, observados os 
requisitos e impedimentos legais. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido de acionistas, em Assembleia Geral, na forma 
prevista no Parágrafo 2º do artigo 161 da Lei das S.A., observada a regulamentação da CVM sobre essa matéria, quando se procederá à eleição dos seus 
membros, que exercerão as suas funções até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, podendo vir a ser reeleito, se renovado 
o pedido de instalação. Parágrafo Segundo - Compete ao Conselho Fiscal, cujas funções são indelegáveis, as atribuições que lhes confere a lei, e os seus 
honorários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger, respeitando o limite previsto no Parágrafo 3º do artigo 162 da Lei das S.A.. Capítulo VI - 
Alienação de Controle e Saída do Novo Mercado: Artigo 37 - A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única 
operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente de controle se obrigue a realizar oferta pública 
de aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos 
previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar o tratamento igualitário àquele dado 
ao alienante. Artigo 38 - Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida de oferta 
pública de aquisição de ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações 
para cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, o pedido de nova avaliação 
da Companhia na forma estabelecida na Lei das S.A.; (ii) acionistas titulares de mais de 1/3 das ações em circulação deverão aceitar a oferta pública de 
aquisição de ações ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação das ações. Parágrafo Único - A saída 
voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização de oferta pública mencionada neste Artigo, na hipótese de dispensa aprovada 
em Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Capítulo VII - Da Distribuição dos Lucros: Artigo 39 - O exercício social inicia-se em 
1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas 
em lei. Parágrafo Primeiro - Ao final de cada exercício social, a Diretoria Estatutária fará elaborar, com observância dos preceitos legais pertinentes, as 
seguintes demonstrações financeiras: (i) Balanço patrimonial; (ii) Demonstração do resultado do exercício; (iii) Demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
(iv) Demonstração dos fluxos de caixa; (v) Demonstração do valor adicionado; e (vi) Notas explicativas às demonstrações financeiras. Parágrafo Segundo 
- Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a 
destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na legislação em vigor. Parágrafo Terceiro - As demonstrações financeiras 
da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM, de acordo com as disposições legais aplicáveis. Artigo 40 -  
Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 
lucro líquido apurado na forma da Lei das S.A., podendo ainda ser imputado ao valor dos dividendos o valor dos juros pagos ou creditados, de forma 
individualizada aos acionistas a título de remuneração do capital próprio. Parágrafo Primeiro - A Assembleia poderá atribuir aos administradores uma 
participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. É condição para pagamento de tal participação a atribuição aos acionistas do dividendo 
obrigatório a que se refere este artigo. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá levantar balanços em períodos inferiores a 01 (um) ano. O Conselho de 
Administração poderá deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de lucro apurado naqueles balanços. O Conselho de Administração poderá, 
ainda, declarar dividendos intermediários a débito da conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou intermediário. 
Parágrafo Terceiro - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre 
a renda. Parágrafo Quarto - O pagamento do dividendo de que trata este artigo será limitado ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, 
e a diferença será registrada como reserva de lucros a realizar. Parágrafo Quinto - Os dividendos não reclamados em até 03 (três) anos da data de sua 
declaração prescrevem em favor da Companhia. Parágrafo Sexto - Os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados, se não tiverem 
sido absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a realização. Parágrafo Sétimo -  
O saldo remanescente do lucro líquido do exercício poderá, observadas as disposições legais aplicáveis, por proposta da administração, ser total ou parcialmente 
atribuído como: (i) Dividendo suplementar aos acionistas; (ii) Constituição de reservas permitidas por lei; e (iii) Saldo que se transfere para o exercício seguinte 
como retenção de lucros, quando devidamente justificado pelos administradores, para financiar plano de investimento previsto em orçamento de capital 
aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo Oitavo - A Companhia, por deliberação do Conselho, poderá distribuir lucros sob a forma de juros sobre capital 
próprio. Artigo 41 - Sempre que o montante do dividendo mínimo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a administração 
poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, conforme determina o Artigo 197 da Lei das 
S.A.. Artigo 42 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas instituídas em balanços semestrais ou levantados em períodos menores. 
Capítulo VIII - Cláusula Arbitral: Artigo 43 - A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, 
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa 
surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes 
das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, na Lei das S.A., neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, conforme 
alteradas, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. 
Capítulo IX - Da Liquidação da Companhia: Artigo 44 - A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral 
eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal, que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo X - 
Disposições Finais: Artigo 45 - É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias para negócios estranhos aos interesses sociais ou que 
beneficiem terceiros que não sejam suas controladoras, coligadas ou controladas. Artigo 46 - Os atos da Administração que envolvam a Companhia em 
quaisquer negócios jurídicos ou operações fora de sua função social e em desacordo com o quanto constante deste Estatuto Social são expressamente 
proibidos e considerados nulos de pleno direito, não produzindo qualquer efeito em relação à Companhia. Artigo 47 - A Companhia poderá indenizar e/ou 
manter indenes seus administradores, conselheiros fiscais e demais funcionários que exerçam cargo ou função de gestão na Companhia e suas controladas 
(em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), custeando ou reembolsando diretamente os Beneficiários por quaisquer despesas, danos ou prejuízos 
eventualmente incorridos a qualquer tempo e que estejam diretamente ou indiretamente relacionados ao exercício de suas funções na Companhia, incluindo 
mas não limitados a honorários advocatícios, pareceres jurídicos, custas processuais e multas e indenizações nas esferas administrativa, civil ou penal, nos 
termos e condições de contratos de indenização a serem celebrados entre a Companhia e cada um dos Beneficiários, mediante aprovação pelo Conselho 
de Administração da Companhia, sempre observado a regulamentação e orientações da CVM aplicáveis. Artigo 48 - A Companhia deverá observar os acordos 
de acionistas arquivados em sua sede, quando houver, devendo a Diretoria abster-se de lançar transferências de ações e o Presidente da Assembleia Geral 
abster-se de computar votos contrários aos seus termos, nos termos do artigo 118 da Lei das S.A., conforme alterada. Artigo 49 - Observado o disposto no 
artigo 45 da Lei das S.A., o valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do último balanço aprovado 
pela Assembleia Geral. Artigo 50 - Os casos omissos relativos à interpretação deste Estatuto Social serão regulados pela Lei das S.A., pelas normas emitidas 
pela CVM, e pelo Regulamento do Novo Mercado. Artigo 51 - As disposições contidas no Parágrafo Único do Artigo 1º, no Parágrafo Segundo do  
Artigo 15,Parágrafo Primeiro e Segundo do Artigo 16, nos incisos xix, xxi e xxii do Artigo 20, nos Capítulos VI e VIII somente terão eficácia a partir da data de 
entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado, a ser celebrado entre a Companhia e a B3.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035518-64.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 

13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ ANTONIO CARRER, na forma da Lei, etc. FAZ 

SABER a MARINA PIMENTA TAVARES, brasileira, CPF 318.738.948-13, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 

Comum Cível por parte de CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CABESP, objetivando a cobrança de R$ 6.424,75 (21/03/2019), referente inadimplemento da mensalidade do plano de 

saúde Cabesp-Família de março/2017. Encontrando-se a ré em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 

EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 

presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado 

curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 

nesta cidade de São Paulo, aos 19 de outubro de 2021 



Câmara aprova texto-base
da MP que cria Auxílio Brasil
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A Câmara dos Deputados
aprovou na quinta-feira, (25) o
texto-base da Medida Provisó-
ria (MP) 1061/2021 que cria o
Auxílio Brasil. O programa, que
substitui o Bolsa Família, muda
alguns critérios para recebimen-
to do benefício, com incentivos
adicionais ligados ao esporte,
desempenho no estudo e inser-
ção produtiva.

A MP também cria o progra-
ma Alimenta Brasil que ficará no
lugar do Programa de Aquisição
de Alimentos (PAA), que atende
agricultores familiares.

Partidos da oposição firma-
ram um acordo para votar favo-
ravelmente ao parecer do rela-
tor , Marcelo Aro (PP-MG).
Com isso, o texto foi aprovado
por 344 votos favoráveis e ne-
nhum contrário.

O relatório apresentado trou-
xe uma série de modificações
ao texto encaminhado pelo
governo. Entre outros pontos,
Aro incluiu na MP valores dos
benefícios definidos por um
decreto que regulamentou o
programa. Para o Benefício
Primeira Infância o valor
apresentado foi de R$ 130 e

para o Benefício Composição
Familiar o valor é de R$ 65.

O texto alterado também diz
que passarão a ser elegíveis para
o Auxílio Brasil as famílias em
situação de pobreza, cuja renda
familiar per capita mensal se si-
tue entre R$ 105,01 e R$ 210;
e as famílias em situação de ex-
trema pobreza, com renda fami-
liar per capita mensal igual ou
inferior a R$ 105.

Os valores são diferentes do
previsto no decreto que regula-
mentou a MP, que fixou a renda
da extrema pobreza até R$ 100,
e da pobreza entre R$ 100,01 e
R$ 200. O efeito prático da mu-
dança é ampliar o universo de
elegíveis.

Após pressão de partidos da
oposição, Aro também retirou
a parte que permitia aos bene-
ficiários do programa social
contratarem crédito consigna-
do. A proposta previa que até
30% da renda fossem com-
prometidos.

Ao apresentar seu parecer,
Aro disse que, apesar dos es-
forços dos governo anteriores
para atender as pessoas em
situação de vulnerabilidade

econômica, atualmente exis-
tem 17 milhões de famílias
em situação de pobreza e de
extrema pobreza no país.

“Atualmente, temos 17 mi-
lhões de famiìlias em situação
de pobreza e de extrema po-
breza. Vale salientar que a
maioria se encontra, infeliz-
mente, em situação de ex-
trema pobreza, condição em
que prevalecem a inseguran-
ça alimentar severa e a difi-
culdade de acesso a direitos
baìsicos de cidadania, como
o direito ao trabalho digno”,
disse.

O novo programa de trans-
ferência de renda prevê diver-
sas parcelas: uma, chamada de
Benefício Primeira Infância
que será paga quando hou-
ver crianças de até 3 anos;
uma parcela, composição
familiar, para cada integran-
te familiar gestante ou com
idade de 3 a 21 anos; há ain-
da a previsão de pagar um
complemento, chamado de
superação da extrema po-
breza se a renda familiar
mensal per capita, incluídos os
benefícios anteriores, não for
suficiente para superar a linha
da extrema pobreza.

Há ainda um complemen-
to de transição que será dado
às famílias beneficiárias do

Programa Bolsa Família, que
tiverem redução no valor fi-
nanceiro total dos benefícios
recebidos, em decorrência do
enquadramento na nova estru-
tura de pagamento do benefí-
cio.

Além desses benefícios, o
programa também institui os
auxílios Esporte Escolar; Bol-
sa de Iniciação Científica Júni-
or; Criança Cidadã; Inclusão
Produtiva Rural e Inclusão Pro-
dutiva Urbana, classificados
como “incentivos ao esforço
individual e à emancipação.

Segundo o governo, o va-
lor médio do benefício é de R$
217,18, mas haverá uma
complementação para que o
valor atinja o mínimo de R$
400. Esse complementação,
contudo, por decisão do go-
verno, será temporária e va-
lerá até dezembro do próxi-
mo ano.

A votação foi antecedida
por negociações no Plenário
em torno do projeto de lei de
conversão, que contaram com
a participação do ministro da
Cidadania, João Roma, que é
deputado federal licenciado.

“Foram meses de trabalho
para um texto que avança
muito, reajustando pisos de
pobreza e extrema pobreza e
estipulando metas para a re-

dução dos índices de pobre-
za”, disse Roma.

Oposição
Mesmo votando favoráveis

à aprovação do projeto, depu-
tados da oposição criticaram
a extinção do programa Bolsa
Família. Um dos argumentos
é que o novo programa não
leva em consideração as polí-
ticas já estruturadas pelo Bol-
sa Família e que passam pelo
atendimento nos Centros de
Referência da Assistência So-
cial (CRAS).

“Foi desmontada toda uma
rede de informação de cada fa-
mília em cada município.
Toda uma estrutura de assis-
tência que existe há quase duas
décadas. O Bolsa Família era
um projeto estruturado que
está vinculado à política de
saúde e educação”, disse o
deputado Marcelo Freixo
(PSOL-RJ)

Freixo criticou ainda a pre-
visão de pagar a complemen-
tação do benefício até o final
de 2022. Na avaliação do de-
putado, a previsão do gover-
no de dar a complementação
do auxílio somente até o final
do próximo ano evidencia que
a proposta do governo tem
caráter eleitoreiro.

“Na nossa opinião, de to-

dos os deputados da oposição,
o Bolsa Família era um pro-
jeto que deveria ser amplia-
do. A gente deveria estar vo-
tando aqui o valor maior do
Bolsa Família e a abrangên-
cia do numero de pessoas e
não um pix eleitoral”, disse.

O deputado José Guima-
rães lembrou que o novo pro-
grama do governo vai deixar
de atender uma parcela da po-
pulação que recebia o auxí-
lio emergencial. Segundo o
deputado serão 23 milhões
de pessoas que recebiam o
auxílio emergencial e que vão
deixar de receber algum bene-
fício de transfer6encia de ren-
da.

“São 23 milhões de pesso-
as que recebiam o auxílio
emergencial e que vão ficar
sem receber qualquer bene-
fício, estas famílias não vão
ter qualquer renda e como
pagar suas contas. Como
vão ficar essas famílias?”,
questionou o deputado que
também cobrou a elevação
no valor do benefício para
R$ 600 e que o programa seja
permanente.

Segundo Guimarães, o va-
lor proposto pelo governo
não é suficiente para repor a
inflação dos últimos anos.
(Agencia Brasil)

Mercosul lança campanha
digital contra o feminicídio

Com o slogan Mercosul li-
vre de Feminicídio, os países
que integram o bloco sul-ame-
ricano lançaram na quinta-fei-
ra (25) uma campanha digital
para sensibilizar seus cidadãos
a combater o feminicídio. A
campanha reforça a importân-
cia do anonimato nas denún-
cias feitas pela vítima ou por
pessoas que presenciam atos
de violência contra a mulher.

Promovida pelo Ministério
da Justiça e Segurança Pública,
uma vez que o Brasil atualmen-
te exerce e presidência tempo-
rária do Mercosul, a campanha

será veiculada nos canais digi-
tais de comunicação das pastas
da Justiça, do Interior e da Se-
gurança dos países-membros do
bloco.

No Brasil, as denúncias po-
dem ser feitas pela Central de
Atendimento à Mulher (Ligue
180). A ligação é gratuita em
todo o território nacional e
também pode ser acessada em
outros países, 24 horas por dia,
todos os dias da semana.

Pesquisa realizada pelo Ins-
tituto Patrícia Galvão e Loco-
motiva a respeito da percepção
da população brasileira sobre

feminicídio revelou que 90%
dos brasileiros apontam como
local de maior risco de assassi-
nato para as mulheres é dentro
de casa, por um parceiro ou ex-
parceiro.

A pesquisa, que ouviu
1.503 pessoas (1.001 mulhe-
res e 502 homens) com 18
anos de idade ou mais, entre
os meses de setembro e outu-
bro, mostrou também que
57% dos brasileiros conhecem
alguma mulher que foi vítima
de ameaça de morte pelo atu-
al ou por ex- parceiro e que
37% conhecem uma mulher

que sofreu tentativa ou foi ví-
tima de feminicídio íntimo.

Países-membros e associ-
ados

Os países-membros do
Mercado Comum do Sul são
o Brasil, a Argentina, o Para-
guai e o Uruguai. Por descum-
primento de normas do bloco,
a Venezuela está suspensa do
Mercosul desde 2016. A Bolí-
via, o Chile, o Peru, a Colôm-
bia, o Equador, a Guiana e o
Suriname são países associados
ao grupo, criado na década de
1990. (Agencia Brasil)

A Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (Anvisa) di-
vulgou novas recomendações
ao governo federal sobre via-
gens ao Brasil. As diretrizes
trazem avaliações do órgão sa-
nitário sobre os protocolos
que devem ser adotados para a
entrada no país. Mas a transfor-
mação em regra depende do
governo federal.

Em notas técnicas, a Agên-
cia defende que a política para
as fronteiras seja revista, com
o estabelecimento da cobrança
de prova de vacinação para tu-
ristas e outros viajantes que de-
sejam vir ao país de avião ou por
via terrestre, em combinação
com protocolos de testagem.

A equipe técnica da agên-
cia argumenta que a medida
pode dificultar que o Brasil se
torne um destino para não va-
cinados. Sem essa exigência,
pessoas que não se imunizaram
podem trazer mais riscos aos
brasileiros.

Os viajantes teriam de ter
concluído o esquema vacinal
pelo menos 14 dias antes da
partida para o Brasil. Como pa-
râmetro de análise, seriam acei-
tos os imunizantes aprovados ou
pela Anvisa ou pela Organização
Mundial da Saúde (OMS).

“Quase todos os países que
exigem a vacinação como um
dos requisitos para entrada de
viajantes internacionais em
seus territórios, exigem que a
vacinação tenha ocorrido a
pelo menos 14 dias, ou seja,
que sejam somados 14 dias da
data da última dose ou dose
única”, justifica a nota técnica.

Para a entrada por via aérea,
um procedimento sugerido é a
testagem com métodos como
antígenos ou medição de am-
pliação de ácidos nucleicos.
Para não vacinados, a agência
propõe quarentena até o resul-
tado negativo dos testes labo-
ratoriais (RT-PCR), que deve
ser realizado a partir do quinto
dia de chegada.

Brasil registra 303 mortes e 12.126
casos de Covid-19 em 24 horas

As secretarias estaduais e
municipais de Saúde do Brasil
registraram até o momento que
613.642 pessoas morreram em
decorrência da covid-19. Desde
ontem, as autoridades confirma-
ram 303 novas mortes por co-
vid-19.

Ainda há 2.837 falecimentos
em investigação. Essa situação
ocorre pelo fato de haver casos
em que o paciente faleceu, mas
a investigação sobre se a causa
foi covid-19 ainda demandar
procedimentos.

Também conforme as esta-
tísticas das autoridades de saú-
de, a soma de pessoas infecta-

das pelo coronavírus durante a
pandemia atingiu 22.055.238.
Nas últimas 24 horas, foram re-
gistrados 12.126 novos casos da
doença.

Ainda há 166.387 casos em
acompanhamento de pessoas
que tiveram o quadro de covid-
19 confirmado.

Até esta quinta-feira,
21.275.209 pessoas se recupe-
raram da doença.

Os dados estão no balanço
diário do Ministério da Saú-
de,  divulgado na noite de
quinta-feira (25). A atualiza-
ção consolida informações
sobre casos e mortes envia-

das pelas secretarias estadu-
ais de Saúde.

Estados
Segundo o balanço do Mi-

nistério da Saúde, no topo do
ranking de estados com mais
mortes por covid-19 registradas
até o momento estão São Paulo
(153.755), Rio de Janeiro
(68.935), Minas Gerais
(56.104), Paraná (40.763) e Rio
Grande do Sul (36.034).

Já os estados com menos
óbitos resultantes da pande-
mia são Acre (1.846), Ama-
pá  (2 .002 ) ,  Ro ra ima
(2.050), Tocantins (3.914) e

Sergipe (6.041).

Vacinação
No total, até o início da noite

da quinta-feira (25) o sistema do
Ministério da Saúde marcava a
aplicação de 306,9 milhões de
doses de vacina contra a covid-19
no Brasil, sendo 158,5 milhões
como primeira dose e 134,6 mi-
lhões como segunda dose e dose
única. Foram aplicadas 13,2 mi-
lhões de doses de reforço.

Ainda conforme o painel do
Ministério da Saúde, foram en-
viadas aos estados 372,5 mi-
lhões de doses de vacinas con-
tra a covid-19. (Agencia Brasil)

Anvisa recomenda ao
governo exigência de vacina

para entrada no Brasil
“Se a recomendação for

acatada, sugerimos que seja pre-
visto um termo que o viajante
apresente à Polícia Federal ou
outra autoridade de fronteira,
em que declare onde cumprirá
o período de auto quarentena”,
diz a nota técnica.

Por fim, o documento re-
comenda que seja colocado
para os viajantes a assinatura
de uma declaração de viagem,
com a inserção de informa-
ções sobre sintomas e conta-
tos do viajante, para que as au-
toridades sanitárias possam
tomar providências.

Para o trânsito de pessoas
de fora por rodovias, para além
da recomendação de prova de
vacinação, a Anvisa defende que
não seja permitida a entrada de
pessoas não vacinadas. “Os não
vacinados, caso queiram aden-
trar em território nacional, de-
vem utilizar o modal aéreo, em
que os controles são mais ade-
quados”, diz a nota da agência.

O documento da agência, no
entanto, prevê exceções para a
prova de vacinação. Uma delas
seria no caso de pessoas traba-
lhando no transporte de cargas.
Outra seria a dispensa no caso
de países em que a cobertura
vacinal tenha chegado a uma si-
tuação de imunidade coletiva.

Os conselhos dos secretári-
os estaduais (Conass) e munici-
pais de Saúde (Conasems) divul-
garam nota manifestando apoio
às notas técnicas da Anvisa com
as recomendações de novas re-
gras para a entrada no Brasil.

“O recrudescimento da
pandemia em países europeus e
o aumento de casos nos EUA, e
Canadá, bem como em países da
América do Sul, tais como Bo-
lívia, Equador e Paraguai, con-
forme informação divulgada
pela Organização Pan-America-
na de Saúde (OPAS), exigem que
o Brasil adote medidas sanitári-
as adicionais, de modo a prote-
ger sua população”, diz o texto.
(Agencia Brasil)

Congresso tem sessão solene pelo
fim da violência contra as mulheres

O Congresso Nacional re-
alizou uma sessão solene
para marcar o Dia Internaci-
onal pela Eliminação da Vio-
lência contra a Mulher lem-
brado na quinta-feira (25). A
sessão marcou o início da
campanha dos “16 Dias de
Ativismo”, pelo fim da vio-
lência contra as mulheres,
que é uma ação internacio-
nal que ocorre todos os anos.

A data criada em 1999,
por decisão da Assembleia-
Geral das Nações Unidas foi
escolhida em memória do
assassinato de três irmãs,

Patria, Minerva e María Te-
resa Mirabal, em 1960, na
República Dominicana. Elas
lutavam contra a ditadura do
general Rafael Trujillo. O cri-
me causou indignação mun-
dial.

A sessão foi realizada por
requerimento das senadoras
Leila Barros (Cidadania-DF)
e Simone Tebet (MDB-MS)
e das deputadas Tereza Nel-
ma (PSDB-AL) e Celina
Leão (PP-DF). Durante a
sessão, a senadora Simone
Tebet (MDB-MS) ressaltou
a importância da sessão so-

lene para dar visibilidade ao
problema.

“Muitos perguntam “por
que o dia disso, por que o
dia daquilo”, por que o Se-
nado Federal paralisa por
duas horas as suas ativida-
des para falar de um tema
que nós sabemos que é uma
realidade. É simples: para dar
visibilidade a essa situação.
O racismo no Brasil é estru-
tural, a homofobia no Brasil
é estrutural, mas poucas pes-
soas reconhecem que a mi-
soginia é estrutural”, disse.

A senadora Leila Barros

(Cidadania-DF) traçou um
paralelo entre a luta contra a
violência de gênero e contra
o racismo.

“Não é por acaso que os
16 Dias de Ativismo pelo fim
da violência contra as mulhe-
res no Brasil começam cinco
dias depois do Dia Nacional
da Consciência Negra. O ra-
cismo envenena a nossa vida
social, abrevia a vida das mu-
lheres negras brasileiras e
atenta contra o direito huma-
no, a nossa dignidade de se-
res humanos”, afirmou a se-
nadora. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos


